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“[...] a prevenção de novos delitos é traçada como marca indelével das teorias utilitaristas, ora 

sob o prisma do próprio infrator – prevenção especial – ora sob o ângulo da sociedade em que 

o delinquente está inserido, prevenção geral. Num ou no outro caso, o que se busca é a não 

reiteração do comportamento indesejado, servindo a pena criminal, concretamente aplicada ou 

até mesmo abstratamente prevista, como instrumento útil a serviço de um fim maior: uma 

sociedade menos transgressora. (Soares, 2017, p. 84). 

 

[...] les hommes ne sauraient être libres et tranquilles, si la justice est mal administrée [...]1 

(Mavidal e Laurent, 1885, p. 44) 

 

                                                           
1 [...] os homens não saberiam ser livres e tranquilos, se a justiça é mal administrada [...] 
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RESUMO 

 

 

Sabemos, pois, que os documentos manuscritos de tempos pretéritos nos evidenciam aspectos 

da língua, da cultura, da história e da memória de um povo, de um lugar, de uma época. Assim 

sendo, desde que o filólogo se depara com tais documentos, tem a oportunidade de trazer à tona 

histórias que estavam até então, esquecidas. Os estudos que culminaram na presente tese se 

debruçaram sobre um manuscrito de um processo criminal do século XIX, o Termo de Bem 

Viver, datado de 1878 e correspondente a comarca de Jeremoabo, na província da Bahia – assim 

era referenciado o estado no período em questão. Buscamos, para tanto, realizar uma edição 

filológica do documento, associando a ele uma análise sócio-histórica. A tese está inserida no 

contexto do Brasil Império (1822-1889), um período marcado por eventos históricos 

importantes, e busca reconstruir os elementos sócio-históricos desse processo criminal. O 

contexto jurídico e disciplinar da época oitocentista foi explorado, onde o sujeito considerado 

"vadio" ou "turbulento" pela sociedade baiana, era obrigado a assinar um Termo de Bem Viver, 

comprometendo-se a ajustar sua conduta, sob pena de detenção e pagamento de multa em caso 

de reincidência. Destaca-se a importância dessa prática jurídica e seu papel na construção do 

Estado-nação brasileiro, em um contexto no qual se buscava a manutenção da ordem social. 

Este labor acadêmico também buscou detalhar as características extrínsecas e intrínsecas do 

manuscrito, as quais correspondem a uma descrição paleográfica de acordo com os estudos de 

Paschoal, Carneiro e Lose (2023), além de contribuir para a preservação da memória linguística 

e histórica de um povo, de uma região e de uma época. Salienta-se, no entanto, que foi uma 

descrição paleográfica somada a elementos materiais, linguísticos e contextuais. O método 

filológico de crítica textual, por meio das edições fac-similar e semidiplomática, foi aplicado 

ao manuscrito proporcionando um acesso mais fácil ao documento, sobretudo às pessoas que 

tenham pouca ou nenhuma familiaridade com as escritas antigas. Para a realização da edição 

semidiplomática, a fim de garantir a organização e uniformidade do trabalho, optamos por 

seguir as normas que compunham o Projeto Para a História do Português Brasileiro – PHPB 

(Castilho, 2019).  A análise foi concentrada também nos aspectos extrínsecos e intrínsecos do 

documento, identificando abreviaturas e catalogando as variantes de grafia presentes no 

manuscrito. Como embasamento teórico acerca dos estudos em torno de documentos jurídicos 

oitocentistas, processos crime e termos de bem viver, recorremos a alguns autores que versaram 

sobre o tema, como Martins (2011), Diniz (2013), Estacheski (2021), etc. Já no que diz respeito 

ao aporte teórico no campo da Filologia e da Crítica Textual, utilizamos os postulados de 

Cambraia (2005), Lose et al (2009), Marengo (2016), Lose (2017), dentre outros pesquisadores. 

 

Palavras-chave: Edição de Textos; Processo-Crime; Termo de Bem viver. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



11 
 

ABSTRACT 

 

 

We know, therefore, that handwritten documents from past times reveal aspects of the language, 

culture, history, and memory of a people, a place, an era. Thus, when the philologist encounters 

such documents, they have the opportunity to bring to light stories that were, until then, 

forgotten. The studies that culminated in this thesis focused on a manuscript of a criminal 

proceeding from the 19th century, the Termo de Bem Viver (Term of Good Conduct), dated 

1878 and corresponding to the district of Jeremoabo, in the province of Bahia—as the state was 

referred to at the time. Our aim, therefore, was to carry out a philological edition of the 

document, associating it with a socio-historical analysis. This thesis is set in the context of 

Imperial Brazil (1822–1889), a period marked by significant historical events, and seeks to 

reconstruct the socio-historical elements of this criminal proceeding. The legal and disciplinary 

context of the 19th century was explored, where individuals deemed 'idle' or 'disruptive' by 

Bahian society were required to sign a Termo de Bem Viver, committing to adjust their behavior 

under penalty of detention and fines in cases of recidivism. This study highlights the importance 

of this legal practice and its role in building the Brazilian nation-state, within a context in which 

social order was to be maintained. This academic work also sought to detail the extrinsic and 

intrinsic characteristics of the manuscript, which correspond to a paleographic description in 

accordance with the studies of Paschoal, Carneiro and Lose (2023), while also contributing to 

the preservation of the linguistic and historical memory of a people, a region, and an era. It 

should be noted, however, that it was a paleographic description combined with material, 

linguistic and contextual elements. The philological method of textual criticism, through 

facsimile and semi-diplomatic editions, was applied to the manuscript to facilitate access to the 

document, particularly for those with little or no familiarity with historical scripts. For the semi-

diplomatic edition, we followed the guidelines of the Projeto Para a História do Português 

Brasileiro – PHPB (Castilho, 2019) to ensure the organization and uniformity of the work. The 

analysis also focused on the extrinsic and intrinsic aspects of the document, identifying 

abbreviations and cataloging the spelling variants present in the manuscript. For theoretical 

support on studies of 19th-century legal documents, criminal proceedings, and terms of good 

conduct, we relied on authors such as Martins (2011), Diniz (2013), Estacheski (2021), among 

others. In the field of Philology and Textual Criticism, we utilized the works of Cambraia 

(2005), Lose et al. (2009), Marengo (2016), Lose (2017), and other researchers. 

 

Keywords: Text Editing; Criminal Proceedings; Term of Good Conduct. 
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RÉSUMÉ 

 

 

Nous savons donc que les documents manuscrits des temps passés révèlent des aspects de la 

langue, de la culture, de l'histoire et de la mémoire d'un peuple, d'un lieu, d'une époque. Ainsi, 

lorsque le philologue rencontre de tels documents, il a l'opportunité de mettre en lumière des 

histoires qui étaient, jusqu'alors, oubliées. Les études ayant abouti à cette thèse se sont 

concentrées sur un manuscrit d'une procédure pénale du XIXe siècle, le Termo de Bem Viver 

(Terme de Bonne Conduite), daté de 1878 et correspondant au district de Jeremoabo, dans la 

province de Bahia — comme l'État était désigné à cette époque. Notre objectif était donc de 

réaliser une édition philologique du document, en l'associant à une analyse socio-historique. 

Cette thèse s'inscrit dans le contexte du Brésil impérial (1822-1889), une période marquée par 

des événements historiques significatifs, et vise à reconstituer les éléments socio-historiques de 

cette procédure pénale. Le contexte juridique et disciplinaire du XIXe siècle a été exploré, dans 

lequel les individus jugés 'oisifs' ou 'perturbateurs' par la société bahianaise étaient obligés de 

signer un Termo de Bem Viver, s'engageant à ajuster leur comportement sous peine de détention 

et d'amendes en cas de récidive. Cette étude souligne l'importance de cette pratique juridique et 

son rôle dans la construction de l'État-nation brésilien, dans un contexte où l'ordre social devait 

être maintenu. Ce travail académique a également cherché à détailler les caractéristiques 

extrinsèques et intrinsèques du manuscrit, qui correspondent à une description paléographique 

conformément aux études de Paschoal, Carneiro et Lose (2023), tout en contribuant à la 

préservation de la mémoire linguistique et historique d'un peuple, d'une région et d'une époque. 

Il convient toutefois de noter qu’il s’agissait d’une description paléographique combinée à des 

éléments matériels, linguistiques et contextuels. La méthode philologique de critique textuelle, 

à travers les éditions fac-similé et semi-diplomatique, a été appliquée au manuscrit pour en 

faciliter l'accès, en particulier pour ceux qui ont peu ou pas de familiarité avec les écritures 

anciennes. Pour l'édition semi-diplomatique, nous avons suivi les lignes directrices du Projeto 

Para a História do Português Brasileiro – PHPB (Castilho, 2019) pour garantir l'organisation 

et l'uniformité du travail. L'analyse s'est également concentrée sur les aspects extrinsèques et 

intrinsèques du document, en identifiant les abréviations et en cataloguant les variantes 

orthographiques présentes dans le manuscrit. En ce qui concerne le soutien théorique sur les 

études de documents juridiques du XIXe siècle, de procédures pénales et de termes de bonne 

conduite, nous nous sommes appuyés sur des auteurs tels que Martins (2011), Diniz (2013), 

Estacheski (2021), entre autres. Dans le domaine de la Philologie et de la Critique Textuelle, 

nous avons utilisé les travaux de Cambraia (2005), Lose et al. (2009), Marengo (2016), Lose 

(2017), et d'autres chercheurs. 

 

Mots-clés: Édition de Textes; Procédure Pénale; Terme de Bonne Conduite. 
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2 Vale ressaltar que optamos pela grafia Kilômetro em vez de Quilômetro para seguir o desenvolvimento da 
abreviatura Km que aparece em citações que utilizamos e, também em trechos do nosso texto autoral. 
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1 REFLEXÕES DE ABERTURA 

 

O documento oitocentista baiano que constitui o corpus desta tese corresponde ao 

manuscrito de um processo criminal de Termo de Bem Viver do século XIX, especificamente 

do ano de 1878, de uma cidade do interior do estado da Bahia, ou Província da Bahia, para a 

época, a saber, Jeremoabo, localizada a 390 Km da capital baiana, aproximadamente. Eram os 

Termos de Bem Viver, representativos de uma espécie de correção para as pessoas que eram 

vistas como sujeitos à margem da sociedade, já que, naquele período, existia um modelo ideal 

de nação. Então, os indivíduos que tinham comportamentos que desviavam do padrão 

estabelecido pela sociedade da época, eram obrigados a assinar Termo de Bem Viver 

comprometendo-se a mudarem seus procedimentos. Corroborando essas informações, Martins 

(2011) dispensa uma atenção especial ao Termo de Bem Viver, 

 

[...] que não dizia respeito às infrações consideradas criminosas, mas referia-

se aos acusados de qualquer ação que perturbasse a tranquilidade pública. Os 

que fossem flagrados nessa situação tinham que se comprometer a mudar a 

sua conduta nos termos definidos pelas autoridades. A relevância dessa 

documentação reside, portanto, no ano em que ela foi produzida, concomitante 

ao surgimento do Estado-nação brasileiro e representante de uma nova forma 

de exercer o poder penal no país. (Martins, 2011, p. 99). 

 

Tal documentação está mencionada no Código do Processo Criminal de 1832, posterior 

ao Código Criminal de 1830, que instituiu as efígies do vadio e do turbulento, caracterizando-

os como: o primeiro, um sujeito sem uma ocupação útil e honesta e que lhe provenha o sustento, 

e o segundo, aquele indivíduo que dirige a outrem palavras ou ações ofensivas de modo a afetar 

o bom costume, o sossego público e a paz das famílias. Foi possível depreender a 

conceptualização dos termos “vadio” e “turbulento” a partir da análise do Termo de Bem Viver 

mediante a caracterização do sujeito acusado que deveria assinar o documento, caracterização 

essa feita pelo suplicante, pelas testemunhas e/ou pelas autoridades e funcionários dos órgãos 

da justiça. Na visão de Dutra (2013, p. 15, grifos do autor), o que unia os dois tipos de indivíduo 

era “[...] na grande maioria dos casos, terem praticado atos de ‘perturbação ao socego público 

e à paz das famílias’ [...]”. 

 Os indivíduos de conduta desviante, conforme mencionado anteriormente, 

enquadravam-se, muitas vezes, na figura do “vadio”, uma categoria que foi “[...] construída 

historicamente nesse período da história do Brasil, com a finalidade de ser inserida no “mundo 

da ordem” preterida pela elite agrária, que ascendera ao poder com o advento da Independência 

do Brasil.” (Martins, 2011, p. 21, grifo do autor).  
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O período do Brasil Império, de 1822 a 1889, que compreende o ano no qual foi 

manuscrito o processo criminal que ancora este trabalho, evidenciou-se por conflitos e 

revoluções que fizeram história, como a Proclamação da Independência, a Revolução Praieira 

e a Proclamação da República. E eis que nos deparamos com um documento escrito a várias 

mãos. E dadas as evoluções e formatos de escrita peculiares a cada indivíduo, pensamos na 

problemática seguinte: como poderíamos produzir edições fidedignas de documentos jurídicos 

de épocas pretéritas respeitando os critérios éticos de produção científica? Além disso, será que 

teríamos muita dificuldade em decifrar a escrita do processo, dado que tenha quase dois séculos 

e que tenha sido realizada por mais de um scriptor? Isto nos levou a buscar o apoio 

metodológico da Crítica Textual, cujo objetivo primordial, de acordo com Cambraia (2005, p. 

1), é a “restituição da forma genuína dos textos.” E para nós, não apenas isso, pois, esse amparo 

da Crítica Textual, ao nos apropriarmos do manuscrito por meio da edição, conduz o nosso 

olhar sobre o texto de modo a concebê-lo como um artefato cultural dinâmico, para além de um 

artefato linguístico. E assim, concordamos com Beaugrande (1997, [s.p.] apud Koch, 2003, p. 

9) ao afirmar ser o texto um “[...] lugar de constituição e de interação de sujeitos sociais, como 

um evento, portanto, em que convergem ações linguísticas, cognitivas e sociais”, e 

acrescentamos aí, ações culturais. E também se constitui o texto em um “[...] construto histórico 

e social [...]” como nos traz Koch (2003, p. 9), além de linguístico e cultural. Temos ainda o 

fato de que, como bem afirma Marengo (2016, p. 88), “Realizar edições de textos, 

principalmente dos pertencentes aos períodos antigos das línguas, é uma necessidade de que se 

ressentem os historiadores da língua e os linguistas.” 

De posse do corpus e a partir dos questionamentos anteriores, mais um foi suscitado e 

acrescido à nossa problemática: quais os aspectos que se destacam e que compõem a descrição 

sócio-histórica do processo-crime de Termo de Bem Viver da comarca de Jeremoabo na 

província da Bahia no período oitocentista? Diante disso, pensamos no fato de que 

acontecimentos marcantes da época poderiam ter influenciado a criação e abertura de processos 

de tal natureza, e que ao realizar a edição semidiplomática do corpus, pudéssemos observar que 

existiria um número considerável de termos de difícil ou impossível compreensão, dada a época 

passada do manuscrito e dados possíveis desgastes físicos que ele apresente, tudo isso se 

configurando em hipóteses, as quais, ao longo da pesquisa, iríamos confirma-las ou refuta-las . 

A partir das indagações ora apresentadas e com a pesquisa realizada, definimos como objetivo 

geral promover a acessibilidade ao texto do manuscrito utilizado, ou seja, ao artefato cultural, 

social e dinâmico trazido à luz a partir da edição semidiplomática do corpus levantado (após 

ter sido feita a edição fac-similada), de modo que a compreensão linguística do texto fique 
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facilitada, sobretudo para as pessoas que tem pouca ou nenhuma intimidade com a escrita de 

documentos antigos.  

Sobre os nossos objetivos específicos, são eles: apresentar a sócio-história dos agentes 

constituintes do processo-crime de Termo de Bem Viver em questão, bem como os aspectos da 

realidade sócio-histórica das localidades envolvidas no processo; e determinar as características 

extrínsecas e intrínsecas do documento, com destaque para todos os tipos de abreviaturas 

existentes no manuscrito e para as variantes grafemáticas maiúsculas e as minúsculas presentes 

ao longo texto, dentre outros aspectos. 

Então, apresentamos um trabalho linguístico-filológico de cunho sócio-histórico, que 

para a sua realização, foi imprescindível estarmos debruçados sobre a Filologia – ciência que 

constituiu a base primordial desta laboração acadêmica –, que de acordo com Cambraia (2005, 

p. 18, grifo do autor), seguindo a tendência de associá-la ao estudo do texto, ela designa “[...] o 

estudo global de um texto, ou seja, a exploração exaustiva e conjunta dos mais variados aspectos 

de um texto: lingüístico, literário, crítico-textual, sócio-histórico, etc.” E Mattos e Silva (2008) 

nos acrescenta que 

A linguística histórica no sentido estrito depende, diretamente, da filologia, 

uma vez que tem como base de análise inscrições, manuscritos e textos 

impressos no passado, que, recuperados pelo trabalho filológico, tornam-se os 

corpora indispensáveis às análises das mudanças linguísticas de longa 

duração. (Mattos e Silva, 2008, p. 10, grifo da autora). 

 

E pensando na afirmação da saudosa Mattos e Silva (2004, p. 133) de que “[...] uma 

história do português brasileiro, no século XIX, se faz essencial.”, cumpre-nos aditar que os 

resultados desta pesquisa, certamente contribuirão para os estudos da constituição histórica da 

língua portuguesa do Brasil, em especial, do estado da Bahia, além de constituírem objeto de 

estudo para comparação com documentos atuais para fins de investigação de ocorrência de 

mudança linguística. Entretanto, somente a partir de estudos, de resgate da memória escrita, é 

que a composição histórica da língua pode ser feita, uma vez que se conta, possivelmente, com 

o desuso e/ou inexistência de termos antes utilizados, inovações e empréstimos de palavras, em 

qualquer área de conhecimento. 

Justificamos a pesquisa desenvolvida pelo fato de que os resultados obtidos colocam 

em evidência, informações contidas em um documento próprio da legislação do Império 

Brasileiro que fez parte da história de um povo baiano no século XIX, permitindo-nos, assim, 

um resgate dessa memória. Sem contar o fato de que se trata de um trabalho inédito, a edição 

de um Termo de Bem Viver baiano, este que corresponde a um documento jurídico próprio 

do período imperial brasileiro. E o fato de realizar consultas em manuscritos antigos pode 
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fazer com que nos deparemos com diversas dificuldades, as quais podem ser “[...] referentes 

não só ao estado de conservação do papel e à qualidade da tinta, mas também ao vocabulário, 

à grafia, à caligrafia e às abreviaturas.” (Flexor, 2008, p. 9), o que justifica as edições que 

fizemos, sobretudo a semidiplomática, além da importância dos estudos que desenvolvemos, 

identificando as características extrínsecas e intrínsecas. 

Diante de todo o exposto, esta tese se configura, não apenas como uma edição de um 

manuscrito histórico, mas, sobretudo, como a apresentação de um texto como um dispositivo 

que permite adentrar um universo histórico, cultural, social, linguístico, de um povo, de uma 

região, de uma época. Dispositivo este onde é possível observar e analisar as peculiaridades da 

escrita no contexto em questão, não sendo ela restrita a apenas um meio de comunicação, mas 

um elemento essencial da cultura humana, capaz de influenciar a transmissão de conhecimento, 

além da organização social e a construção da identidade. 

Um resgate de parte da memória do estado da Bahia foi feito ao se desvendar os fatos 

ocorridos e registrados no processo-crime de Termo de Bem Viver da época relacionada ao 

recorte temporal acima identificado. O importante aqui foi desenvolver um trabalho 

significativo e bem consistente, com as ideias organizadas e bem estruturadas, pois, como 

afirma Goldenberg (2004, p. 68), “Fazer uma pesquisa significa aprender a pôr ordem nas 

próprias ideias. [...] Trabalhando-se bem, não existe tema que seja tolo ou pouco importante.” 

Com o intuito de organizar o estudo desenvolvido, estruturamos esta tese da seguinte 

maneira: esta primeira seção com as Reflexões de abertura, as quais correspondem à 

introdução; a segunda seção intitulada Documentos jurídicos oitocentistas, onde tecemos 

considerações sobre processos-crime e o ajuste de condutas através de termos de bem viver; 

a terceira seção nomeada como Delineando a pesquisa: a metodologia, em que abordamos 

aspectos teóricos relativos à Filologia e à Crítica Textual, e traçamos os caminhos das edições 

filológicas realizadas (fac-similar e semidiplomática); a quarta seção, O Corpus, em que 

apresentamos as caraterísticas intrínsecas e extrínsecas do manuscrito utilizado, a partir de um 

estudo paleográfico empreendido, bem como expomos um relato da sócio-história do processo 

e um estudo histórico das localidades nele mencionadas; a quinta seção, As edições fac-

similar e semidiplomática do corpus, esta correspondendo às edições propriamente ditas; e 

por fim, a sexta seção, Reflexões de encerramento da pesquisa, onde discorremos acerca 

das palavras finais, ou seja, a conlusão, e depois disso seguem-se as Referências como sétima 

e última seção, utilizadas para o iniciar, desenrolar e findar deste labor acadêmico. 
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2 DOCUMENTOS JURÍDICOS OITOCENTISTAS 

 

O Estado brasileiro herdara as estruturas sociais, políticas, econômicas, do Estado 

lusitano, em decorrência da governança colonial portuguesa do Brasil, e por ocasião da 

independência, houve uma necessidade de elaboração e promulgação de novas leis que lhe 

dessem novas configurações.  

Sobre a organização geográfica do país na fase imperial, por exemplo, o documento 

jurídico por nós editado e analisado, correspondente a cidade de Jeremoabo, do interior do 

estado da Bahia, traz termos como província, termo, vila, distrito, comarca e freguesia em 

alusão a localidades onde houve ocorrências da situação compreendida pelo processo. Tais 

termos foram designados a partir da primeira constituição do Brasil Império para aludir a 

espaços geográficos de acordo com suas extensões e localizações e obedecendo uma hierarquia. 

Em referência a isto, temos a corroboração de Florindo (2020), ao afirmar que 

 

Na sessão de 16 de agosto de 1823, Antônio Carlos de Andrada Machado e 

Silva avisou a Assembleia que o projeto de constituição, composto de 272 

artigos divididos em 15 títulos, estava pronto. O título X – Da Administração 

– tratou das esferas administrativas do Império. Em síntese, a divisão político-

administrativa do Brasil teria como principais núcleos administrativos, em 

hierarquia logo abaixo da Corte, as comarcas; depois dessas, os distritos e, 

por fim, os termos com suas municipalidades; as províncias seriam apenas 

unidades territoriais componentes do Império. (Florindo, 2020, p. 167-168, 

grifos nossos). 

 

Acrescentamos, no entanto, as definições dos termos freguesia e vila, de acordo com as 

informações do Instituto Geográfico Cartográfico (1995) retiradas da Fundação Sistema 

Estadual de Análise de Dados, do Portal de Estatísticas do Estado de São Paulo: 

 

Freguesia 

Circunscrição eclesiástica que forma a paróquia; sede de uma igreja paroquial, 

que servia também, para a administração civil; categoria oficial 

institucionalmente reconhecida a que era elevado um povoado quando nele 

houvesse uma capela curada ou paróquia na qual pudesse manter um padre à 

custa destes paroquianos, pagando a ele a côngrua anual; fração territorial em 

que se dividem as dioceses; designação portuguesa de paróquia. 

Vila 

Sede do termo; unidade político-administrativa autônoma equivalente a 

município, trazida de Portugal para o Brasil no início da colonização (a 

primeira vila criada no Brasil foi São Vicente, em 22/01/1532), tendo 

perdurado até fins do século XIX; toda vila deveria possuir câmara e cadeia, 

além de um pelourinho - símbolo de autonomia; termo empregado em 
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substituição a município, pois este não podia ser empregado na colônia, ou 

seja, em terras não emancipadas. (IGC3, 1995). 

 

Então, em 1823, houve a Assembleia Constituinte para fins de elaboração da Primeira 

Constituição, e esta do período do Brasil Império, foi outorgada, oficialmente, em 1824, e 

vigorou no país até a Proclamação da República, em 1889. Ao que Lopes (2011) nos confirma 

asseverando que  

 

Foi então elaborada a Carta Constitucional, outorgada em 11 de dezembro de 

1823, mas jurada pelo Imperador em 25 de março de 1824. A Carta foi 

remetida, após o 11 de dezembro, a algumas Câmaras de Vilas para serem 

ouvidas sobre o projeto, substituindo-se essa manifestação à Assembléia 

Constituinte propriamente dita. (Lopes, 2011, p. 260). 

 

E como toda constituição federal, ela encontra-se no topo da hierarquia das normas e é a 

base para todo tipo de ação pública. Logo, é a lei maior da nação e que rege todos os demais 

documentos normativos legais. E vale destacar que a Constituição do Império do Brasil, em seu 

Art. 179, inciso XVIII, dispõe que “Organizar-se-ha quanto antes um Codigo Civil, e Criminal, 

fundado na solidas bases da justiça, e Equidade.” Porém, o primeiro Código Civil Brasileiro, 

também conhecido como Código Beviláqua, demorou quase um século, tendo sido instituído 

em 1916 e passando a vigorar a partir de 1917. 

O Código Criminal foi promulgado em 16 de dezembro de 1830 contendo princípios 

gerais da política penal, como a definição dos crimes, dos criminosos e das penas, envolvendo 

aspectos que permeiam o universo criminal. Foi constituído de 313 artigos organizados em 

quatro partes, a saber: a Parte Primeira – Dos crimes e das penas; a Parte Segunda – Dos 

crimes públicos; a Parte Terceira – Dos crimes particulares; a Parte Quarta – Dos crimes 

policiaes.   

Sobre o Código do Processo Criminal, este foi promulgado em 1832, e procurou alterar 

substancialmente o direito brasileiro, pondo fim, praticamente, ao sistema judicial antigo, 

trazendo novidades da Inglaterra, como o Conselho de Jurados (tribunal do júri) e o recurso de 

habeas-corpus (Lopes, 2011).  

Lopes (2011) nos esclarece, com base em seus estudos feitos sobre o Código do Processo 

Criminal de 1832, que este foi dividido em duas partes: sendo a primeira a que reorganiza a 

justiça criminal de modo que ela passa a contar, basicamente, com juízes de direito, juízes 

municipais, juízes de paz, promotores de justiça e jurados; e a segunda, a que dispunha sobre o 

                                                           
3 Instituto Geográfico Cartográfico. 
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processo em geral, envolvendo audiências, queixas, denúncias, acareações, interrogatórios, 

fianças, e demais tipos de ação jurídica.  

É também neste Código do Processo Criminal de 1832 que o Termo de Bem Viver é 

citado, como afirma Lopes (2011, p. 266, grifo do autor) ao expor que “[...] aos juizes de paz 

competia também dar os termos de bem viver e zelar para que não houvesse vadios nas suas 

respectivas jurisdições, era assim – e não pelos documentos – que se tentava conservar a 

ordem.” Podemos verificar isso em seu § 2º do Art. 12. Os Termos de Bem Viver marcaram a 

época da “sociedade disciplinar”, como bem menciona Foucault (2002, p. 79).  

As figuras do vadio e do turbulento, mencionadas no processo-crime que constitui o 

objeto de estudo desta tese, entram em cena neste período imperial sendo associadas a alguém 

que ameaça a ordem do país, concepção advinda da era colonial, ao que Goettert (2011, p. 102, 

grifo do autor) cita “[...] “vadios irresponsáveis”, dilapidadores dos bens da Coroa Portuguesa 

e da Nação Brasileira.” E como bem assinala Diniz (2013, p. 196), “O que se desejava era coagir 

a ação do vadio na cidade e lhe colocar diante do mundo da ordem: o trabalho.” Esse vadio é 

conceituado como 

 

 [...] o desempregado ou o que mantinha um vínculo inconstante com o 

mercado de trabalho; era o agregado da grande propriedade rural expulso da 

terra, ou o citadino que se disfarçava de mendigo para pedir esmolas. 

Sobrevivia essa gente de trabalhos esporádicos, da mendicância, do roubo e, 

no caso das mulheres, da prostituição. (Fraga Filho, 1994, p. 90). 

 

E o turbulento é claramente definido no próprio Código do Processo Criminal de 1832 

como aquela pessoa que ofende, com palavras, os bons costumes, a tranquilidade pública, e a 

paz das famílias. Então, acedemos em inferir, no entanto, que o trabalho é o que marca a 

diferença entre vadio e turbulento, sendo que o vadio se encontra sem ocupação que lhe 

provenha o sustento, e o turbulento pode ter sua ocupação honesta, porém é considerado uma 

ameaça à ordem pública por suas práticas contra a paz e o sossego das pessoas. 

Trazendo um pouco mais das diferenças entre o Código Criminal de 1830 e o Código do 

Processo Criminal de 1832, também conhecido como Código do Processo Criminal de Primeira 

Instância de 1832, trazemos as considerações feitas por Westin (2020), em relação ao primeiro, 

e por Pessoa (2016), no que diz respeito ao segundo: 

 

O primeiro código penal do Brasil independente, elaborado em 1830, época 

de D. Pedro I, fazia distinção entre os escravizados negros e os cidadãos livres 

na hora de ditar parte das punições, ainda que os crimes cometidos fossem os 
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mesmos. Não havia a plena isonomia, isto é, a igualdade de todos perante a 

lei. (Westin, 2020, [s.p.]). 

 

O Código de Processo Criminal foi considerado um documento extremamente 

liberal, ampliando os direitos civis e políticos, com a valorização do cargo de 

juiz de paz e a participação dos cidadãos no Poder Judiciário por meio da 

instituição dos jurados. (Pessoa, 2016, [s.p.]). 

 

Complementando, o Código do Processo Criminal de Primeira Instância tratou de 

organizar o sistema judiciário através de seus integrantes com suas atribuições, bem como a 

parte processual de modo a complementar o Código Criminal de 1830, desta forma, com 

alterações nos procedimentos penais que foram herdados das práticas portuguesas. Foi 

justamente essa lei que fortaleceu a tradição do Direito Penal moderno que se mantem até hoje. 

E cumpre ao Direito Penal “[...] o dever de regular o poder punitivo do estado, observando os 

fatos de natureza criminal e as medidas imputáveis àqueles que delinquem.” segundo a 

afirmação de Santos (2016, p. 454). Dito isto, vale trazermos à tona a assertiva de Soares (2017, 

p. 76) que diz que 

 

A pena, entendida enquanto elemento essencial à manutenção da ordem social, 

imprescindível à força coercitiva do próprio direito, adquiriu, ao passar dos 

tempos, os mais diversos significados, exteriorizando-se em diferentes formas 

e legitimando-se através de variadas finalidades, tendo demonstrado, com 

maior limpidez, a partir do século XVIII, sua indispensável existência, onde o 

ramo do direito até então denominado de criminal passou a chamar-se Direito 

Penal, em evidente referência ao instituto da pena como consequência 

principal do delito. 

 

Sem perder o foco do período oitocentista, que foi quando foram instituídos o Código 

Criminal de 1830 e o Código do Processo Criminal de 1832 (conforme já mencionados 

anteriormente), este último aprimorando o primeiro, podemos inferir que a época do processo-

crime por nós editado e analisado (de 1878 – início do processo – a 1880 – finalização do 

processo), pode ter sido de transição do termo criminal para o termo penal da área do Direito. 

E como o objetivo do governo imperial brasileiro dentro da área jurídica era de manter a ordem 

social, recorriam-se, também, a uma pena (além de uma multa) para o sujeito que não ajustasse 

sua conduta depois de ter assinado o Termo de Bem Viver. Daí entedemos que a quebra do 

termo se constitui em um delito. 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES SOBRE PROCESSOS-CRIME 
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“Certamente o processo criminal é credor da mais alta consideração, pois que seus termos 

são que fazem das leis entidades praticas, actos de justiça ou oppressão; são que decidem dos 

direitos mais preciosos da sociedade e de seus membros.”, assim afirmou Pimenta Bueno (1857, 

[s.p.]) Complementamos asseverando que nesses direitos preciosos, certamente estão incluídos 

o sossego público e a paz das famílias. 

Podemos definir um Processo-crime como um processo judicial que se instaura baseando-

se no pressuposto de que alguém tenha cometido um ato criminal. Rosa (2016, p. 18), em sua 

dissertação de mestrado, considerou os processos-crime como “[...] fontes importantes para a 

pesquisa histórica, proporcionando o conhecimento sobre cotidianos e comportamentos de 

camadas da população que pouco apareciam em outras fontes. Esses documentos permitem 

diversas abordagens a partir de sua estrutura.” 

Estacheski (2021, p. 17) corrobora a afirmação anterior ao declarar que os processos-

crime “[...] permitem abordagens diversas de análise histórica, trazendo à tona os mais diversos 

sujeitos da estrutura social e as mais diversas situações da vida cotidiana.” Acrescentamos que 

sobretudo os processos-crime de épocas pretéritas nos apresentam sujeitos que, possivelmente, 

não mais existam, quer sejam os agentes da lei, quer sejam os queixosos e os acusados com 

seus modos de vida e suas histórias, revelando, algumas vezes, os aspectos e as configurações 

do sistema político, social, econômico e jurídico do período em questão. Deste modo, 

processos-crime se mostram, de fato, como “[...] fontes históricas para o estudo do cotidiano, 

pois tais documentos expressam as regras de conduta socialmente constituídas e, obviamente, 

suas transgressões.” (Estacheski, 2021, p. 12) 

É importante trazermos à baila a afirmação de Teixeira, Marengo e Finatto (2022, p. 262), 

que diz que os “Processos-crime são documentos jurídicos que tratam da corporificação de um 

crime, desde a queixa criminal da vítima, até a promulgação da sentença e seu arquivamento.” 

Logo, para se constituir um processo-crime, é necessário que haja uma queixa ou uma denúncia 

registrada de um crime cometido, para, a partir de então, darem-se início às ações judiciais, a 

exemplo das autuações e audiências, e aos documentos de ordem jurídica que o compõem. Diniz 

(2013) corrobora e esclarece sobre isso ao afirmar que 

 

O processo-crime se origina de uma denúncia ou queixa. Foi a partir de 1871 

chamado de inquérito policial e era o modo pelo qual poderia se provar a 

existência do dito crime. Após a denúncia, o fato era verificado por 

subdelegados ou delegados de polícia ou os chamados inspetores de quarteirão 

e guardas urbanos. (Diniz, 2013, p. 186). 
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No século XIX (período de foco deste trabalho) bem como em qualquer época, 

costumavam e costumam existir sujeitos de comportamentos desviantes, que vão de encontro 

ao que pregam as leis do país, ou seja, transgredindo-as, e para tanto, sobre suas posturas, “A 

instauração dos processos-crime é justamente a tentativa de desvendá-las e enquadrá-las dentro 

do código penal.” (Magalhães; Bender, 2011, p. 34) 

Aos escrivães, o papel de escrever os documentos com base nas ações e respostas dos 

envolvidos e nas deliberações da autoridade judicial que preside o feito, o qual, normalmente, 

envolve o autor da queixa ou denúncia, o réu e as testemunhas, estas devendo testemunhar na 

forma da lei conforme pregava o processo-crime. Diniz (2013, p. 204) ainda comenta que 

“Apesar da estrutura do processo obedecer a um modelo, cada processo nos aparece de maneira 

distinta.” 

Costumam compor um processo-crime, documentos como a Autuação, o Auto de 

qualificação, a Juntada, o Termo de audiência, o Termo de recurso, a Remessa, a Conclusão, a 

Publicação, dentre vários outros conforme as necessidades e circunstâncias, e normalmente, o 

processo é concluído com a sentença final do juiz. 

 

2.2 OS TERMOS DE BEM VIVER: AJUSTANDO CONDUTAS 

 

Os Termos de Bem Viver constituíram um tipo de Processo-crime da sociedade 

disciplinar brasileira do século XIX, na tentativa de ajustar as condutas daqueles sujeitos, quer 

fossem homens ou mulheres, que não se enquadravam no modelo ideal de nação prescrito pelas 

normas da época. Tais normas ditadas na lei procuravam fazer com que as pessoas que 

estivessem sem um emprego fixo, perturbassem o sossego público ou causassem transtornos às 

famílias tirando-lhes a paz, que elas viessem a ter uma oportunidade de fazerem parte da 

sociedade disciplinada determinada pelo Estado-nação, assinando o Termo de Bem Viver e se 

comprometendo a mudarem suas condutas nos termos definidos pelas autoridades, sob pena de 

serem conduzidas a uma casa de correção e lá permanecerem por cerca de 30 dias, além de 

pagarem multa, em caso de recidiva. Martins (2011) explica que 

 

[...] os termos de bem viver podem ser vistos como um instrumento do poder 

possuidor de uma eficácia produtiva, cujas características que não diziam 

respeito à incriminação do indivíduo, mas referiam-se à sua “correção”, visto 

que o próprio nome dado à prisão: “casa de correção”, era destinada àqueles 

que reincidiam na assinatura do termo de bem viver. (Martins, 2011, p. 21, 

grifos do autor). 
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Como já comentado, os indivíduos que eram denunciados e obrigados a assinarem Termo 

de Bem Viver, não cometiam infrações consideradas criminosas, apenas eram acusados de 

cometerem ações que perturbavam a tranquilidade pública. 

Após a abolição da escravatura, por exemplo, os libertos ficavam na mira da polícia pelo 

fato de muitos não terem uma ocupação fixa, ao que Mata (2008) nos esclarece afirmando que 

 

Um outro mecanismo bastante usado pela polícia era obrigar os libertos a 

assinar termo de bem viver. Esse era um meio de informar ao indivíduo que 

assinava o termo de que estava sob vigilância policial e que se cometesse 

qualquer deslize seria conduzido para a prisão. O termo colocava sobre o 

acusado o estigma da suspeição. Nesse sentido, o termo de bem viver foi um 

importante instrumento para constranger os libertos ao trabalho. Mirava 

sobretudo os que viviam sem emprego, os que estivessem embriagados ou 

provocassem brigas e desordens. Instado a responder qual deveria ser o 

procedimento adotado contra a vadiagem, o Chefe de Polícia respondeu aos 

delegados ordenando que contra os que alteravam a ordem pública, os 

“vagabundos e vadios”, agisse fazendo-os “assinar termos de bem viver de 

acordo com a lei.” (Mata, 2008, p. 52-53, grifos da autora). 

 

Evidencia-se, então, a partir do Código Criminal de 1830, a figura do vadio, “[...] criado 

pelas práticas sociais jurídico-penal.” (Martins, 2011, p. 17) Constituía-se como uma ameaça à 

ordem do país, esses “[...] indivíduos que sem ter trabalho ou residência fixos ou por se acharem 

embriagados, eram levados à presença do juiz, sendo obrigados a assinar termo de bem viver e 

a “tomar ocupação honesta” [...]” (Martins, 2011, p. 150, grifo do autor). 

O Capítulo IV da Parte Quarta do referido Código Criminal trata de vadios e mendigos 

com as penas atribuídas aos mesmos, conforme descrição a seguir: 

 

Art. 295. Não tomar qualquer pessoa uma ocupação honesta e util de que possa 

subsistir, depois de advertido pelo Juiz de Paz, não tendo renda sufficiente. 

Penas – de prisão com trabalho por oito a vinte quatro dias. 

Art. 296. Andar mendigando. 

[...] 

Penas – de prisão simples, ou com trabalho segundo o estado das forças do 

mendigo, por oito dias a um mez. (CODIGO CRIMINAL DO IMPERIO DO 

BRASIL, [1830]1858, p. 108). 

 

Depreendemos, então, a partir do Código Criminal de 1830, que a vadiagem se instaura 

quando não se tem um trabalho que seja útil e honesto e que possa prover a subsistência do 

indivíduo, e a turbulência se estabelece quando a paz pública e das famílias é ameaçada e 

desconsiderada. Ao entrar em vigor o Código do Processo Criminal de 1832, este trata das 

atribuições dos Chefes de Polícia, na Corte e em toda a Província a que pertencerem, sendo 

uma delas a de obrigar a assinar termo de bem viver aos vadios, mendigos, bêbados por hábito, 
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prostitutas que perturbam o sossego público; e aos turbulentos que por palavras ou ações 

ofendem os bons costumes, a tranquilidade pública e a paz das famílias. Nele mesmo, 

identificamos, também, a autoridade judicial do Juiz de Paz com igual atribuição: 

 

Art. 12. Aos Juízes de Paz compete: § 2º Obrigar a assinar termo de bem viver 

aos vadios, mendigos, bebados por habito, prostitutas, que perturbão o socego 

publico; aos turbulentos, que por palavras, ou acções offendem os bons 

costumes, a tranquilidade publica, e a paz das familias. (CODIGO DO 

PROCESSO CRIMINAL DE PRIMEIRA INSTANCIA DO IMPERIO DO 

BRASIL, [1832]1859, p. 16). 

 

Os Termos de Bem Viver foram amplamente utilizados como um meio de poder 

transformador da sociedade, tendo sido um forte instrumento discursivo que gerou identidades 

como a do mendigo, do turbulento e do vadio, sendo estas duas últimas, integrantes do nosso 

objeto de estudo. De acordo com Martins (2011), nesse contexto, o discurso da vadiagem foi 

dotado de uma singularidade por não se referir à exclusão, muito pelo contrário, à inclusão do 

sujeito tipificado como vadio ao pretender contribuir para sua inserção ao sistema de trabalho 

e para a construção de uma nação unificada. E acrescentamos aí, igualmente, o discurso da 

turbulência, pois o objetivo dos Termos de Bem Viver também era o de recolocar o sujeito 

turbulento no eixo social regulamentar do império. 

Damos, aqui, um destaque especial e necessário ao procedimento policial em relação aos 

Termos de Bem Viver, de acordo com os Apontamentos sobre o Processo Criminal Brasileiro, 

feitos pelo Dr. José Antonio Pimenta Bueno (autor mencionado algumas vezes ao longo do 

processo de Termo de Bem Viver oitocentista baiano que analisamos), de que há duas fases 

distintas, pertencentes, por sua natureza, a duas jurisdições diversas. Desse modo, citamos e 

detalhamos a seguir as duas fases: 

 

A primeira ou, por outra, a obrigação imposta nos casos previstos de assignar 

termo de bem viver é por certo um meio preventivo e proprio da policia 

administrativa, para evitar futuros e maiores delictos; é uma especie particular 

de caução ou comminação para não delinquir [...] 

Essa comminação tem logar contra os vadios, bebados por habito, prostitutas 

que perturbão o socego publico, e outros turbulentos [...] 

Competencias. São competentes para obrigar a assignar taes termos, ex-officio 

ou a requerimento de parte, os chefes de policia, delegados, subdelegados, 

juizes municipaes, e de paz [...] 

Processo. Manda a autoridade que o indiciado venha á sua presença, assim 

como as testumunhas que souberem dos factos; e, avista das partes, da defesa, 

do interrogatorio e das provas, obriga á assignar o termo, ou não. N’esse termo 

deve fazer-se o relatorio das provas, para que sejão apreciadas no caso de 

recurso, do modo de bem viver prescripto, e da pena que é cominada [...] 
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Quebramento do termo. A segunda phase, ou quebramento do termo de bem 

viver, não nos parece um acto da policia preventiva, mas sim um acto de 

repressão; não é mais simples comminação, e sim já imposição de pena, e 

portanto da alçada da policia correcional [...] A lei e o regulamento porém 

conservão as mesmas competencias. 

Processo. O procedimento no caso de quebramento do termo é idêntico, e bem 

explicado pelo cod. arts. 122, 207, e seg., como declara o regul. art. 111. 

Da sentença que impõe a pena comminada, dá-se recurso igual ao que acima 

referimos. (Pimenta Bueno, 1857, p. 193, grifos do autor) 

 

Então, a primeira fase do procedimento policial no que diz respeito aos Termos de Bem 

Viver, é a obrigação, pelas autoridades competentes, que os sujeitos indiciados têm (ou não, a 

depender das provas, do interrogatório, da defesa, das partes) de assinar o Termo como forma 

de prevenção para que não venham a delinquir, caso este em que atua a polícia preventiva; já a 

segunda fase se estabelece em caso de quebramento do Termo, ou seja, de o indivíduo não ter 

ajustado a sua conduta e ter reincidido no erro, cuja situação será de jurisdição da polícia 

correcional, e um novo processo é instaurado, cabendo, também recurso, igualmente como na 

primeira fase. Entendemos, assim, que a partir do momento em que o sujeito, antes não 

reconhecido como delinquente ao simplesmente assinar o Termo de Bem Viver, passar a ser 

enquadrado como infrator da lei, ao não cumprir com o compromisso antes feito quando da 

assinatura, quebrando o Termo. Entendemos, também, que o autor considera quem quer que 

ameace a ordem social, como turbulento, abrangendo aí, tanto os vadios, quanto os bêbados por 

hábito e as prostitutas que perturbam o sossego público. 
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3 DELINEANDO A PESQUISA: A METODOLOGIA 

 

Trata-se, aqui, de uma pesquisa de cunho documental e bibliográfico. Pois a mesma foi 

desenvolvida a partir de um corpus constituído de um manuscrito e com amparo em referências 

de materiais publicados versando em torno do tema, para que assim pudéssemos chegar à 

produção de mais um conhecimento no mundo acadêmico. 

 

O discurso científico tem a intenção confessada de produzir conhecimento, 

numa busca sem fim da verdade. Assim, ao entrar no mundo constituído pela 

linguagem da ciência, descobrimo-nos, repentinamente, cercados de todos os 

lados por questões epistemológicas. Em outras palavras: o que é decisivo, 

aqui, é a relação entre o discurso e o objeto sobre o qual ele fala. Porque é 

nessa relação que a verdade existe. (Alves, 2006, p. 176, grifos do autor). 

 

Então, corroboramos a ideia de Alves (2006) sobre a pesquisa que nos propicia o discurso 

científico que nos conduz à produção do conhecimento com o fim de alcançar a verdade. E são 

as questões epistêmicas que nos levam a buscar os resultados do que se problematizou em torno 

do objeto de estudo escolhido. E assim a pesquisa é delineada! 

Para tanto, é mister traçar a metodologia da pesquisa para fins de estruturação do trabalho, 

para se saber o caminho a ser percorrido, e quais os instrumentos que serão utilizados para que 

a ciência seja produzida (Goldenberg, 2004). 

A seguir, discorreremos acerca do caminho percorrido nesta pesquisa que nos fez chegar 

ao produto final que foi a edição filológica do processo criminal de Termo de Bem Viver do 

século XIX, da comarca de Jeremoabo, estado da Bahia. 

 

3.1 O CAMINHO DAS EDIÇÕES: FILOLOGIA E CRÍTICA TEXTUAL EM AÇÃO 

 

Por se tratar de um manuscrito do século XIX, inclusive com toques de várias mãos, 

observados devido às diferentes caligrafias que compunham o processo-crime de Termo de 

Bem Viver oitocentista baiano, por nós aqui analisado, é que nos apropriamos da Filologia, que, 

“[...] enquanto ciência do texto tem contribuído, ao longo dos anos, para salvaguardar 

importantes documentos textuais.” (Santos e Barreiros, 2014, p. 179). Logo, uma ciência que 

trata dos documentos escritos, sobretudo de épocas pretéritas, proporcionando-nos as técnicas 

que fazem com que tais textos se tornem acessíveis a todo tipo de público, mesmo aqueles que 

não tenham intimidades com a escrita antiga. Esta Filologia definida de forma restrita de modo 

a culminar na Crítica Textual, e esta “[...] como uma disciplina que se dedica à edição ou 
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reprodução ou estabelecimento ou fixação de texto escrito [...] em sua forma ou versão, 

teoricamente, original ou genuína [...]” (Santiago-Almeida; Campos, 2018, p. 1). Os tipos de 

edições com seus critérios, que são feitas de um texto, correspondem ao trabalho oriundo desta 

disciplina, a Crítica Textual. Entrementes, afirmamos que a Crítica Textual se constitui como 

uma atividade essencial para os estudos filológicos. 

Então, a Crítica Textual está alicerçada em tipos de edições - diferenciados uns dos outros 

pelo nível de intervenção do editor (Lose, 2017, p.74) - com variadas formas, do texto editado, 

cada uma com seus critérios pré-estabelecidos, a respeito do que discorreremos a diante, em 

relação ao nosso corpus. Cambraia (2005, p. 19, grifo do autor) afirma que “[...] a contribuição 

mais evidente e importante da crítica textual é a recuperação do patrimônio cultural escrito de 

uma dada cultura.” Diga-se de passagem, uma recuperação ao menos parcial. A publicação do 

documento antigo recuperado, de certa forma, através da edição, consolida o restabelecimento 

do texto. Pois, como destaca este mesmo autor, 

 

Considerando que, após se ter restituído a forma genuína de um texto escrito, 

ele é, via de regra, publicado novamente, contribui-se também, assim, para a 

transmissão e preservação desse patrimônio: colabora-se para a transmissão 

dos textos, porque, ao se publicar um texto, este torna-se novamente acessível 

ao público leitor; e contribui-se para a sua preservação, porque se assegura a 

sua subsistência através de registro em novos e modernos suportes materiais, 

que aumentarão sua longevidade. (Cambraia, 2005, p. 19-20, grifo do autor). 

 

Como bem declara Barreiros (2017, p. 391), “[...] o texto escrito exige uma interpretação 

histórica desde o primeiro momento de sua existência porque ele é testemunho da experiência 

humana, forjado no cotidiano e se relaciona com práticas sociais peculiares de sujeitos 

historicamente constituídos.” E essa é uma reflexão importante e que coaduna com nosso 

pensamento sobre o texto do processo, já que ele é um aparato histórico e dotado de riqueza 

cultural, social e linguística. Então, enquanto artefato cultural, o texto é um elemento dinâmico 

que reflete a cultura, os costumes, a linguagem de um povo e de uma época. 

O manuscrito editado se firma como uma renovada fonte confiável de informações que 

pode proporcionar articulações com outros textos, com outras ciências, revelando um caráter 

de interdisciplinaridade, sobretudo, entre as ciências da linguagem. A este respeito, temos a 

afirmação de Almeida (2006), que serve para corroborar nossa visão: 

 

A crítica textual, sendo uma atividade articuladora, busca, em outras ciências, 

elementos que favoreçam o estabelecimento crítico do texto, e, chegando à 

edição, seu produto final, ainda que não haja edições definitivas, oferece às 

mais variadas áreas do conhecimento fontes confiáveis, para que se realizem 
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pesquisas lingüísticas ou literárias ou históricas ou aind de outra natureza. A 

crítica textual é, pois, em sua essência, interdisciplinar, assim, promove um 

jogo dialético entre diferentes campos do saber humano, gerando frutíferas 

contribuições bilaterais, em especial, entre as ciências da linguagem. 

(Almeida, 2006, p. 228). 

 

E a referida fonte documental manuscrita do século XIX revela a sua importância ao 

estear os estudos da história de uma época, de um território, de um povo, bem como do campo 

de saber filológico. E ao filólogo, como bem registrou Flexor (2021, p. 64), cabe trabalhar “[...] 

a época, a tipologia do documento, as matérias ou textos e a sua significação, quanto à forma e 

ao conteúdo.” Na sequência, trazemos importantes considerações sobre as edições fac-similar 

e semidiplomática, feitas do processo-crime de Termo de Bem Viver, do séc. XIX, da cidade 

de Jeremoabo, localizada no interior do estado da Bahia. Então, conforme reflexões feitas por 

Queiroz (2006, p. 153), através do criterioso trabalho filológico, neste caso aqui traduzido como 

uma edição fac-similar e uma semidiplomática, “[...] busca-se amenizar a situação crítica na 

qual se encontram os documentos manuscritos baianos referentes à nossa memória.” 

 

3.1.1 Sobre a edição fac-similar 

 

A reprodução fotográfica (ou reprodução mecânica) de imagens fidedignas de um 

manuscrito ou de um impresso, sejam processos ou documentos de outra ordem, através de 

recursos mecânicos ou digitais, corresponde aos fac-símiles. Para isso, trazemos à tona, a 

afirmação de Spina (1977, p. 77-78) em relação a reprodução mecânica: 

 

É a que se faz por procedimentos mecânicos, isto é, através da fotografia, da 

fototipia (ou heliotipia), da xerografia. A fotografia do texto é o fac-símile, 

que reproduz com muito fidelidade as características do original: o formato, o 

papel, as ilustrações, as margens, e até a cor e o tamanho. 

 

Explicamos o fato dessa afirmação do fac-símile ser fiel ao documento original, já que 

“A informação visual do fato representado na imagem fotográfica nunca é posta em dúvida. 

Sua fidedignidade é em geral aceita a priori, e isto decorre do privilegiado grau de credibilidade 

de que a fotografia sempre foi merecedora desde seu advento.” (Kossoy, 2012, p. 114, grifo do 

autor). 

Cambraia (2005, p. 91, grifo do autor) aponta que a edição fac-similar “[...] baseia-se, em 

princípio, no grau zero de mediação, porque, neste tipo, apenas se reproduz a imagem de um 

testemunho [...]”. Então, para ele, neste tipo, não há nenhuma forma de interferência do 
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responsável pela edição, ou seja, o crítico textual. Enquanto Lose e Souza (2020, p. 14) nos 

alertam para o fato de que tal tipo de edição conta com um baixo nível de mediação, uma vez 

que o tecido textual é alterado “[...] na medida em que parâmetros de luz, ângulo e 

enquadramento constroem outra percepção para a materialidade, agora digital.” Além de que, 

como nos lembra Brito (2024, p. 73), “Antes, é preciso compreender que, ao se reproduzir um 

texto, várias escolhas foram estabelecidas pelo editor, os aparelhos, os meios, as técnicas de 

que dispunha no exato momento para a concepção da transposição do documento.”  

Ocorre a possibilidade de o leitor poder visualizar um texto de um passado distante, em 

sua forma original, já que, na visão de Cambraia (2005, p. 91), “Este tipo de edição tem como 

vantagem permitir o acesso ao texto de forma praticamente direta, o que confere ao consulente 

grande autonomia e liberdade na interpretação do testemunho.” Mas, não nos esqueçamos que 

 

A depender da qualidade do fac-símile, podemos obter como resultado novos 

olhares para o texto, a partir do manuseio das ferramentas de brilho, contraste 

ou nitidez, o que ajuda a leitura de trechos mais difíceis a olho nu; mas também 

pode ser que haja perdas de informações já que a digitalização não permite 

observar elementos físicos importantes como textura, grau de acidez do 

suporte, ou outras impressões olfativas, táteis e visuais que são, muitas vezes, 

determinantes para a datação de um texto e para análises de fidedignidade, 

questões fundamentais também para a análise linguística. (Lose e Souza, 

2020, p. 14-15). 

 

Corroboramos essa assertiva, reafirmando, então, que a edição fac-similar “[...] permite 

um acesso bastante próximo ao texto de base, mas não garante nunca a transposição de 100% 

das informações contidas nele.” (Brito, 2024, p. 72).  

Vale destacar que a edição fac-similar (que de acordo com Cambraia (2005) pode ser 

chamada de fac-símile, fac-similada ou mecânica) corresponde a um tipo de edição 

monotestemunhal, que é aquela baseada em apenas um testemunho de um texto, como é o caso 

do processo-crime de Termo de Bem Viver por nós editado. 

Como “Para que uma edição fac-similar cumpra, de fato, sua função de possibilitar o 

acesso quase direto ao testemunho de interesse [...], é necessário que tenha sido realizada com 

o máximo de rigor e respeito ao modelo [...]” (Cambraia, 2005, p. 92), buscamos adotar os 

cuidados necessários quando da realização deste tipo de edição, observando a iluminação do 

ambiente para evitar que a imagem feita pudesse captar algum tipo de sombra, e procurando 

focar no documento incluindo, também, todas as suas extremidades para uma melhor 

compreensão de suas características extrínsecas.  

 Acrescentamos, ainda, que a utilização de ferramentas de brilho, de contraste ou nitidez, 

como réguas de led para fotografia, lupas contafios, luzes variadas, podem contribuir ainda mais 
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para que seja visto o detalhe do detalhe, características que não são possíveis de serem vistas a 

olho nu.  

Em suma, enquanto o fac-símile se constitui da imagem do documento proveniente da 

captura fotográfica, a edição fac-similar envolve, além das imagens reproduzidas, 

complementos antes e depois (alguns fixos e outros variados) que abarcam conhecimentos 

acerca dos princípios da técnica fotográfica, a fim de se alcançar resultados satisfatórios. 

 

3.1.2 Sobre a edição semidiplomática 

 

Assim como a edição fac-similar, a semidiplomática é também um tipo de edição 

monotestemunhal. O documento, quer seja impresso, quer seja manuscrito, sendo transcrito 

obedecendo alguns critérios de modo a revelar particularidades de ordem caligráfica e outros 

detalhes que permitem uma melhor compreensão do texto, principalmente se este é de uma 

época pretérita, configura-se como uma edição semidiplomática do texto, o que também pode 

ser identificada como edição paleográfica. Isto se confirma na afirmação de Spina (1977, p. 79, 

grifo do autor) que diz que a “[...] transcrição paleográfica, mais perfeita que a própria 

reprodução fac-similar do manuscrito, porque esta não nos dá conta de certas particularidades 

do texto e do material, que só os procedimentos de um hábil paleógrafo podem denunciar.” 

Cambraia (2005) explica que a edição semidiplomática, eventualmente, além de 

paleográfica, conforme detalhamos acima, também é conhecida como paradiplomática ou 

diplomático-interpretativa, e que o editor crítico atua com um grau médio de mediação, pois, 

“[...] no processo de reprodução do modelo, realizam-se modificações para o tornar mais 

apreensível por um público que não seria capaz de decodificar certas características originais, 

tais como os sinais abreviativos.” (Cambraia, 2005, p. 95). Então, durante o processo da edição 

semidiplomática, atuamos de forma mais interventiva no texto, de modo a desenvolver as 

abreviaturas existentes, inserir ou suprimir elementos necessários para a compreensão do 

escrito, etc. E vale destacar que optamos por realizar este tipo de edição, pois, como afirma 

Cambraia (2005, p. 96), “As edições paleográficas são especialmente comuns quando se trata 

de documentos jurídicos [...]”, como é o caso do nosso processo-crime de Termo de Bem Viver 

oitocentista baiano. 

O desenvolvimento das abreviaturas existentes no texto original se configura como a 

característica mais marcante deste tipo de edição, e Lose (2017, p. 76) ainda acrescenta que 

“[...] uma edição semidiplomática é aquela que traz uma leitura conservadora do texto, nos 

aspectos linguísticos.” Porém, isso depende dos critérios aplicados, como por exemplo, 
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estabelecimento de fronteiras de palavras, interpretação dos sinais pela função fonética e não 

pela forma, etc. 

Como um procedimento básico, inicialmente, nós realizamos a transcrição do manuscrito 

reproduzindo-o em um novo suporte e buscando respeitar um certo grau de fidelidade ao 

modelo. “A transcrição é uma atividade que se restringe basicamente à decodificação dos 

caracteres da escrita e à leitura de um texto que se encontrava em um formato, dando-lhe um 

novo.” (Brito, 2024, p. 53). Vale um adendo de que transcrição e edição são coisas distintas, 

pois, uma edição contém uma transcrição ou, ao menos, parte dela. 

O labor da edição e da preparação dos textos, de acordo com Mendes e Oliveira (2016, p. 

19), “[...] deve ser realizado com responsabilidade e cientificidade visando à fidedignidade 

máxima ao documento original.” Além disso, como bem aponta Barreto (2017, p. 675), “[...] 

todo trabalho filológico necessita de critérios de edição rigorosa e precisamente pensados e 

expostos para que outros pesquisadores tenham ciência dos procedimentos metodológicos 

adotados pelo editor.” Com isso, após todo o processo de transcrição, elegemos as Normas de 

Transcrição de Documentos Manuscritos e Impressos – Edição Semidiplomática, estabelecidas 

pelo Projeto PHPB, a fim de também garantir uma uniformidade de todo o documento editado 

(Castilho, 2019), e as pomos em prática em todo o texto previamente transcrito. São elas: 

1. A transcrição será conservadora. 

2. As abreviaturas serão desenvolvidas, marcando-se – em itálico – as letras omitidas e 

observando-se os seguintes casos: 

a. Respeitar, sempre que possível, a grafia do documento, ainda que manifeste 

idiossincrasias ortográficas do scriptor, como no caso da ocorrência 

“Escrivam”, que leva a abreviatura “Escr
am

” a ser transcrita “Escrivam”. 

b. No caso de variação no próprio documento ou em coetâneos, a opção será para 

a forma atual ou mais próxima da atual, como no caso de ocorrências “Author” 

e “Autor”, que levam a abreviatura “A.”, a ser transcrita “Autor”. Assim 

sendo, a forma mais produtiva. 

3. Não será estabelecida fronteira de palavras que venham escritas juntas, nem se 

introduzirá hífen ou apóstrofo onde não houver. Exemplos: “hamais”; “antes se 

dente”. 

4. A pontuação original será mantida. No caso de espaço maior intervalar deixado pelo 

scriptor será marcado [espaço]. Exemplo: “do corrente? [espaço] Respondeu que”. 

Serão observados dois casos especiais: 
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a. Em relação a trechos que demandem maior esforço para decodificação, seja 

pela ausência de sinais de pontuação, seja por estarem sob sistema diverso, o 

editor incluirá, em nota de rodapé, uma possível interpretação. Exemplo: Na 

edição teríamos, “possaõ ser encontra | todos” Em nota teríamos, “Nota 4: 

“possaõ ser encontrados todos”. 

b. A sinalização [espaço] não se aplica aos espaços em cabeçalhos, títulos e/ou 

rótulos de seções de periódicos, fórmulas de saudação/encerramento ou na 

reprodução de diálogos, devendo o editor estabelecer o intervalo conforme o 

original. 

5. A acentuação original será rigorosamente mantida, não se permitindo qualquer 

alteração. Exemplos: “escrivaõ”; “Cidadaõ”; “desobediencia”; “á quem”; “á que”. Os 

sinais de separação de sílaba ou de linha, usados pelos autores dos diversos 

documentos, serão mantidos como no original. Exemplos: “vio-se” e “as- | sim”. 

6. Será respeitado o emprego de maiúsculas e minúsculas como se apresentam no 

original. No caso de alguma variação física dos sinais gráficos resultar de fatores 

cursivos, não será considerada relevante. Assim, a comparação do traçado da mesma 

letra deve propiciar a melhor solução. 

7. No caso dos impressos, eventuais erros de composição serão marcados com (sic) logo 

após o vocábulo e remetidos para nota de rodapé, onde se deixará registrada a lição 

por sua respectiva correção. Exemplo: “Nota 1: Acawado por acamado”. Se for 

inevitável, por limites do editor de textos, o erro será descrito. Exemplo, “Nota 2: A 

letra <a> inicial de ‘affirma’ está invertida.” 

8. No caso dos manuscritos, eventuais grafias diferenciadas serão remetidas para nota 

de rodapé, onde se registrará(rão) sua(s) variante(s) mais comum(ns) e, quando 

possível, considerações sobre a variação em si. Exemplo: “Nota 6: ‘in matral-o’ 

provavelmente ‘em maltrata-lo’. Talvez a supressão de letras e/ou sílabas no interior 

da palavra possa indicar o fenômeno da síncope”. 

9. Inserções do scriptor ou do copista, para não conferir à mancha gráfica um aspecto 

demasiado denso, obedecem aos seguintes critérios: 

a. Se na entrelinha do documento original, entram na edição em alinhamento 

normal e entre os sinais < >;<>, se na entrelinha superior; <>, se na 

entrelinha inferior. Por exemplo: “com as testemunhas 

do que <dou fé>”. Se houver palavra(s) riscada(s) abaixo da inserção, deverá 

haver menção ou, conforme sua legibilidade, transcrição em nota de rodapé. 
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Exemplos: “Nota 1: abaixo de <todos> há palavra suprimida”; “Nota 2: 

abaixo de <todos> foi riscado ‘dentre’”. 

b. Se nas margens superior, laterais ou inferior, entram na edição entre os sinais 

< >, na localização indicada. Exemplo: <fica definido que olugar 

convencionado é acasa dePedro nolargo damatriz>. Caso seja necessário, 

ficará em nota de rodapé a devida descrição da direção de escritura ou 

quaisquer outras especificidades. Exemplo: “Nota 1: Escrito verticalmente de 

cima para baixo”. 

10. Supressões feitas pelo scriptor ou pelo copista no original serão tachadas. Exemplo: 

“Da delegacia deste termo”. No caso de repetição que o scriptor ou copista não 

suprimiu, passa a ser suprimida pelo editor que a coloca entre colchetes duplos. 

Exemplos: “tendo sido adi[[di]]hada audiência”; “em 

meo cartorio [[cartorio]] compareceu”; “falou 

[[falou]] o accusado a respeito do Porcos”. 

11. Intervenções de terceiros no documento original devem aparecer em nota de rodapé 

informando-se a localização. Exemplo: “Nota 1: Abaixo do título, à direita, 

encontram-se informações sobre selo escritas por outro punho”. 

12. Intervenções do editor hão de ser raríssimas, permitindo-se apenas em caso de 

extrema necessidade, desde que elucidativas a ponto de não deixarem margem à 

dúvida. Quando ocorrerem, devem vir entre colchetes. Quando houver dúvida sobre 

a decifração de alguma letra, parte de ou vocábulo inteiro, o elemento em questão será 

posto entre colchetes e em itálico. 

13. Letra ou palavra(s) simplesmente não decifradas, sem deterioração do suporte, 

justificam a intervenção do editor com a indicação entre colchetes conforme o caso: 

[?] para letras, [inint.] para vocábulos e [inint. + número de linhas] para a extensão de 

trechos maiores. Exemplos: “no Juizo da Delegacia deste Termo, contra o Recorrido 

[?].”; “só reserva para si toda [inint.] citação”. 

14. A divisão das linhas do documento original será preservada, ao longo do texto, na 

edição, conforme aparece no original. A mudança de parágrafo também será 

preservada. 

15. A mudança de fólio ou página receberá a marcação entre colchetes conforme o caso: 

a. Se em documentos manuscritos, com o respectivo número e indicação de recto 

ou verso. Exemplos: [fol. 1r]; [fol. 1v]; [fol. 2r]; [fol. 2v]; [fol. 3r]; [fol. 3v]; 

[fol. 16r], ou [f.1r]; [f.1v]; [f.2r]; [f.2v]; [f.3r]; [f.3v]; [f.16r]. 
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b. Se em documentos impressos, indicação de página. Exemplos: [p.1]; [p.2]; 

[p.3]; [p.19]. 

16. Os sinais públicos, diferentemente das assinaturas e rubricas simples, serão 

sublinhados e indicados entre colchetes. Exemplos: assinatura simples, Bernardo Jose 

de Lorena; sinal público, [Bernardo Jose de Lorena]. 

17. As informações que o editor julgar significativas sobre a diagramação e layout do 

texto em impressos, como também em manuscritos, devem aparecer em nota de 

rodapé. 

18. A fonte escolhida para a realização da edição semidiplomática foi a Garamond, pelo 

fato desta ter, sob nossa visão, um estilo sofisticado, além de possuir formas 

arredondadas e proporções bem balanceadas que lhe conferem uma certa semelhança 

com a caligrafia, permitindo um visual refinado ao texto.  

19. Nos fólios em que não há mancha escrita ou em que aparecem os riscos sinuosos de 

anulação de espaço em branco, registramos [fólio em branco]. 

É importante deixar claro que foram retiradas as normas que não se aplicavam ao nosso 

documento, e que, também, algumas normas foram modificadas, tendo partes suprimidas, ou 

tendo partes acrescidas, tudo isso a fim de contribuir para que a edição, sob a nossa ótica, tivesse 

um resultado satisfatório aos olhos dos leitores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



39 
 

4 O CORPUS 

 

Estabelece-se que um corpus é “[...] um artefato produzido para a pesquisa.” (Sardinha, 

2000, p. 336) As pesquisas em linguística sempre se utilizam, geralmente, ao menos de um 

corpus para a coleta dos dados a serem analisados, o que não é diferente desta pesquisa por nós 

empreendida. Aluísio e Almeida (2006, p. 157, grifos das autoras) defendem que “Importa, 

contudo, definir corpus. Há, pelo menos, duas grandes perspectivas a partir das quais se pode 

definir corpus, uma da Lingüística, outra da Lingüística de Corpus.” 

Vários estudiosos se debruçaram sobre estudos relativos a recursos empregados para o 

desenvolvimento de pesquisas. Na perspectiva da Linguística, destacamos a definição de Trask 

(2004 apud Aluísio e Almeida, 2006, p. 157) que diz que um corpus é “um conjunto de textos 

escritos ou falados numa língua, disponível para análise.” E é exatamente o que compõe nosso 

corpus, um conjunto de textos escritos, de ordem jurídica, que constituem o processo-crime de 

Termo de Bem Viver baiano do séc. XIX.  

De acordo com os preceitos da Linguística de Corpus, encontramos a seguinte definição 

de corpus em Sanchez (1995, p. 8-9 apud Sardinha, 2000, p. 338): 

 

Um conjunto de dados lingüísticos (pertencentes ao uso oral ou escrito da 

língua, ou a ambos), sistematizados segundo determinados critérios, 

suficientemente extensos em amplitude e profundidade, de maneira que sejam 

representativos da totalidade do uso lingüístico ou de algum de seus âmbitos, 

dispostos de tal modo que possam ser processados por computador, com a 

finalidade de propiciar resultados vários e úteis para a descrição e análise.  
 

Observa-se, então, que os dados do corpus, para a Linguística de Corpus, precisam estar 

em formato eletrônico a fim de que possam ser processados por computador, exigência 

inexistente para a Linguística. “Percebe-se, pois, que os dois grandes pontos que diferem entre 

a Lingüística e a Lingüística de Corpus são: o formato computadorizado do corpus e a sua 

posterior disponibilização para outras pesquisas.” (Aluísio e Almeida, 2006, p. 158, grifos do 

autor). 

À princípio, afirmamos que o nosso corpus constituído, que certamente poderá ser 

disponibilizado para outras pesquisas de cunho histórico, discursivo ou outra vertente que se 

pretenda estudar, será descrito de acordo com os aspectos atinentes tanto à Paleografia quanto 

à Diplomática, ao que Berwanger e Leal (2008) fazem a seguinte distinção: 

 

Enquanto a Paleografia lê e decifra os caracteres extrínsecos do texto (letras, 

números, abreviaturas, ligações e outros sinais gráficos), a Diplomática se 

ocupa de seus caracteres intrínsecos (idioma, teor, estilo). Se a Paleografia se 
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interessa pelo documento em si, traçando regras para a sua tradução e 

decodificação formal, a Diplomática faz a interpretação do texto, explora o 

seu teor e conteúdo, analisa a língua e o estilo e verifica a autenticidade do 

documento. (Berwanger e Leal, 2008, p. 35, grifos nossos). 

 

Para tanto, recorremos, também, a Acioli (1994, p. 6), que define a Paleografia como 

 

[...] a ciência que lê e interpreta as formas gráficas antigas, determina o tempo 

e lugar em que foi redigido o manuscrito, anota os erros que possa conter o 

mesmo, com o fim de fornecer subsídios à História, à Filologia, ao Direito e a 

outras ciências que tenham a escrita como fonte de conhecimento. 

 

E assim, essa autora define a Paleografia, a nosso ver, como uma ciência para a qual 

outras ciências recorrem, já que a sua importância está voltada para uma caracterização sublime 

e em detalhes, de um manuscrito, e a Diplomática, da Paleografia se serve, posto que “investiga 

os caracteres intrínsecos dos documentos, isto é, a autenticidade e veracidade dos mesmos.” 

Então, Acioli (1994, p. 6) afirma que enquanto a Paleografia “[...] lê e analisa o documento 

levando em consideração o seu aspecto exterior (grafia, material, selo) [...]”, a Diplomática 

“[...] procura avaliar a veracidade dele através de seus caracteres internos (língua, texto) [...]”. 

Porém, para Paschoal, Carneiro e Lose (2023), cujos estudos contemplam a atualidade, 

as características extrínsecas (ou externas) e as características intrínsecas (ou internas) de um 

manuscrito, ambas compõem, em conjunto, uma descrição paleográfica. E assim, eles detalham 

informando que para caracterizarmos extrinsecamente,  

 

[...] observamos a parte física do documento, isto é, o seu suporte de escrita, 

o instrumento utilizado para escrevê-lo, o tipo de tinta, o número de fólios, 

seu estado de conservação, entre outras informações. As características 

intrínsecas, por sua vez, dizem respeito ao conteúdo, à língua, à descrição da 

grafia e aos aspectos gráficos. (Paschoal, Carneiro e Lose, 2023, p. 104). 

 

Então, na sequência, levando em consideração esses últimos pesquisadores, dado que a 

pesquisa em torno do tema e a publicação dos mesmos seja mais recente, levando-nos a crer 

que seus conceitos estejam atualizados, procederemos com a descrição paleográfica 

(características extrínsecas e intrínsecas) do manuscrito constituinte da base das informações 

para esta tese. 

 

4.1 O TERMO DE BEM VIVER: DESCRIÇÃO EXTRÍNSECA DO DOCUMENTO 

 

O Termo de Bem Viver, nosso corpus constituído, diz respeito, como já dito 

anteriormente, a um processo criminal do século XIX, tendo iniciado, precisamente, no ano de 

1878, e sendo concluído no ano de 1880, da comarca de Jeremoabo, interior do estado da Bahia, 
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do qual procederemos com o estudo das características extrínsecas, cujo estudo constitui o 

objeto da Paleografia, a fim de propiciar a leitura e transcrição de documentos e manuscritos, 

além da determinação de sua data e origem (Berwanger e Leal, 2008, p. 16). Detalhando, no 

entanto, os aspectos que envolvem uma descrição extrínseca, vale citar Lose et al. (2009, p. 34) 

que nos assevera que se trata de 

 

[...] apresentação minuciosa das características físicas da obra: tamanho do 

suporte e da mancha escrita, quantidade de fólios, tipo de letra, indicação de 

presença de letras ornadas e descrição das suas cacterísticas, tinta utilizada, 

quantidade de linhas escritas por fólio, estado de conservação do documento, 

indicação da presença de ornamentos e descrição das susas características, em 

suma, uma descrição detalhada das características externas da obra, deixando-

se de fora, neste momento, o seu conteúdo e a sua língua.  

 

Dessa forma, destacamos que o processo-crime estudado que foi disponibilizado pelo 

Arquivo Público do Estado da Bahia (APEB), uma unidade da Diretoria de Arquivos da 

Fundação Pedro Calmon (FPC), localizado na cidade de Salvador – Bahia, encontra-se em um 

bom estado de conservação, como bem está descrito em suas fichas catalográficas. O APEB 

possui bases de dados eletrônicas onde são disponibilizadas as localizações físicas dos 

documentos disponíveis e com prováveis possibilidades de consulta presencial, conforme 

consta no link https://sway.cloud.microsoft/OHGTZsbTD5dzaTc0?ref=Link&loc=play. Para o 

agendamento de consulta presencial ao acervo, é necessário que se faça um cadastro e que se 

preencha um formulário de consulta, ambos disponíveis no site da instituição, e enviá-los por 

e-mail para o endereço eletrônico atendimento.apeb@fpc.ba.gov.br, e assim, aguardar a 

confirmação. Na base de dados de processo-crime foram encontrados 23 Termos de Bem Viver, 

vários deles já bastante desgastados pelos feitos do tempo e sem condições de leitura em sua 

integralidade. Dadas a sua boa conservação e a sua riqueza documental, que oferece 

possibilidades de exploração em muitos aspectos linguísticos, o manuscrito da cidade de 

Jeremoabo, estado da Bahia, foi, por nós, selecionado como corpus. Então, sobre este processo-

crime de nossa escolha: 

● foi envolvido por um papel branco, sem pauta, com a função de capa do processo, 

medindo 34 cm. de comprimento e 46,5 cm. de largura, abrangendo o recto e o verso 

de todo o manuscrito; 

● foi escrito em papel almaço pautado; 

● possui 83 fólios escritos no recto e no verso; 

● seus fólios possuem até, aproximadamente, 35 linhas escritas; 

https://sway.cloud.microsoft/OHGTZsbTD5dzaTc0?ref=Link&loc=play
mailto:atendimento.apeb@fpc.ba.gov.br
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● está enumerado apenas no recto, na parte superior externa; 

● sua lavratura teve início no ano de 1878 e foi concluída em 1880; 

● seus fólios estão presos, costurados por um barbante já desgastado pela ação do tempo; 

● a quantidade de fólios correspondente a 83, aparece registrada nas fichas catalográficas 

que se encontram na capa e na contracapa do processo; 

● o documento ainda possui, ao final, mais 05 fólios sem numeração (totalizando 88 

fólios), e destes, apenas um, o terceiro, com mancha gráfica escrita no recto, contendo 

um mandado de intimação para o réu do processo, assinado pelo escrivão Alexandre 

Rodrigues da Silva; 

● possui 02 fichas catalográficas, uma colada na capa e outra na contracapa, ambas 

medindo 16 cm. de comprimento e 21 cm. de largura; 

● seus fólios medem, em média, 22 cm. de largura e 33 cm. de comprimento; 

● em alguns fólios (descritos adiante), há selos que medem 02 cm. de largura e 04 cm. de 

comprimento, cada um; 

● há uma particularidade para o fólio 17, pois o mesmo, com praticamente a mesma 

medida dos demais, foi dobrado na posição horizontal, na medição entre 11 cm. e 21 

cm., ficando o lado de maior medida para registro do fólio 17, e desse modo, medindo 

21 cm. de largura e 22 cm. de altura. Sobre o lado de menor medida, este não foi 

contabilizado como fólio no processo, mas traz uma mancha gráfica escrita que diz 

“Ilmª Snrª D. Luiza Maria da Virgens, do Escrivam do Municipio da Villa do Bom 

Conselho Alexandre Rodrigues da Silva”, conforme apresentada seguidamente: 

 

Figura 1: Lado de menor medida do fólio 17 dobrado – mancha escrita 

 

Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Fotografia: Liviane Gomes Ataíde Santana 
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A seguir, vejamos outras importantes peculiaridades do documento: 

 
Quadro 1 – Características extrínsecas do manuscrito 

CARACTERÍSTICAS 

EXTRÍNSECAS 

FÓLIOS EXEMPLOS 

   

Ficha catalográfica1 Invólucro posterior que foi posto 

pelo Arquivo Público para 

proteção e identificação do 

processo – Capa do processo 

Figura 2 

Ficha catalográfica2 Folha existente entre o invólucro 

de proteção e o primeiro fólio do 

processo – Contracapa do processo 

Figura 3 

Um selo de imposto de 200 

réis 

f.7v, f.17v, f.18r, f.20r, f.22v, 

f.41r, f.73r 

Figura 4 

Dois selos de imposto de 

400 réis (200 réis cada um) 

f.4r, f.34v Figura 5 

Quatro selos de imposto de 

800 réis (200 réis cada um) 

f.56r Figura 6 

Rasgos, amassados e 

manchas na borda superior 

interna 

f.1, f.58, f.77, f.86, f.87, f.88 Figura 7 

Marcação de lápis de cor 

vermelha 

f.1r Figura 8 

Riscos sinuosos de 

anulação de espaço em 

branco no fólio 

f.15v, f.40v, f.42v, f.44v, f.62v, 

f.64v, f.65r, f.65v, f.67v, f.72v,  

Figura 9 

Fólios sem numeração no 

recto 

f.84, f.85, f.86, f.87, f.88 Figura 10 

Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Elaboração: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

 

Apresentamos, a seguir, as fichas catalográficas presentes no nosso manuscrito, elas que 

dizem respeito a um documento que reúne dados importantes sobre uma obra, com o designio 

de facilitar a identificação e a localização de documentos em acervos. 
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Figura 2: Invólucro posterior posto pelo Arquivo para proteção e identificação 

do processo – Ficha catalográfica 1 

 
Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Fotografia: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

Nesse invólucro onde aparece uma primeira ficha catalográfica do processo, são 

apresentados: o brasão do estado da Bahia, o título como sendo o nome da instituição, Arquivo 

Público da Bahia, seguido do subtítulo Levantamento Geral dos Fundos Documentais, o fundo 

especificado como Tribunal da Relação, a série identificada como Processo-crime Termo de 

Bem Viver, o interessado A, Quinto José de Oliveira, o interessado B, Joaquim José de Oliveira, 

a localidade de Jeremoabo, o tipo de documento como sendo manuscrito, o número de folhas 

contabilizadas em 83, a classificação que é relativa à localização na estante identificada como 

EST. 10/400-09, o período 1878 e o estado de conservação assinalado como bom. 
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Figura 3: Folha entre o invólucro de proteção e o início do processo – Ficha catalográfica 2 

 
Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Fotografia: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

Já nessa segunda ficha catalográfica que se encontra na folha insertada entre o invólucro 

de proteção e o início do processo, constam o brasão do estado da Bahia, o nome da instituição, 

Arquivo Público do Estado da Bahia, seguido de Levantamento Geral dos Núcleos 

Documentais, o núcleo identificado como Tribunal de Justiça, a série Termo de Bem Viver, a 

seção como sendo Judiciária, os interessados e/ou partes onde aparecem os nomes de Quinto 

José de Oliveira, como réu, e de Joaquim José de Oliveira, como vítima, a localidade 

Jeremoabo, a quantidade de folhas, 83, a localização do documento no acervo identificada como 

EST12 CX400 DOC9, o período 1878, e a numeração 272 ao final da ficha. 

Agora, tratando dos selos existentes ao longo do manuscrito, eles são atinentes ao Brasil 

Império e são da série Barba Preta, com denteação 12 que corresponde aos picotes ao redor, o 

que facilita para serem destacados (Barbosa, 2014). Todos os que foram utilizados no Termo 

de Bem Viver analisado, são na cor verde, apresentam o regime de governo através do título 

Império do Brasil, têm o valor de 200 réis (sendo réis a unidade monetária) neles impressos, 

possuem ao centro a imagem do imperador do Brasil à época, Dom Pedro II, e, ao final, a 
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palavra Sello. Barbosa (2014, p. 78) nos informa que tais selos podem ser definidos como selos 

do Tesouro e explica que se trata de “estampilha que o Governo emite para pagamento de taxa 

em recibos, promissórias, requerimentos e outros papeis.” (Porta, 1958, p. 374 apud Barbosa, 

2014, p. 78).  

Figura 4: Fólio 7v – Um selo de imposto de 200 réis 

 
Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Fotografia: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

Aparece um selo único no canto inferior esquerdo do f.7v, no canto superior esquerdo do 

f. 17v, no centro superior dos f.18r, f.20r e f.22v, no canto superior direito do f.41r e no centro 

inferior do f.73r. 

Figura 5: Fólio 4r – Dois selos de imposto de 400 réis (200 réis cada um) 

 
Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Fotografia: Liviane Gomes Ataíde Santana 
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Existem dois selos juntos na parte central do f.4r e no canto superior esquerdo do f.34v. 

 

Figura 6: Fólio 56r – Quatro selos de imposto de 800 réis (200 réis cada um) 

 
Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Fotografia: Liviane Gomes Ataíde Santana 
 

Aparecem quatro selos juntos apenas no canto inferior direito do f.56r. 

 

Figura 7: Fólio 1 – Rasgos, amassados e manchas na borda superior interna 

 
Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Fotografia: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

É importante ressaltar que mesmo tendo havido perda de suporte, como os rasgos, os 

amassados e as manchas na borda superior interna do primeiro fólio, conforme o caso 
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apresentado na figura anterior, assim como também em outros fólios de acordo com os citados 

no Quadro 1 (Características extrínsecas do manuscrito), não houve perda de informações. 

 

Figura 8: Fólio 1 – Marcação de lápis de cor vermelha 

 
Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Fotografia: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

 
Figura 9: Fólio 15v – Riscos sinuosos de anulação de espaço em branco no fólio 

 
Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Fotografia: Liviane Gomes Ataíde Santana 
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Figura 10: Fólio 86r – Fólio sem numeração no recto 

 
Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Fotografia: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

Sem manchas significativas no decorrer do documento, o texto do processo criminal de 

Termo de Bem Viver oitocentista da cidade baiana de Jeremoabo foi todo escrito com letra 

humanística cursiva. O documento contou com a participação de três escrivães, conforme suas 

assinaturas apresentadas a seguir: 
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Figura 11: Assinatura do escrivão Alexandre Rodrigues da Silva 

 
Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Fotografia: Liviane Gomes Ataíde Santana 
 

Figura 12: Assinatura do escrivão interino Aristides de Cerqueira Pombal 

 
Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Fotografia: Liviane Gomes Ataíde Santana 
 

Figura 13: Assinatura do escrivão de paz Francisco Ferreira Passos 

 
Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Fotografia: Liviane Gomes Ataíde Santana 
 

O escrivão Alexandre Rodrigues da Silva foi o responsável pela escrita da maior parte do 

documento, sendo que, além dos escrivães mencionados, o procurador do queixoso e o 

procurador do acusado também têm textos incluídos no manuscrito, por ocasião dos recursos 

interpostos. E assim, a seguir, procedemos com os atributos intrínsecas do processo abordando 

particularidades da escrita e aspectos do conteúdo do texto. 

 

4.2 O TERMO DE BEM VIVER: DESCRIÇÃO INTRÍNSECA DO DOCUMENTO 

 

Partindo para as características intrínsecas (que são de responsabilidade da Diplomática, 

da Paleografia, da Linguística, quiçá de outras ciências) do processo-crime de Termo de Bem 

Viver do séc. XIX da comarca de Jeremoabo na Bahia, trataremos, então, das peculiaridades da 

escrita, como a caligrafia utilizada e suas variações grafemáticas, os sinais estigmológicos, a 

existência de hastes/laçadas em assinaturas, o estilo e o teor do texto, como é o caso das várias 

abreviaturas nele existentes. 
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Todo o documento foi escrito com letra humanística cursiva do séc. XIX, cujo estilo 

caligráfico é mão inglesa, por ter um desenvolvimento de escrita em itálico. Como afirmam 

Berwanger e Leal (2008, p. 68), “A maioria da documentação brasileira está registrada em letra 

humanística, aliás, a escrita humanística é a corrente, usual até hoje desde o séc. XVI.” 

Importante destaque, nós demos à existência de abreviaturas no texto do processo (muito 

embora, textos jurídicos e administrativos não devessem ter abreviaturas, em especial as que 

podem deixar margens para compreensões variadas, como é o caso das que podem ser 

associadas a mais de uma palavra), ao que Souza (2018, p. 47) argumenta que desde a época 

romana, “[...] abreviar palavras é um mecanismo extremamente conhecido e utilizado para 

acelerar a escrita e economizar material empregado, tais como papel e tinta.” E 

complementando tal argumentação, Procópio (2021, p. 16) nos apresenta que 

 

O uso de abreviaturas/siglas em textos antigos é justifcado pelo acesso 

limitado aos materiais de escrita (tinta, papel, couro, etc.) e à economia de 

tempo, já que a produção textual era basicamente manuscrita e, mesmo com a 

invenção da imprensa, cuja tecnologia demorou a se popularizar, o processo 

de transmissão textual era a cópia manual.  

 

Então, muitas vezes, a compreensão de textos manuscritos pode ser difícil no caso de não 

se saber a quais palavras, certas abreviaturas correspondem. Por este motivo, conhecer as 

abreviaturas é a saída para a interpretação paleográfica de um manuscrito (Spina, 1977, p. 44). 

Tomando como base uma classificação das abreviaturas feita por Spina (1977), assim 

organizamos todas as encontradas no documento e as apresentamos da seguinte forma: a 

imagem ou o fac-símile de uma abreviatura representando todo o conjunto das existentes da 

mesma, a forma abreviada, a forma desenvolvida, a localização da ocorrência da abreviatura 

apresentada e a quantidade de vezes em que ela aparece no manuscrito. De acordo com a citada 

classificação, temos: 

 

a) abreviaturas por siglas – sendo a representação da palavra através de sua letra inicial 

(uma letra apenas, sigla simples, e duas letras iguais para o plural da palavra ou o seu 

superlativo, sigla redobrada): 

 
Quadro 2 – Abreviaturas por siglas 

Fac-símile Abreviatura Desenvolvimento Ocorrência Quantidade 

 A. Autor f.36v 04 

 A. Autos f.78r 01 

 D. Despachada f.2r 01 
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 D. Despacho f.2v 01 

 D. Dona f.16r 02 

 D. Doutor f.54v 01 

 f. folha f.61r 03 

 
L. Lei f.47r 01 

 LL. leis f.33v 01 

 M. Meritissimo f.43v 01 

 N. Nossa f.38v 01 

 N. Numero f.81r 01 

 P. Pede f.2v 16 

 P. Pimenta f.54r 03 

 p. pagina f.60r 01 

 q que f.2r 67 

 R. Rodrigues f.3v 01 

 R. Réu f.36v 09 

 S. Silva f.3v 02 

 
S. Senhora f.38v 01 

Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Elaboração: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

Nesse primeiro quadro de abreviaturas, observamos a existência de algumas que são 

polissêmicas, já que apresentam mais de um sentido ao longo do manuscrito, como é o caso de 

A., correspondendo a Autor e Autos; D., que representa Despachada, Despacho, Dona e Doutor, 

de acordo com o contexto apresentado; N., que corresponde a Nossa e a Numero; P., 

identificada como Pede e Pimenta, além da minúscula p., para Pagina; R., equivalendo a 

Rodrigues e a réu; e S., correspondendo a Silva e a Senhora. 

 

b) abreviaturas por apócope – correspondendo à supressão de elementos finais da palavra 

seguida de um ponto como signo abreviativo: 

 
Quadro 3 – Abreviaturas por apócope 

Fac-símile Abreviatura Desenvolvimento Ocorrência Quantidade 

 art. artigo f.33v 29 
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 bast. bastante f.41r 01 

 Cod. Código f.33v 12 

 Cons. Conselho f.43r 01 

 Cr. Criminal f.37v 01 

 Crim. Criminal f.33v 07 

 Liv. Livro f.71r 01 

 ord. ordem f.71r 01 

 
Pag. Pagina f.70r 01 

 Proc. Processo f.33v 08 

 Per. Pereira f.33v 02 

 Port. Portaria f.70r 02 

 Princ. Princípio f.71r 01 

 Pub. Publico f.39r 01 

 Reg. Regulamento f.54v 13 

 Souz. Souza f.33v 02 

 tit. título f.71r 01 

Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Elaboração: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

c) abreviaturas por síncope – ocorrendo quando há a supressão de letras do meio da 

palavra. 

 

Quadro 4 – Abreviaturas por síncope 

Fac-símile Abreviatura Desenvolvimento Ocorrência Quantidade 

 
fs. folhas f.38v 02 

 Ilmo Ilustrissimo f.2r 28 

 
Pg Pago f.2r 22 

 
Senr Senhor f.18v 33 

 
Sr. Senhor f.61r 05 

Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Elaboração: Liviane Gomes Ataíde Santana 
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Notamos, pois, até aqui, também a existência de abreviaturas sinonímicas, já que algumas 

correspondem a uma mesma forma desenvolvida, dentre as quais, elencamos Cr. e Crim., em 

que ambas significam Criminal; p. e Pag., que correspondem a pagina; e Senr e Sr., as duas 

equivalendo a Senhor. 

 

d) abreviaturas por letras sobrepostas – quando ocorre a sobreposição da última ou das 

últimas letras da palavra (o que podemos dizer que não deixam de ser também por síncope ou 

contração): 

 
Quadro 5 – Abreviaturas por letras sobrepostas 

Fac-símile Abreviatura Desenvolvimento Ocorrência Quantidade 

 
Fevo Fevereiro f.76r 03 

 corre. corrente f.2r 06 

 
Janro. Janeiro f.66r 09 

 ms mais f.2r 02 

 
pessoalme pessoalmente f.2r 01 

 
suppdo. suplicado f.2r 12 

 
Suppe. Suplicante f.2r 32 

 testa testemunha f.2r 08 

 vaqro vaqueiro f.2r 01 

Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Elaboração: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

e) abreviaturas por signos especiais de abreviação – apresenta-se com um sinal no início, 

no meio ou no final da palavra abreviada representando os elementos suprimidos: 

 

Quadro 6 – Abreviaturas por signos especiais de abreviação 

Fac-símile Abreviatura Desenvolvimento Ocorrência Quantidade 

 
§ Parágrafo f.37r 26 

Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Elaboração: Liviane Gomes Ataíde Santana 
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f) abreviaturas por letras numerais – constituem as abreviaturas de numerações, 

designativas de quantidades e de marcos cronológicos: 

 

Quadro 7 – Abreviaturas por letras numerais 

Fac-símile Abreviatura Desenvolvimento Ocorrência Quantidade 

 
7bro Setembro f.2r 19 

 

8bro. Outubro f.35v 05 

 

9bro Novembro f.39v 08 

 

10bro Dezembro f.44r 20 

Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Elaboração: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

É possível observar, claramente, que há a presença de variação grafemática ao longo de 

todo o texto do processo e que a posição que a letra ocupa na palavra implica nessa variação. 

Para tanto, consideramos necessário elencar tais variantes com indicação da posição do grafema 

na palavra, quando inicial, medial e final. No entanto, explicitamos que os quadros grafemáticos 

a seguir correspondem ao corpo do texto independente do escrevente. 

 

Quadro 8 – Variantes grafemáticas minúsculas 

Grafema 
Posição 

Inicial Medial Final 

“a  
annos: F.2r,L.29 

 
callar: F.2r,L31 

 
modestia: F.2r,L31 

“b  
bastante: F.3r,L.2 

 
debaixo: F.5r,L.32 

Não há ocorrência 

“c  
custumes: F.8r,L9 

 
accusado: F.9r,L.17 

Não há ocorrência 

“d  
defeza: F.10v,L.22 

 
mandado: F.2r,L.4 

Não há ocorrência 

“e  
estricto: F.30v,L.14 

 
conhecendo: F.12r,L.12 

 
conhece: F.12r,L.3 

“f  
faca: F.11v,L.1 

 
effeito: F.33r,L.13 

Não há ocorrência 

“g  
gado: F.36v,L.25 

 
intriga: F.27r,L.33 

Não há ocorrência 

“h  
horas: F.2v,L.13  

despacho: F.22v,L.11 

Não há ocorrência 
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“i  
indicado: F.29v,L.14 

 
satisfeito: F.31v,L.22  

vai: F.2r,L.31 

“j  
juntando-se: F.43r,L.27 

 
injustiça: F.28v,L.33 

Não há ocorrência 

“k Não há ocorrência Não há ocorrência Não há ocorrência 

“l  
lei: F.2r,L.7 

 
concluzos: F.60r,L.16 

 
mangoal: F.2v,L.16 

“m  
moral: F.2v,L.16 

 
comarca: F.5v,L.11 

 
tam bem: F.31r,L.25 

“n 
 

naquelle: F.2r,L.17 

 
honestas: F.2v,L.17 

Não há ocorrência 

“o  
ordem: F.17r,L.6  

horas: F.18r,L.20 

 
a ccusado: F.10v,L.1 

“p 
 

procurador: F.3v,L.4 
 

aspecto: F.33v,L.21 

Não há ocorrência 

“q 
 

queixa: F.35r,L.28 
 

requerido: F.38v,L.12 

Não há ocorrência 

“r  
risidencia: F.41v,L.30 

 
comprimento: F.44r,L.6 

 
constar: F.44r,L.27 

“s  
supplicante: F.20r,L.14 

 
apresentar: F.20r,L.10 

 
testemunhas: F.20r,L.16 

“t  
traslado: F.45r,L.25  

interposto: F.45r,L.22 

Não há ocorrência 

“u 
 

uma: F.3v,L.27 
 

recurso: F.45r,L.22 
 

prometteu: F.11r,L.5 

“v  
verdade: F.11r,L.6  

ocupava: F.11r,L.9 

Não há ocorrência 

“w Não há ocorrência Não há ocorrência Não há ocorrência 

“x Não há ocorrência 
 

queixoso: F.11v,L.9 
 

Felix: F.2r, L.34 

“y Não há ocorrência 
 

analysado: F.37r,F.24 
 

Jury: F.68r,L.21 

“z Não há ocorrência 
 

vezes: F.11v,L.18 
 

paz: F.37v,L.10 
Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Elaboração: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

Há diferenças no traçado das letras maiúsculas e das letras minúsculas. Logo, 

apresentamos abaixo o quadro com o traçado das maiúsculas, posto que as minúsculas tenham 

sido mostradas no quadro anterior. 
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Quadro 9 – Variantes grafemáticas maiúsculas 

Grafema Imagem Contexto Transcrição Ocorrência 

A 
  

Anno F.1r,L.14 

 
 

Auto de qualificação F.7r,L.27 

B 
  

Bom Conselho F.18r,L.25 

  
Bom Concelho F.83v,L.19 

C 
 

 
Cidadaõ F.5r,L.1 

  
Conclusaõ F.78r,L.21 

D 
  

Dada a palavra F.13v,L.23 

  
Desta F.78r,L.9 

E 
  

Escrivam F.16v,L.9 

  
Escrivão interino F.78r,L.18 

F 
  

Ferreira F.4r,L.12 

  
Felix F.54r,L.1 

G 
  

Geremoabo F.5v,L.10 

  Geremoabo F.78v,L.30 

H   Havendo F.3v,L.2 

  Hilario de tal F.38r,L.23 

I   Inspector F.30v,L.29 

  
Inspector F.38r,L.27 

J 
  

Jezus F.3v,L.33 

  Juis F.78r,L.24 

K Não há ocorrência 

L 
  

Lavouras F.2r,L.11 

  Lavrador F.8r,L.8 

M   Meritissimo F.33r,L.1 
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  Março F.78r,L.10 

N   Nascimento F.1r,L.14 

  Néstes termos F.58r,L.15 

O 
  

d’Oliveira F.1r,L.10 

  
O prazo F.35r,L.3 

P 
  

Processo F.35r,L.20 

 
 

Procurando F.33r,L.29 

Q   Quando F.14r,L.2 

  Queimadas F.2r,L.13 

R 
  

Respondeu F.7v,L.7 

  
Remettidos F.79r,L.3 

S 
  

Santos F.8r,L.11 

T 
  

Treplicando F.47v,L.3 

  
Termo de bem viver F.58v,L.1 

U 
  

Um Clavinote F.24v,L.18 

V 
  

Vista F.32r,L.24 

  
Virgens F.16r,L.12 

W Não há ocorrência 

X Não há ocorrência 

Y Não há ocorrência 

Z Não há ocorrência 

Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Elaboração: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

Notamos, também, a existência de sinais estigmológicos, ou seja, “[...] os sinais gráficos 

auxiliares da escrita, como til, a cedilha, a vírgula.” (Acioli, 1994, p. 53), ao longo do 

manuscrito, dentre os quais, os sinais de pontuação: apóstrofo, vírgula, ponto (de seguimento e 

final), exclamação, ponto e vírgula, interrogação, hífen, reticências, o sinal diacrítico cedilha; e 

os seguintes sinais de acentuação: acento agudo, til e circunflexo. A seguir, é possível visualizar 
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um exemplo de cada ocorrência dos sinais estigmológicos existentes no processo, os quais 

selecionamos aleatoriamente: 

 
Quadro 10 – Sinais estigmológicos presentes no Termo de Bem Viver oitocentista baiano 

 

Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Elaboração: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

Hastes/laçadas, ou seja, “traços alongados das letras ascendentes e das letras 

descendentes” (Ferreira, 2010, p. 1074), foram identificadas em várias assinaturas ao longo do 

processo. Andrade (2009, p. 167), ilustra e identifica isso como arabescos e afirma que são 

“Descritos como recurso ornamental para ilustrar final de texto, parágrafo ou assinatura [...]”. 

As hastes/laçadas caminham de mãos dadas com a caligrafia, deixando a escrita, às vezes, bem 

adornada. Então, a titulo de ilustração, seguem algumas assinaturas: 

 
Quadro 11 – Hastes/laçadas em assinaturas do Termo de Bem Viver oitocentista baiano 

 

Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Elaboração: Liviane Gomes Ataíde Santana 
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Passando agora para a composição do processo, existem aproximadamente 80 

documentos, quais sejam 01 Autoamento, 01 Traslado de Procuração, 01 Mandado de 

Intimação sem Despacho, 19 Intimações, 03 Termos de Audiência, 01 Auto de Qualificação, 

01 Procuração Apud’ata, 01 Interrogatório, 16 Juntadas, 03 Mandados de Intimação, 08 

Conclusões, 01 Despacho, 01 Termo de Continuação, 07 Vistas, 03 Remessas, 01 Publicação, 

02 Termos de Recurso, 01 Termo de Bem Viver, além de alguns documentos que não foram 

intitulados.  

Além da tipologia documental mencionada anteriormente, como o corpus é composto de 

relatos das ações do processo, apresentados nos documentos manuscritos que constituem o 

Termo de Bem Viver oitocentista baiano, em tais relatos, há a presença de diversos sujeitos 

envolvidos, os quais apresentaremos no quadro abaixo, com as suas respectivas designações: 

 

Quadro 12 – Sujeitos do processo e suas designações 

Sujeito   Designação 

Joaquim José d’Oliveira Queixoso, tio do acusado e dono de fazenda 

Quinto (Quintiliano) Correia 

d’Oliveira 

Acusado e sobrinho do queixoso 

João Gonçalves Doniz Delegado de polícia 

Alexandre Rodrigues da Silva Escrivão e Tabelião 

José Antonio Filho do queixoso e primo do acusado 

José Felippe Caseiro da fazenda do queixoso 

Felix Vieira d’Andrade Testemunha do queixoso 

Thomaz d’Andrade e Silva Testemunha do queixoso 

Francisco Vieira da Silva Groço Testemunha do queixoso 

José Rodrigues de Andrade Testemunha do queixoso 

Januário Cardoso da Silva Procurador do queixoso e Solicitador de causa 

Izaias Dias da Silva Pessoa que assinou a rogo do queixoso 

Marcolino Alves d’Oliveira Testemunha da procuração feita pelo queixoso para 

Januário Cardoso da Silva 

Nicolao Gomez d’Oliveira Testemunha da procuração feita pelo queixoso para 

Januário Cardoso da Silva 

Francisco Ferreira Passos Escrivão de Paz e Testemunha de assinatura do 

Termo de Bem Viver por Quinto Correia d’Oliveira 
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Miguel Alves da Silva Oficial de justiça e Porteiro 

Vicente Correia d’Oliveira Pai do acusado 

Aristides da Costa Borges Advogado, Capitão, Procurador do acusado e 

Solicitador de causas 

Sabino Dias da Silva Testemunha do acusado e Testemunha de assinatura 

do Termo de Bem Viver por Quinto Correia 

d’Oliveira 

Thomaz de Aquino e Silva Testemunha do acusado 

João do Rosário dos Santos Lima Pessoa que assinou a rogo da testemunha José 

Rodrigues de Andrade 

Francisco Vieira de Andrade Testemunha do queixoso 

João Carahiba Testemunha do queixoso 

Bernardina de Jesus Testemunha e sobrinha do queixoso e prima em 

segundo grau do acusado 

José Calisto Pereira Testemunha do queixoso 

Dona Luiza Maria das Virgens Mãe da testemunha Francisco Vieira da Silva Groço 

Ceryllo Vieira da Silva Irmão da testemunha Francisco Vieira da Silva 

Filipe Vieira d’Andrade Testemunha do queixoso 

João Rodrigues da Conceição Testemunha do queixoso 

Geraldo da Fonseca Soares Pessoa que assinou a rogo da testemunha João 

Rodrigues da Conceição e da testemunha José João 

do Nascimento 

João Pereira Coitinho Pessoa que assinou a pedido da testemunha José 

Calisto Pereira 

José Marques de Souza Pessoa que assinou a rogo da testemunha 

Bernardina de Jesus 

Felix Vieira d’Andrade Testemunha do acusado (de defesa) 

José João do Nascimento Testemunha do acusado (de defesa) 

José Pereira dos Santos Testemunha do acusado (de defesa) 

Hilário de Bilba Inspetor de Quarteirão 

Sabino Dias da Silva Pessoa que assinou a rogo da testemunha José 

Pereira dos Santos 

Pedro Telles de Souza Testemunha do acusado (de defesa) 
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João Vieira Coitinho Pessoa que assinou a rogo da testemunha Pedro 

Telles de Souza 

Pompilio Cavalcante de Mello Juiz Municipal 

José Maria d’Andrade Capitão e Juiz Municipal primeiro suplente em 

exercício 

Joaquim P Barbosa Testemunha 

Alexandre Barboza de Souza Testemunha 

Pedro Nolasco de Carvalho Alferes e Juiz Municipal segundo suplente em 

exercício 

Francisco Justiniano Cezar Jacobina Juiz de Direito 

Aristides de Cerqueira Pombal Escrivão interino 

José de Castro Teixeira Tenente e Juiz Municipal terceiro suplente em 

pleno exercício 

José Matheus Ribeiro Contador do auditório da Vila do Bom Conselho 

Fonte: Processo-crime de Termo de Bem Viver de 1878 – Jeremoabo – Bahia – APEB/FPC 

Elaboração: Liviane Gomes Ataíde Santana 

 

O processo, como já informado anteriormente, foi escrito em Jeremoabo, na Bahia, e nele 

encontram-se alusões feitas a algumas localidades como a Vila do Bom Conselho 

(correspondente à Freguesia de Nossa Senhora do Bom Conselho dos Montes do Boqueirão), 

pertencente a comarca de Jeremoabo, província da Bahia, a fazenda Queimadas, localizada na 

Vila do Bom Conselho, a Freguesia de Nossa Senhora do Patrocínio do Coité (também 

conhecida como Freguesia do Coité), também pertencente a comarca de Jeremoabo, a Vila do 

Pombal, situada próxima a Jeremoabo, e a Vila de Simão Dias, na Província de Sergipe.  

Então, como é possível observar, antropônimos (os nomes próprios de pessoas), 

topônimos (os nomes próprios de lugares) e informações cronológicas (as datas de períodos 

históricos) estão presentes no processo, oferecendo, desse modo, novas possibilidades de 

pesquisa. 

E como é de praxe a presença de locuções latinas em textos jurídicos, não é diferente 

nesse processo crime de Termo de Bem Viver, onde foi possível detectar as seguintes 

expressões, cujas definições foram extraídas de Santos (2001) em seu Dicionário jurídico 

brasileiro: 1) Apudacta (aparecendo também na forma Apud’ata), que significa “o que está nos 

autos, junto aos autos do processo”; 2) À quo, que corresponde a “juiz ou tribunal de cuja 

decisão se recorre”; 3) Ad quem, siginifcando “juiz ou tribunal para o qual se recorre de 
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despacho ou sentença de juiz inferior”; e 4) Verbo ad verbum, correspondendo à expressão 

“palavra por palavra”.  

 

4.3 DESCRIÇÃO SÓCIO-HISTÓRICA DO PROCESSO-CRIME 

 

A partir dos testemunhos presentes nos registros do texto escrito no documento histórico 

qual seja o processo-crime por nós analisado, tomamos conhecimento de vários enfoques sócio 

historiográficos como os usos linguísticos da época pretérita em questão, as nominações e 

imagens dos lugares no passado e os sujeitos ora desconhecidos na atualidade. Com isso, as 

descrições feitas e apresentadas (intrínsecas e extrínsecas) nos levam a concordar com a 

afirmação de Gonçalves (2021, p. 432) que diz que “[...] o encontro e a articulação da análise 

paleográfica, diplomática e filológica contribuem de forma ímpar na leitura, reconfiguração e 

reavaliação desses documentos históricos.” 

 

4.3.1 De olho na história do processo 

 

Quinto José d’Oliveira é o réu em um processo-crime de Termo de Bem Viver iniciado 

no dia 27 de agosto do ano de 1878, por meio de uma petição entregue ao escrivão Alexandre 

Rodrigues da Silva, por Joaquim José d’Oliveira, o queixoso, que também é tio e vizinho do 

acusado e reside na localidade chamada Fazenda Queimadas, do termo da Vila de Bom 

Conselho, na comarca de Jeremoabo, província da Bahia, onde o processo foi instaurado.  

O suplicado, Quinto José d’Oliveira, é acusado de insultos proferindo palavras desonestas 

contra o suplicante e sua mulher e filhos, de não guardar a decência e a honestidade, de matar 

suínos e patos da fazenda do seu tio, de andar armado com clavinote, faca e mangual. Com isso, 

o suplicante, Joaquim José d’Oliveira, solicita à autoridade competente, o Delegado de Polícia, 

o cidadão João Gonçalves Doniz, que mande o acusado assinar Termo de Bem Viver para que 

não continue o seu reprovado procedimento, e no caso de descumprimento do que tenha sido 

julgado, que se lhe comine a pena de 30 dias de cadeia e 30 mil reis de multa. 

O suplicante constitui Januário Cardoso da Silva como seu bastante procurador, e 

apresenta quatro testemunhas de acusação. Então, o acusado juntamente com as testemunhas 

do queixoso, foram intimados, e em caso de não comparecerem à audiência, ao acusado lhe 

seria imputada a pena de ser conduzido debaixo de vara, e às testemunhas, a pena de 

desobediência. A primeira audiência foi marcada para o dia 09 de setembro de 1878, onde 

testemunhas de acusação e acusado foram ouvidos. Nessa mesma audiência, o suplicado 
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constitui como seu bastante procurador, o solicitador de causa, o capitão Aristides da Costa 

Borges. Então, nova audiência é marcada e acontece a fim de que as testemunhas de defesa 

pudessem ser ouvidas e os procuradores (do queixoso e do acusado) pudessem lhes fazer 

perguntas. Ao final, ambos os procuradores pedem vistas dos autos, ao que lhes foram 

concedidas. Ao juiz municipal Dr. Pompílio Carvalho de Mello são remetidos os autos do 

processo, e este, ao analisa-los, julga designando a sua sentença de condenação do réu a assinar 

o Termo de Bem Viver. Então, o escrivão parte para a localidade de residência do réu para 

intimá-lo, ao que este sai velozmente para não ser intimado, e então o escrivão resolve entregar 

a carta de intimação ao procurador do suplicado. Feito isto, o queixado, por meio de seu 

procurador, recorre da sentença que lhe obriga a assinar o Termo de Bem Viver. 

O recorrido, queixoso Quinto José d’Oliveira, em seu documento que recorre da sentença 

proferida pelo Juiz Municipal, enviado ao Juiz de Direito, fundamenta-se na lei que determina 

que compete às autoridades policiais, obrigar o indivíduo a assinar Termo de Bem Viver. Desse 

modo, como a sentença que lhe obrigou a assinar Termo de Bem Viver foi proclamada pelo 

Juiz Municipal, ele pede ao Juiz de Direito que, com base na lei, analise o caso e desconsidere 

a sentença. Porém o procurador do autor pede vistas e aponta que o recurso do réu foi 

apresentado depois do prazo estabelecido em lei. Então o Juiz Municipal Dr. Pompílio 

Cavalcante de Mello manda o oficial de justiça intimar a Quinto Correia d’Oliveira para a 

assinatura do Termo. 

Eis que Quinto Correia d’Oliveira comparece em juízo e assina o Termo de Bem Viver 

no dia 23 de dezembro de 1878. Mas os autos foram conclusos a um outro juiz municipal que 

estava suplente em exercício, o Capitão José Maria d’Andrade, e este anula o Termo assinado 

por Quinto, revogando a sentença retro do Dr. Juiz Municipal Pompílio Cavalcante de Mello, 

em razão do réu não ter sido obrigado a assinar o termo, por autoridade policial, conforme a lei, 

além de condenar o autor ao pagamento das custas. Então, o procurador do autor recorre ao Juiz 

de Direito, fundamentando seu texto em várias leis e nas situações ocorridas, e solicita ao juiz 

que faça subsistir a primeira sentença e o Termo de Bem Viver assinado, e torne sem efeito a 

sentença recorrida pelo segundo juiz municipal que estava suplente em exercício. Desse modo, 

Aristides da Costa Borges, procurador de Quinto Correia d’Oliveira, pede vistas deste último 

recurso, fundamentando seu pedido nas leis e nos acontecimentos narrados nos autos, 

solicitando ao juiz que desconsidere o recurso do procurador do autor, fazendo valer a sentença 

recorrida, e com o pagamento das custas pelo autor.  
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Por fim, o Termo de Bem Viver assinado foi realmente anulado, e o autor do processo 

solicitou cálculo das custas para satisfazer o pagamento. E assim o processo-crime de Termo 

de Bem Viver foi concluído em setembro de 1880. 

 

4.3.2 As localidades do processo no séc. XIX: a comarca de Jeremoabo em evidência 

 

Abrimos esta cena trazendo à tona um importante acontecimento no Brasil durante a 

fase do regime imperial, que foi a aprovação da Lei Eusébio de Queirós, em 1850, que decretou 

a abolição do tráfico negreiro. Com isto, Lyra (2003, p.1) aponta que “Durante toda a segunda 

metade do século XIX, um dos problemas que mais preocupou os governantes e a elite agrária 

baiana, foi a crise de mão de obra agrícola.” Então, a Bahia, no período que rege a época de 

instauração e término do processo em questão nesta pesquisa, foi marcada por esta crise, 

provavelmente, em função do fim do tráfico de negros escravizados, e ainda pela epidemia de 

cólera, que se alastrou na Província da Bahia, 1855, matando grande número de gente livre e 

escrava (Lyra, 2003). E por falar em província, a respeito da divisão político-administrativa do 

império do Brasil, segundo Mattoso (1992, p. 43), em 1824, com a promulgação da primeira 

Constituição Brasileira, tornou-se oficialmente Província da Bahia, uma das dezenove 

províncias do Império. 

Adentrando o interior da província da Bahia, segundo fontes do IBGE, Jeremoabo é uma 

palavra de origem indígena que significa, entre outras coisas, “plantação de abóboras”, de que 

havia grande cultura mantida pelos indígenas, e a região onde a cidade está situada foi 

primitivamente habitada pelos povos indígenas descendentes dos tupinambás. Com a 

denominação de Geremoabo, esta foi elevada à categoria de vila por um decreto datado de 25 

de outubro de 1831, tendo sido desmembrada do município de Itapicuru. Tornou-se uma cidade 

em 06 de julho de 1925. Por possuir circunscrição de âmbito judicial, Jeremoabo foi 

considerada comarca, pois tinha juiz que lá exercia sua jurisdição. 

Queimadas é uma localidade onde o réu e o autor do processo residiam, e mais algumas 

testemunhas, e corresponde a um distrito, identificado nos autos como termo da Vila de Bom 

Conselho (Vila de Nossa Senhora do Bom Conselho dos Montes do Buqueiram, conforme 

detalhado nos autos, em algum momento). Quixabeira é um outro distrito, também identificado 

como termo da Vila de Bom Conselho, e onde habitavam algumas testemunhas do processo. 

Outros atores do processo fixavam suas casas na Freguesia do Coité (Freguesia de Nossa 

Senhora do Patrocínio do Coité), identificada como uma sede paroquial. Todas estas localidades 

integrando a província da Bahia. E citando uma última localidade do processo, temos a Vila de 
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Simão Dias, situada na província de Sergipe, que é onde se encontravam algumas das 

testemunhas. 

Localizada no Território de Identidade do Semiárido Nordeste II, da mesorregião do 

Nordeste Baiano, Jeremoabo é a cidade de Cícero Dantas Martins, o famoso Barão de 

Jeremoabo, nascido no ano de 1838, e cujo título lhe foi concedido pelo então imperador do 

Brasil, D. Pedro II, pelo fato dele ter sido o maior proprietário de terras nos sertões da Bahia e 

ter sido também sócio da primeira usina de açúcar, no engenho de Bom Jardim, no Recôncavo 

Baiano. Desse modo, a seguir, apresentamos o mapa da província da Bahia em 1892 com um 

destaque para a região onde se localiza a comarca de Jeremoabo. 

 

Figura 14: Mapa da Bahia em 1892 (destaque para a região onde se situa Jeremoabo)

 

Fonte: GUIA GEOGRÁFICO – HISTÓRIA DA BAHIA: Mapa da Bahia em 1892. Disponível em: 

<https://www.historia-brasil.com/bahia/mapas-historicos/seculo19.htm>. Acesso em: 28 fev. 2024. 

 

Ventura (2000) nos conta que o Barão de Jeremoabo morreu em 1903, na Vila de Bom 

Conselho. Depois de seu falecimento, esta vila se eleva à condição de município e passa a se 

chamar Cícero Dantas, em homenagem ao Barão de Jeremoabo. 
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Bem antes do nascimento do Barão de Jeremoabo, Mattoso (1992, p. 74) ainda nos 

fornece a informação de que “[...] lá pelo ano de 1759, Jeremoabo era um miserável 

agrupamento de 32 casebres e 252 habitantes [...]”. Ainda de acordo com esta autora, que se 

ampara na obra intitulada Quatro séculos de história na Bahia: cidade do Salvador em 1949, 

 

Não existe nenhum cadastro de terras pertencentes aos diversos municípios da 

província no século XIX. Os dados disponíveis se referem todos ao século 

XX. Segundo os dados relativos ao ano de 1949, [...] por exemplo, [...] o 

município de Jeremoabo tinha 10.103 km2 e 22 mil habitantes [...] dois 

habitantes por km2 em Jeremoabo [...] (Mattoso, 1992, p. 661-662) 

 

A seguir, para uma melhor visão da posição geográfica das localidades apontadas no 

processo-crime de Termo de Bem Viver oitocentista baiano por nós analisado, dispomos do 

mapa da Bahia referente ao período imperial do Brasil, bem como a região de destaque para 

Jeremoabo e demais lugares adjacentes mencionados. 

 

Figura 15: Região onde se situa Jeremoabo (Mapa da Bahia em 1892) 

 

Fonte: GUIA GEOGRÁFICO – HISTÓRIA DA BAHIA: Mapa da Bahia em 1892. Disponível em: 

<https://www.historia-brasil.com/bahia/mapas-historicos/seculo19.htm>. Acesso em: 28 fev. 2024. 
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5 AS EDIÇÕES FAC-SIMILAR E SEMIDIPLOMÁTICA DO CORPUS 

 

Iniciamos esta seção, que é responsável por apresentar os resultados do trabalho 

decorrente da consolidação dos anseios de nossa pesquisa, culminantes nas edições fac-similar 

e semidiplomática, com uma importante citação de Mendes e Oliveira (2016, p. 19) afirmando 

que “A edição de textos manuscritos de épocas pretéritas é um processo lento e criterioso, pois 

além do estado de conservação do documento, que, na maioria das vezes prejudica a leitura, é 

preciso se habituar ao tipo de escrita.” E assim, reafirmamos essa necessidade de ler muitas 

vezes o manuscrito, daí a lentidão do processo, demandando tempo, para então nos habituarmos 

à escrita, dado o fato, também, de o mesmo ter sido realizado por mais de um scriptor, e com 

isso, ter caligrafias diferentes.  

As edições realizadas e aqui apresentadas, do processo criminal de Termo de Bem Viver 

da comarca de Jeremoabo, província da Bahia, de uma época histórica, a saber, o século XIX, 

permitem a preservação para a posteridade, das informações contidas nesse manuscrito. 

Santos e Barreiros (2014, p. 180) asseveram que 

 

O pesquisador que se dispõe a editar um determinado texto reúne em torno de 

si uma grande quantidade de documentos, peças únicas de inestimável valor 

histórico. Assim, o filólogo torna-se um guardião do patrimônio cultural, 

deparando-se com documentos que se encontravam no anonimato. A partir 

daí, o filólogo busca meios de restaurar, catalogar e preservar o documento, 

cumprindo uma função que transcende a edição do texto. 

 

Então, tivemos acesso, pois, a um documento físico de grande valor histórico e social que 

se configura como um patrimônio da memória histórica, cultural e social de uma época, de um 

povo e de uma região, que graças às ações filológicas, foi editado e, dessa forma, preservado, e 

assim, afirmamos que podemos ir além da edição do texto, já que a partir de agora, 

parafraseando um pouco Mendes e Oliveira (2016, p. 19), foi possibilitada a disponibilização e 

a facilitação à sua leitura a pessoas sem o conhecimento necessário para manusear, ler e 

compreender o original, possibilitando estudos em outras áreas de conhecimento. 

Assim sendo, expomos a seguir as edições fac-similar e semidiplomática do corpus, 

estruturadas de forma justalinear. 
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[f.1r] 
                                                1878                                              Folha 1 

 

Delegacia do Bom Conselho 
Termo de bem viver 

 

                   O Escrivam 

                                                                     <Rodrigues>  

 

Joaquim Jozé d’Oliveira    Queixoso 
 

Quinto Correia D’Oliveira    Accusado 
 

 
Autoamento 

 

 

A n n o  do  N a s c i m e n t o 

de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oito 
centos setenta e oito n’esta Villa do Bom 
Conselho aos vinte sete dia do mez de 
Agosto do dito anno, em meo cartório 
por parte de Joaquim José d’Oliveira, me 
foi entregue uma petiçaõ, que ao diante 
se segue despachada pelo Delegado o 
Cidadaõ Joaõ Gonçalvez Doniz, e para 
constar faço esta autoaçaõ e dou fé. Eu Ale 
xandre Rodrigues da Silva. Escrivam que 
o escrevi. 
 

 

 

 

 

 

 

 

<500 
Alexandre 

Rodrigues da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva> 
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[f.1v] 
[fólio em branco] 
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[f.2r] 
2 

Ilustrissimo Senhor Delegado de Policia 
 

Despachada e autoada o escrivaõ                      Numero 1 Sello Reis 200  
passe   mandado   de   emtimaçaõ                  Pago duzentos reis. Bom 
ao réo e Testemunha designo o dia 8 de           Conselho 26 de Agosto de 1878 

setembro Bom Conselho 26 de Agosto                      Almeida4 

de 1878       Gonsalves Doniz  
 

Diz Joaquim José d’Oliveira, Brasileiro, casado 
morador no lugar denominado – Queimadas 
d'este termo, que vive de criar seos gados 
e Lavouras, que é Quinto José d’ 
 Oliveira seo visinho morador no mesmo 
lugar - Queimadas, este em vez de guar- 
dar a decencia e honestidade necessárias 
ao Supplicante, já como seo Tio legitimo, e já como mais  
velho, pelo contrario pratica; tanto assim que; ten- 
do o supplicante seo filho José Antonio, de vaqueiro  
naquelle lugar - Queimadas -, vio-se na– 
precisão de largar a vaquerici, por não 
 puder soffer os insultos do supplicado, as- 
sim acconteceo com José Felippe, que toman 
do conta da predita Fazenda -, a largou 
afim de não perder-se com o supplicado, 
onde tem matado seos suinos e Patos. 
Vendo o supplicante sua propriedade desam- 
parada, sem ter quem quisesse alli ser vaqueiro 
por causa do supplicado, tomou a deliberação de 
vir pessoalmente administral-a. Infeliz Ora!! 
Por que hamais de cinco anos que soffri 
os maiores insultos, sua mulher e filhos 
que a modestia faz callar. 
Alem do que vai exposto, no dia 20 
do corrente mez e anno, por occasiaõ do Cida- 
daõ Felix Vieira d’Andrade vir alli, por saber 
do quanto se passava a tal respeito, para 
 aconcelhal-o, afim de jamais insultar ao supplicante. 
                                                           
4 Nota 1: Abaixo do título, à direita, encontram-se informações sobre selo escritas por outro punho. 
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[f.2v] 
Despachada Ao Escrivaõ Rodrigues. Bom 

Conselho 26 de Agosto de 1878 
                                   Dias da Silva 
                                 Izaias Dias da Silva 
 

Perdidas passadas, que deo aquelle Cidadaõ; 

porque são, <obstante> as cousas que foraõ pronunciadas 
pelo supplicado, que aquelle Cidadaõ se retirou 
sem nada puder alcançar e por conseguinte a- 
inda foi pior para com-o supplicante5, que no mesmo 
dia, foi visto a coutado dentro do matto 
entre a casa e rossa do supplicante arma- 
do, isto as dez para 12 horas da manhaã, 
e pelas tres horas da tarde o supplicante o vio 
no mesmo lugar com clavinote, faca e 
mangoal. Por bem da moral publica, 
do respeito, que se disee as Leis e familias honestas 
se queixa a Vossa Senhoria  para que mandando intimar 
o supplicado e as testemunhas Felix Vieira d’Andrade, Tho- 
maz d’Andrade e Silva, Francisco Vieira Groço, 
e José Rodrigues, que tem presenciado essas scenas; 
e como para que mais o supplicado naõ continue entaõ 
reprovado proceder, seja de Justiça, que assigne 
elle termo de bem viver com a cominação de 30 
dias de cadeia, e 30$000 réis de multa, quando infrin- 
ja ao que for julgado por sentença no termo priscrip- 
to. [espaço] N’estes termos. \\ 

Pede a Vossa Senhoria que distribuida au- 
toada, seja o supplicado inti 
mado para a audiencia que for de- 
signada a fim de assistir 
a inquirição de testemunhas sob – 
pena de revelia e desobedi- 
encia as testemunhas _ Espera Receber Mercê \\ 

Pelo Peticionario Januario Cardoso da Silva 
 
 
 
 
                                                           
5 Nota 2: ‘supplicante’ provavelmente ‘supplicado’. 
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[f.3r] 
Traslado de 

 
                                 

Procuracaõ bastante em notas que faz 
Joaquim José d’Oliveira ao seu Procura 
dor Januario Cardoso da Silva, tudo com- 
o abaixo se declara. Saibaõ quantos este 
publico instrumento de Procuracaõ bas 
tante em notas verem, que sendo no anno 
do Nascimento do Nosso Senhor Jezus Chris- 
to de mil oito centos setenta e oito aos 
vinte tres dias do mez de Agosto do dito 
anno n’esta Villa do Bom Conselho em 
meo cartorio [[cartorio]] compareceu Joaquim 

José d’Oliveira, reconhecido pelo próprio 
de que tudo dou fé, na presença das tes 
temunhas a baixo assignadas, perante 
as quaes, por elle foi dito que nomea- 
va e constituia por seu bastante procu- 
rador a Januario Cardoso da Silva, pa- 
ra que em seu nome como se presente 
tivesse, possa inquirir as testemunhas 
no processo de Termo de bem viver que 
seu requerimento vam prodozi-las no 
Juizo, Da degacia6 deste termo contra 
a Quinto José d’Oliveira, contestar as que 
forem apresentadas por este, contra di- 
tal-as e requirir todo o mais que neces 
sario, e so reserva digo necessario for; pu 
dendo substabelecer digo pudendo assi 
gnar todos os termos digo todos requiri- 
mentos, termos e razões que necessario e 
só reserva para si toda anova citação 
podendo substabelecer esta em um 
ou mais procuradores e em quem lhe 
com vier, tendo para isso todos os mais 
 
                                                           
6 Nota 3: ‘delegacia’ – provavelmente tenha ocorrido erro acidental ao escrever, ou seja, lapsus calami. 

Folha 3 
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os mais puderes em geral que mi saõ 
permittidos por lei. Havendo por 
firme e valiozo tudo quanto fiser seu 
procurador substabelecido aos quaes 
relevado encargo de satisdação7 por 
seus bens que o diga. E assim impedio 
que lhe fosse este, instrumento mesmo 
livre de notas que lhe há, a aceitar, visto 
o outhorgante declarar que naõ sabia 
ler nem escrever a seu rogo assignou 
Izaias Dias da Silva em presença das 
testemunha reconhecidas de mim Ale- 
xandre Rodrigues da Silva Tabeliaõ 
que escrevi e assignei em publico a ro- 
go do que uso testemunho da verdade 
estava o signal publico com as hini- 
ciais A. R. S. o Tabeliaõ Alexandre 
Rodrigues da Silva Izaias Dias da Silva 
Marcolino Alves d’Oliveira. Nada 
mais digo Marcolino Alves d’Oliveira 
e Nicolao Gomez d’Oliveira. Nada mais 
se continha nem declarava outra mais 
alguma cauza em a dita procuração que 
aqui bem fielmente trasladei do pro 
prio original do meu livro de notas, do 
verso da folha cincoenta até numero cin 
coenta uma ao qual me reporto em meo 
cartorio, e vai sem cauza que duvida 
faça por um outro official companhi 
a conferido e conectado e assignada 
n'esta Villa do Bom Conselho aos vinte 
dias do mez de Agosto do anno do Nasci 
mento de Nosso Senhor Jezus Christo de 
 
 

                                                           
7 Nota 4: ‘satisdação’ provavelmente ‘satisfação’. 
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4 
 

de mil oito centos setenta e oito. Eu 
Alexandre Rodrigues da Silva Tabeliaõ 
que escrevi e assignei em publico erazo do 
que uzo 
Em testemunho da verdade Rodrigues o Tabelliaõ 
Conferido concertado por mim Escrivaõ Alexandre 
Rodrigues da Silva 
Bom Conselho 14 de Setembro de 1878. 
 

DOIS SELOS 
 

Alexandre Rodrigues da Silva 
 
 

E por mim Francisco Ferreira Passos Escrivão 
de Paz 
 
 
 

Tem para o Sello folha 2 
Bom Conselho 20 de                         300 
Agosto de 1878.                                Alexandre Rodrigues da Silva 

         Rodrigues                           Recebi 
                                                         Alexandre Rodrigues da Silva 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

<5000 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 
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[fólio em branco] 
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O Cidadaõ Joaõ Goncalves Doniz 
Delegado de Policia n’esta Villa do Bom 
Conselho seu termo por nomeaçaõ do 
Excelentissimo governo da Provincia [inint.] 

No 2 Sello Reis 200,00 

Pago duzentos reis. Bom 

Conselho 28 de Agosto 

de 1878. 

Alexandre  
Mando a qualquer o Official de Jus 
tiça, a quem este for apresentado, indo 
por mim assignado que vai ao lugar 
denominado Queimadas aonde residem 
Quinto José d’Oliveira, Felix Vieira de 
Andrade, Thomaz de Andrade e Silva, 
Francisco Vieira Groço e José Rodrigues, 
ou a onde no districto possaõ ser encontra 
todos8, e sendo ahi os intime-os para no 
dia nove do mez de setembro compari 
cerem na salla da Camara Municipal 
aonde se faz as audiencias deste juizo, 
afim de assignar, o primeiro termo de bem 
viver pelo facto dos insultos que por 
palavras deshonestas fase a seu tio 
Joaquim José d’Oliveira, mulher e filhos 
deste, tudo constante da peticaõ de fo- 
lhas uma autoada n’este juizo, os outros, 
para virem depor o que souberem a 
cerca do mesmo facto arguido: commi 
nando ao acusado a pena de ser com 
duzido debaixo de vara caso naõ compa 
reça, e as testemunhas a pena de desobi 
 

 

                                                           
8 Nota 5: ‘possaõ ser encontra todos’ provavelmente ‘possaõ ser encontrados’. 

<1000 
0400 
1300 

vale  este 
venha mil 
tresentos 
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Recebi 
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dedesobediencia. O que cumpra. Bom 
Conselho 28 de Agosto de 1878. Eu Ale 
xandre Rodrigues da Silva. Escrivão 
que o escrevi     Gonsalves Doniz 
                                                      

 
 

Certifico que em virtude do mandado 
retro sem despacho, foi ao lugar denomi- 
nado Queimadas Termo, da Villa de Bom 
Concelho comarca de Geremoabo, Provincia 
da Bahia, ahi intimei ao rêo Quinto José 
d’Oliveira em sua própria pessoa, para 
no dia 9 do mez de Setembro este proxi- 
mo vindoro, comparecer de que ficou sci- 
ente, deixando de entregar a copia da 
petição por impasse de recebel-a. O refe 
rido verdade e dou fé, Queimadas 29 
de Agosto de 1878. O Escrivam 
 

                                     Alexandre Rodrigues da Silva 

 

Certifico que em virtude do mandado retro sem 
despacho, fui ao lugar denominado Queimadas 
ahi intimei a testemunha José Rodrigues em 
sua própria pessoâ para no dia 9 de setembro 
este proximo vindoro comparecer n’este juizo que 
de tudo ficou sciente. O referido verdade 
dou fé. Queimadas 30 de Agosto de 1878. 

 

O Escrivaõ 
Alexandre Rodrigues da Silva 

 

Certifico que em virtude do man- 
dado e sem despacho retro, fui ao lu- 
 

 

 

<Despachado 6000 
Inteiro     01000 

7$000 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva> 

<Despachado 6$000 
Inteiro     01000 

7$000 
Alexandre 

Rodrigues da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva> 
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lugar denominado, Queimadas ahi 
intimei a testemunha Francisco Viei 
ra da Silva Groço, em sua própria pes 
soa, para no dia nove do mez de 
Setembro comparecer n’este juizo, 
de que ficou bem sciente e dou 
fé, Queimadas 31 de Agosto de 1878 

O Escrivam 

Alexandre Rodrigues da Silva 
 

Certifico que em virtude do manda 
do retro e sem dispacho fui ao lugar 
denominado Queimadas termo da mesma 
Villa do Bom Conselho, ahi intimei 
a testemunha Thomaz de Arquino e Sil- 
va em sua propria pessoa, para no 
dia 9 de Setembro logo comparecer n’este 
juizo, de que ficou bem sciente e dou 
fé Bom Concelho, 31 de Agosto de  
1878. [espaço] O Escrivam 

Alexandre Rodrigues da Silva 

 

Certifico que em virtude do man- 
dado retro sem dispacho, fui ao lugar 
denominado Quixabeira, termo da 
Villa do Bom Conselho, comarca de 
[[de]] Geremoabo, ahi intimei a tes- 
temunha Felix Vieira de Andra 
de, em sua propria pessoa, 
 no dia nove de setembro comparecer 
este juizo de que ficou sciente e dou 
fé, Quixabeira 11 de setembro de 1878. O 
escrivam Alexandre Rodrigues da Silva 
 

 

<Despacho 6000 
Inteiro   1000 

7$000 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva> 

<Despacho 6$000 
Inteiro 1$000 

Despacho 
0150000 
22$000 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva> 

 
 
 
 
 

<Custas    6000 
Inteiro 0  10000 

7$000 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva> 
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Termo de audiência 
 

Aos nove dias do mez de septembro 
de mil digo do anno do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Christo de mil oito 
centos setenta e oito n’esta Villa de 
Nossa Senhora do Bom Conselho dos 
Montes do Buqueiram Comarca de 
Geremoabo Provincia da Bahia em 
audiencia publica, que as feitas par- 
tes e seus procuradores fazendo estava 
o Delegado do termo o Cidadaõ Joaõ 
Goncalves Doniz, publicada pelo Por- 
teiro Miguel Alves da Silva, n’esta 
audiencia compareceu Joaquim José 
d’Oliveira, e por elle foi dito em lugar 
da sua petição de queixa a contra a 
Quinto José d’Oliveira, afim de que 
n’este juizo, venha assignar termo de 
bem viver, sobre o seu mau procedi- 
mento, a cerca de sua pessoa de seu 
filho José Antonio e José Felippe, 
e para garantir sua queixa prestava 
o juramento pela forma seguinte 
Juro aos Santos Evangelhos que dou 
a presente queixa, sem dolo nem mali 
cia, só a fim de puder viver no lugar 
denominado Queimadas deste Distri 
cto sem coação alguma feita por seu 
sobrinho Quinto José d’Oliveira, 
[inint.] sua familia, e que é verdade 
o que alega em sua petição. Nesta 
audiencia foi pelo Procurador de 
Joaquim José d’Oliveira accusada a 
citação feita a Quinto José d’Oliveira 
 

 

 

<juramento> 
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[f.7r] 

 

d'Oliveira pelo Sollicitador Janua- 
rio Cardoso da Silva, por elle foi dito 
que se achando habilitado por uma procu- 
ração de Joaquim José d’Oliveira que se acha 
junto os autos, accuzava a citação feita 
a Quinto José d’Oliveira, e requeria ao dito 
juizo que havendo a citação por feita 
e accuzada mandasse apaziguar o réo; 
o que sendo ouvidio pelo dito juiz defirio  
o dito requerimento e mandou que fosse 
apreguado pelo oficial de justiça que serve 
de Porteiro Miguel Alves da Silva o 
qual deu sua fé do acusado se achar 
presente que havia sido citado para com 
parecer n’esta audiencia, pelo que o Dele- 
gado depois de lhe ler a petição inicial do 
author Joaquim José d’Oliveira, que se vê 
a folhas duas, perguntou se tinha de dá de 
feza, e si precisava de prazo para isso: ao que  
respondeu que tendo de nomiar seu Procu- 
rador a elle competia alegar o seu direito 
em sua defeza. E seguida o Delegado pro 
çeguio nos termos que adiante se segue de 
para constar fiz este termo tomado por 
lembrança no Protocollo. Eu Alexandre 
Rodrigues da Silva. Escrivam que o escrevi. 

                        Auto de qualificação  
Em seguida no mesmo acto presente ao accu-  
zado, o Delegado lhe fez as perguntas seguin- 
tes, Qual o seu nome? Respondeu que se cha- 
ma-se Quinto Correia d’Oliveira. De quem 
era filho? De Vicente Correia d’Oliveira 
                                    ? Que idade tinha? Res 

 

 

 

 

<1300 
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Recebi 
Alexandre 
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Silva> 

<Qualificaçaõ> 
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Respondeu que trinta e seis anos pouco mais ou 
menos. Seu estado? Respondeu que era casado. 
Sua profissão? Respondeu que era vaqueiro [[va 
queiro]]. Sua nacionalidade? Respondeu que  
era Brasileiro. O lugar de seo nascimento? Res 
Respondeu da Frequezia do Coité deste termo. 
Se sabia ler escrever? Respondeu que sabia 
apenas assignar seu nome muito mal. 
E como nada mais respondeu, nem lhe foi 
perguntado, mandou o Delegado lavrar o - 
presente auto de qualificação que vai pelo 
accusado assignado, depois de lhe ser lido 
e achar conforme e pelo mesmo Delegado, do 
que tudo dou fé Eu Alexandre Rodrigues 
da Silva Escrivam que o escrivi 

Joaõ Goncalves Doniz 

Quinto Correia d’Oliveira 
 
Procuracaõ apud’ata que fez Quinto Correia 
d’Oliveira na forma abaixo declarada E logo 
na mesma audiencia onde se achava o Delega 
do Joaõ Goncalves Doniz, comigo Escrivam do seu 
cargo e sendo ahi presente Quinto Correia d’ 
Oliveira, que por esta audiencia foi citado 
Assim foi dito em presença das testemunhas abaixo 
assignadas, que pelo presente termo constitui 
seu bastante procurador ao Capitam 
Aristides da Costa Borges Sollicitador de cau 
za n’este termo para assistir com elle a todos 
os termos deste processo, e requerer tudo quanto 
for a bem de sua justiça para o que lhe com 
fere os necessarios puderes, pudendo substabelecer 
de como assim o disse assignam com as testemunhas 

do que <dou fé> Eu Alexandre Rodrigues da Silva 
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8 

da Silva. Escrivam que o escrevi 
           Quinto Correia de Oliveira 

Sabino Dias da Silva 
Thomas de Arquino Silva 

Em seguida passou o juiz a inquirir 
as testemunhas digo testemunhas Thomas 
de Arquino e Silva de idade de quarenta 
annos, Solteiro Lavrador morador nas Quei 
madas e aos custumes disse nada e defirin- 
do a mesma authoridade o juramento dos 
Santos Evangelhos, em um livro d’elles, 
em que poz a sua maõ direita e promete  
teu diser a verdade o que soubesse e lhe 
fosse perguntado sobre os factos da 
petiçaõ de queixa as folhas que lhe foi 
lida. Respondeu que sabe por ter visto 
o réo enjuriar a Joaquim José d’Oliveira. 
Perguntado se sabe ter o réo, morto os pa- 
tos com os porcos, do Supplicante. 
                                                             Respondeu 

que quanto os porcos sabe por ouvir di 

dizer por ter dito isto mesmo o réo a Felix Viei 

ra e a outros.    Perguntado 

se sabe que o réo fora tocalhar ao Senhor 

Joaquim José d’Oliveira no dia vinte 

do corrente? [espaço] Respondeu que 

 naõ sabe sabe sim que lhe dissera ele 

réo que no dia que matasse os porcos 

tinha um Clavinote com uma Bala 

para Joaquim José d’Oliveira, e pa 

ra sua mulher, um Mangal. 

Pelo procurador do queixoso foi pedido 
a palavra e sendo lhe consiguida pelo

 

 

<3000 
Alexandre 
Rodrigues da 

Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva> 
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pelo dito juiz foi reinquirida a teste 

munha pela forma seguinte 

Perguntado si sabe, que sendo Jose 

Antonio filho do autor vaqueiro da 

Fazenda Queimadas, vio-se na colizaõ 

de largar a mesma em razaõ de naõ 

puder aguentar mais os ataques 

que lhe fazia o accusado? 

[espaço] Respondeu 

que sabe que o dito José Antonio 

Primo do accusado lagrou9 a vaqueiri 

ça da Fazenda Queimadas em razaõ de 

naõ puder mais aguentar os ensol 

tos que lhe fazia o accusado, tanto ass- 

assim que uma das vezes foi visto usar 

insultos no curral do fallecido Pai 

d’elle testemunha, e na roça e por 

essa razaõ retirou-se da Fazenda Quei 

madas; quanto o segundo José 

Felippe sabe por ouvir dizer que hou 

ve esses insultos. [espaço] Perguntado 

digo houve esses insultos agora digo 

quanto, o segundo, José Felippe ou 

vio dizer agora que houve esses insultos 

[espaço] Perguntado 

se sabe que tendo se ritirado o filho 

do Queixoso e José Felippe ambos va- 

queiro da Fazenda Queimadas e se achan- 

do esta em abamdono por naõ achar 

quem quisesse vir adiministal-as veio 

o queixoso alhi morar. Respondeu 

que sabe que o queixoso alhi mora 

e que pelo mau procidimento que 

                                                           
9 Nota 6: ‘lagrou’ provavelmente ‘largou’. 
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9 

que havido do accusado para com 

o queixoso lhe tem aconcelhado para 

dáli    se    ritirasse   Perguntado 

quanto annos pouco mais ou menos ali 

se acha morando o queixoso. Respondeu 

a mais de annos. Dada a palavras 

ao Procurador do accusado, para 

fazer as perguntas que julgar necessária 

e contestal-as á faz pela pessoa siguin- 

te. [espaço] Perguntado pelo Pro- 

curador do accusado se este tem rela- 

çaõ com a testemunha, si tem brigado 

com pessoa allem do queixoso? 

[espaço] Respondeu que 

entre elles testemunha e accusado tem 

existido sempre relaçoes, sendo porem 

serto que o mesmo accusado tem Bri 

gado com todos os vizinhos entre os quais 

o Irmão d’elles testemunha appellidado 

Groço. [espaço] Perguntado se sabe o mo- 

tivo dessas brigas. [espaço] Respondeu 

que não sabe. [espaço] Perguntado 

sabe qual o motivo por que o acusado 

anda em continua luta?   Respon 

deu que em razaõ de maltratar os bixi 

nhos do queixoso, sem que da parte 

deste haja (que lhe conste) haja a 

menor offencia aos daqueles. 

Fallar em briga entre o acusado 

e seu Irmão Groço, sabe o motivo por 

que? [espaço] Respondeu que entre outros 

houve o motivo de impedir o Groço 

que passasse pelo caminho que ha- 
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havia no fundo da casa da Mãe 
d’elle testemunha. Nada mais disse 
nem lhe foi perguntado e sendo dada 
hora e por haver outros trabalhos mandou 
o dito juiz, que sendo intimadas as 
partes e testemunhas ficava adiha 
da para primeira audiencia. De que 
para constar mandou o dito juiz la- 
vrar o presente em que todos assigna- 
raõ. Eu Alexandre Rodrigues da 
Silva, Escrivam que o escrevi 
                               Gonçalves Doniz 

A rogo de Joaquim José d’Oliveira e 
como Procurador Januario Cardoso da Silva 

Thomas de Aquino Silva 
Quinto Correia de Oliveira 
Aristides da Costa Borges 

 

 

 Certifico que em virtude do despacho 

retro intimei em audiencia a outros, Joaquim 

José d’Oliveira e Quinto José Correia d’ 

Oliveira, réo aos seus procuradores, Janu 

ario Cardoso da Silva, o Capitam 

Aristides da Costa Borges, todos 

em suas proprias pessoas. E ficara bem 

sciente. He verdade dou fé Bom Con- 

celho 9 de de setembro. De 1878  O 

                                    Escrivam 

                     Alexandre Rodrigues da Silva 

 

Certifico que em virtude do despacho 
retro, intimei n’esta villa fora do meo 
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10 
meo cartorio a testemunha José Rodrigues 

em sua propria pessoa de que ficou bem s 

ciente e dou fé, Bom Conselho 9 de setembro de 1878.  

                                    O Escrivam 
                      Alexandre Rodrigues da Silva

 

 

Certifico que intimei n’esta villa fora 
do meo cartorio a testemunha Francisco 
Vieira Groço+ <e o accusado> em suas próprias pessoas de que 
ficou bem sciente e dou fé Bom Con- 
selho 9 de setembro de 1878. O Escrivam

 

                 Alexandre Rodrigues da Silva 
 

Segundo termo de audiência 

em continuação do antes se dente. 
 

Aos quatorze dias do mez de setem 
bro de mil oito centos setenta e oito 
n’esta villa do Bom Conselho Comar- 
ca de Geremoabo, Provincia da Bahia 
na Casa da Camara Municipal 
em audiencia publica, que as feitas 
partes e seus procuradores fazendo 
estava o Cidadao Senhor João Gonçal 
ves Doniz, Delegado de Policia 
deste termo aonde eu Escrivaõ 
de seu cargo me achava, em audi 
encia publica e sendo ahi presentes 
Joaquim José d’Oliveira, com seu 
procurador o Sollicitador Janua- 
rio Cardoso da Silva e Quinto Cor 
 
 
 
 

<Despacho 
6000 
Custas 
01000 
7000 
Recebi 

Alexandre 
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Alexandre 
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 Correia d’Oliveira, accusado; pelo 
Procurador do queixoso foi dito que 
tendo sido adi[[di]]hada audiência 
do dia nove do corrente mez para 
hoje, fora citado o accusado para 
comparicer afim de que assistisse 
a inquiriçaõ de suas testemunhas 
e requiria que fosse a preguado de 
baixo de pregaos. E sendo apregua- 
do e naõ comparecendo em audien- 
cia foce conduzido debaixo de va- 
ra. O que sendo ouvido pelo dito 
Juiz mandou preguar pelo ofi- 
cial de justiça Miguel Alves da 
Silva que serve de porteiro o qual 
deu sua fé do accusado se achar 
presentes pelo que tornou o dito juis 
lhe dar a palavras para fazer sua 
defeza e pelo mesmo accusado foi 
dito que tendo constituído seu pro 
curador ao mesmo tinha encombido 
fazer sua defeza pelo que passou 
o dito juis a fazer a inquirição das 
testimunhas do queixoso, e mandan- 
do logo o dito juis intorduzir as 
testemunhas da accusaçaõ, cada um 
de por si, A segunda digo a se- 
gunda (por já ter sido a primeira 
na audiencia anterior inquirida) 
De nome José Rodrigues de Andrade 
natural da Villa do Pombal, onde 
foi Baptizado e desde de menino 
morador n’este termo de cincoenta 

 
 
 

<500 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 



109 
 

 

 



110 
 

[f.11r] 
11 

de cincoenta e tres annos de idade, casado 
Lavrador, e aos custumes disse nada; pelo que 
deferindo-lhe o dito juis o juramento dos 
Santos Evangelhos, em um livro d’elle, em 
que poz a sua maõ direita e prometeu 
dizer a verdade do que soubesse e lhe 
fosse perguntado, inquirida sobre a 
petiçaõ a folhas, que lhe foi lida disse; 
que sabe por ouvir dizer que ocupava 
o Senhor Quinto in matral-o10 com palavras 

injurioza <ao> author Joaquim José d’Oliveira 
e seu filho José Antonio. 
Perguntado se sabe que Jose Felippe 
largou a Fasenda da queimada por 
naõ puder vizinhar com o accusado? 
Respondeu que sabe por lhe ter dito 
o mesmo José Felippe dentro da casa da 
Fasenda Queimadas 
Perguntado se sabe que no dia vinte 
de Agosto do corrente anno, fora visto 
Quinto Correia d’Oliveira proximo a ca 
za de Joaquim Jose d’Oliveira, armado de 
Clavinote faca e Mangual? 
Respondeu que sabe que chegando nesse 
mesmo dia em casa do accusado sahis- 
lhe sua mulher chorando, pedindo a ele 
testemunha que fosse procurar seu ma- 
rido que tinha hido atirar em seu Tio 
Joaquim Jose d’Oliveira, negando-se 
a isto ella testemunha dizendo-lhe que 
seu Quinto era um homem dôdo11 e que 
podia resultar mal a ella testemunha 
neste interim chega oaccusado ar 
 

                                                           
10 Nota 7: ‘in matral-o’ provavelmente ‘em maltrata-lo’. 
11 Nota 8: ‘dôdo’ provavelmente ‘doido’. 
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armado de faca e Clavinote entrou 
para dentro de casa; pouco depois ele 
mau elle testemunha ao acusado para 
da lhe um concelho obteve em resposta 
o seguinti, que a demora que tinha 
era de abri-lhe um ronbo era encon 
tra-lhes.   Perguntado se sabe que o a 
ccusado matou os Patos e uns Porcos do 
queixoso? Respondeu que quanto o 
suino sabe por lhe ter dito acusa 
do ter morto, mostrando-lhe o lugar 
onde os mesmos se achavaõ mortos e quan- 
to os Patos nada sabe. Dada a pa- 
lavra ao Procurador do queixoso, para 
reinquirir a testemunha por elle foi 
feito pela forma seguinte. 
Perguntado se sabe que o accusado tem 
hido por vezes a casa do queixoso injuri 
ar sua mulher com palavras que a  
modestia faz calar? [espaço] Respondeu 
que sabe por ouvir dizer. Pergunta 
do se sabe que o Cidadaõ Felix Vieira 
de Andrade, dirigia-se a casa do a 
ccusado a pedir-lhe para naõ com 
tinuar a discortijar seu tio, já por 
ser mais velho, já finalmente pelo 
Parentesco que havia entre eles 
Respondeu que sabe que Felix Vieira 
veio a casa do réo, pedir esse favor 
por lhe dizer Thomaz de Andrade Sil 
va. Neste acto comparecendo o pro 
curador do accusado o Capitam Aris 
tides da Costa Borges, Sollicitador 
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12 
Sollicitador de cauza por me feito 
as perguntas seguintes. Perguntado 
a que tempo conhece ao ccusado? 
Respondeu que a dose annos.  Pergunta 
do qual tem sido o procedimento do accusa- 
do ate hoje? Respondeu que sabe por 
ouvir dizer que elle tem sido baronheto12 
e vadio isto é, em sua vadiaçaõ lá pelo 
mundo. Perguntado se sabe qual 
a Profisso ou meio de vida do acusado 
Respondeu que Lavora e vaqueiriça 
Perguntado si, conhecendo ao ccusado a 
dose annos sabe desde que tempo elle é 
Baruento13.   Respondeu que tem ouvi 
do dizer que elle tem brigado con diver 
sas pessoas, porem quanto a elle teste 
munha nunca tiveraõ a menor dissençaõ 
naõ obtante ser seu vizinho a quatro 
mez pouco mais ou meno. Nada mais 
disse e pela testemunha ser declarado 
que naõ sabia assignar, a seu pedido 
assignou Joaõ do Rozario dos Santos Lima 
Depois do qual passou o dito juis a 
mandar introduzir na Salla de au  
diencia onde siacha a terceira testemu- 
nha, Francisco Vieira de Andrade 
natural da Freguezia de Nossa Senhora 
do Patrocinio do Coité, de vinte quatro 
annos de idade Solteiro Lavrador 
e aos custumes disse nada; pelo que 
defirindo-lhe o mesmo juis  o juramento 
dos Santos Evangelhos, em um livro d’ 
elles, em que poz sua maõ direita, 
 
                                                           
12 Nota 9: ‘baronheto’ provavelmente ‘barulhento’. 
13 Nota 10: ‘Baruento’ provavelmente ‘Barulhento’. 

<Testemunha> 
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direita e prometeu dizer a verdade 
do que soubesse lhe fosse perguntado. 
Inquirida sobre a petição a folha 
que lhe foi lida, disse que sabe por 
ver que ao ccusado diriji in juria a 
elle e sua familia. Perguntado se sa- 
be que José Antonio fora vaquei- 
ro da Fazenda Queimada vio-se obri 
gado a larga por não aguentar mais 
insultos. Respondeu que sabe 
que estando José Antonio de vaquei- 
ro do finado Pai d’ella testemunha 
sendo n’esta aoccasião recoltado o accu 
zado pede lhe p Senhor Vicente Correia 
d’Oliveira para elle tr digo Vi 
cente Correa Pai do accusado, pi 
dir-lhe para tractar dos seus gados, 
como que fosse elle próprio vaquei- 
ro, ate que chegasse seu filho que 
se achava preso no Aracaju este 
chegando dirijio-se ao Parque aon 
de tinha uma porcaõ de causos do Senhor 
José Antonio, e meteu o facam 
e conto o-os fazendo isto em agra 
decimento do beneficio que tinha 
recebido. Perguntado se sabe 
que no dia vinte de Agosto, que 
se achava em casa digo que se acha 
va o Senhor Quinto Correia entre a 
casa do Senhor Joaquim José d’Olivei 
ra armado de faca e Clavinote 
e Mangual. Respondeu que sabe 
por lhe ter dito sua [inint.] Ir- 
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13 
Irmão d’ella testemunha que João Cara 
hiba dissera o mesmo que Bernar- 
dino lhe tinha dito que vio o acusado 
entre a casa e roça do queixoso armado 
de Clavinote e faca, disse mais elle tes 
temunha que José Rodrigues lhe dissera 
que chegando em casa do accusado cha 
mou e a mulher lhi saio chorando e 
lhe pedio que fosse atraz do seu Quinto 
tirar elle da tocalha, que tinha hido 
tocalhar o J digo o velho Joaquim pa 
ra matal-o, elle respondeu que não 
hia lá porque elle era um homem um 
ito doido poderia até lhi atirar, neste 
entre14 quanto estando Carhiba e o Ca- 
listo, chegou o Senhor Quinto com um Cla 
vinote e uma faca, José Rodrigues, 
Chamou elle a particular, José Ca- 
listo vio quando elle o chamou, que 
ainda honten mi disse José Rodrigues 
dando Concelho, ao Senhor Quinto que vi 
vesse bem com seu Tio, deixando de doi 
deça, elle lhe respondeu que naõ se 
importava com Tio e nem com mulher 
quando ouvisse havia de abri lhe 
um pouco que a via de saber o tem- 
po de metade a outro. Dada a pa- 
lavra ao procurador do queixoso para 
reinquirir a testemunha por elle foi 
feito pela forma seguinte.  
Perguntado si sabe que José Felippe 
tomando conta da Fasenda Queima- 
da a largou afim de naõ pude se 
 

 

                                                           
14 Nota 11: ‘entre’ provavelmente ‘interim’. 
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pudesse com o accusado. 
Respondeu que sabe por lhe dizer 
o mesmo José Felippe que lagrava 
a dita Fazenda para não puxasse 
com ao ccusado, uma vez, que queria 
criar sua familia. Pergunta 
do se o Parque aonde se achavam 
os Causos de José Antonio perten 
cia também a este ou somente ao 
ccusado e seu Pai?  Respondeu 
que sabe que Parque pertenceu 
também ao José Antonio porque 
desde minino que presenciava uso 
guntam sobre o Parque, de naõ 
querer ao ccusado deixar os animal 
do queixoso e seus filhos alli forem 
e nem aquellas se servirem d’agua 
que por essa razaõ há desarmonia 
entre elles tanto assim que ao ccusa 
do se acha de posse do Parque que 
só por justiça o queixoso se apossa- 
rá da parte que lhe pertencer. 
Dada a palavra ao Procurador do 
ao cccusado para reperguntar ou 
contestar a testemunha, contestou os 
da maneira seguinte: O depoi 
mento da testemunha, allem de 
constar de factos alheos, que nem 
uma relacaõ tem com o processo 
de que se tracta, encerra outros 
de natureza singular, e por conse 
quencia de perfeito a cordo com 
um grao elevado de parcilhida 
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14 

de parcialidade, que de seus ditos 
rebanhos. Quando ami[[mi]]zade, 
existente entre a testemunha e o accu- 
zado, confessado pela primeira tes 
temunha, Thomaz de Arquino e 
Silva, Irmaõ desta, não bastasse 
para invalidal-o, assim para lei 
tura do presente depoimento mos 
tro á falcidade quanto estaõ lhe 
eivado da parcialidade com que 
procedeu a testemunha.  E pela te 
temunha foi dito que confirmava 
seu dipoemento por ser verdadeiro 
neste acto pedindo a palavra o 
Procurador do queixoso, por elle foi dito 
que sendo o processo que se instaura pa 
ra obrigar ao cccusado a assignar termo 
de bem viver o qual é bem equipa 
rado com o da formacaõ de culpa avi- 
zo de dezeseis de Novembro de mil oito 
centos nota noventa nove ao artigo 
cento e vinte um do codigo do processo 
Criminar; tendo a testemunha Fran- 
cisco Vieira d’Andrade, a Joaõ Cara- 
hiba e José Cahito, requeria que fosse 
estes intimados para virem depor 
na audiencia que Vossa Senhoria designar. 
O que ouvido pelo dito juis lhe foi 
difirido mandando passar man- 
dado de notificação as mesmas. E para 
constar mandou lavrar este termo 
que assignou com as testemunhas e par- 
tes e procuradores. Eu Alexandre Rodri 
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Rodrigues da Silva. Escrivam que o 
escrevi  
                                   Gonsalves Donis 

                          João do Rosario Santos Lima 
                        Francisco Vieira de Andrade 

A rogo de Joaquim José Oliveira e como Procurador 
Januario Cardoso da Silva 
                             Quinto Correia d’Oliveira 
                   Aristides da Costa Borges 

 
 Certifico que intimei n’esta fora do 

Cartorio do Procurador do Reo o Capitaõ 

Aristides da Costa Borges, em seu 

Sitio Victoria, e por conta Dona Luiza 

Maria da Virgens, sendo por o Offici 

al de Justiça Miguel Alves da Silva 

entregue pela qual ficou sciente e me 

respondeu como consta da carta junta 

O referido e verdade. Dou fé Bom 

Concelho 20 de Setembro de 1878. 

                                          O Escrivam 

                           Alexandre Rodrigues da Silva 

 Certifico que intimei n’esta villa fora 
do meo cartorio a José Calisto, por todo 
conteúdo do dispacho retro a requerimento 
de Joaquim José d’Oliveira, para como tes 
temunha referida, vir na audiencia do 
dia vinte um do corrente mez depor a cer 
ca do facto alegado, por Francisco Viei 
ra Groço do que ficou sciente e dou fé, 
Bom Conselho 21 de Setembro de 1878. 

                                       O Escrivam 

                           Alexandre Rodrigues da Silva 

 

<Despacho 6000 
[inint.]   1000 
            7000 

Data por conta 
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15 

Juntada 

 
 
Aos desesete dias do mez de Setembro  
de mil oito centos setenta e oito, n’esta 
Villa do Bom Conselho, em meo Cartorio, 
junto a estes autos a pitiçaõ que a di 
ante se segue; do que para constar fa 
ço este termo. Eu Alexandre Rodrigues 
da Silva, Escrivam que o escrevi 
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[fólio em branco] 
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16 
Ilustrissimo Senhor Delegado de Policia 

 

          Como requer Bom Conselho 
          17 de Setembro de                               8 
                     Gonsalves Doniz 
                                         
Diz Joaquim José d’Oliveira, que tendo in- 

tentado um processo de termo de bem viver 

contra Quinto Correia d’Oliveira e sem 

do inquirida a testimunha Francisco 

Vieira da Silva, este se referio a sua 

Mãe Dona Maria das Virgens e seo Irmão 

Ceryllo Vieira da Silva, João Carahiba 

e Calisto de tal moradores n’este Termo; 

e por que na audiencia só foi requerido, que, 

fossem estes citados para comparecer na 

audiencia do dia 21 do corrente mez, vem taõ 

bem requerer que sejaõ citados D. Maria 

Luiza da Silva, Ceryllo Vieira da Silva 

e Bernardina para comparecerem 

na predita audiencia de 21 do corrente 

e o accusado, aquelles sob pena de 

desobediencia, e este de ser condu- 

zido de baixo de vara. \\ 

                                                 Nestes termos 

Pede a Vossa Senhoria se sirva 
de- ferir-lhe na forma 
requerida, que de tudo 

Receber Mercê 
O Procurador 

Januario Cardoso da Silva 
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Juntada 

 
Aos vinte um dias do mez de setembro 
de mil oito centos setenta e oito n’esta Vil 
la do Bom Conselho, em meo cartório 
junto a estes autos o mandado e car- 
ta de intimacaõ que tudo adiante 
se segue; do que para constar faço este 
termo. Eu Alexandre Rodrigues da 
Silva. Escrivam que o escrevi. 
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17 
Cartorio da Villa do Bom Conselho 17 de  

setembro de 1878 

 

                                                Ilustrissimo Senhor 

 

De ordem do Senhor Delegado deste 

termo a requerimento de Joaquim 

José d’Oliveira, cito a vossa senhoria para compa- 

recer no dia 21 as dez hora da manhã 

na audiencia desse dia feita pelo 

Delegado, jurar como testemunha 

refirida por seu filho o Senhor Francisco 

no processo que se proceder neste Juizo 

contra Quinto Correia d’Oliveira 

devendo me responder-me ao pé 

desta para passar minha certidaõ. 

 

                      Deus guarde a vossa senhoria 

                                 O Escrivam 

                           Alexandre Rodrigues da Silva 

 

Fico ciente que Mia Mãe 
naõ vai mas vai o filho 
en logar della Francisco Vieira 
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Bom Conselho 21 de setembro de 1878. 

 

UM SELO 

Alexandre Rodrigues da Silva 
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18 

O Cidadaõ Joaõ Goncalves Doniz 

Delegado de Policia da Villa do Bom 

Conselho seu termo por nomeação do 

Excelentíssimo Governo [inint.] 

Bom Conselho 17 de setembro de 1878. 

UM SELO 

                      Alexandre Rodrigues da Silva 

1000 

Alexandre Rodrigues da Silva 

 

Mando a qualquer oficial deste 

 juizo á quem este for apresentado, indo 

por mim assignado, que dirija-se ao 

lugar denominado Queimadas, ou aonde 

no Districto possa ser encontrados e a- 

hi os intimi os A Filipe Vieira d’Andrade,  

Joaõ Carahiba di tal Cyliro Vieira 

da Silva, e Bernardina di tal, para no 

dia 21 do corrente mez comparecerem n’ 

este juizo, as 10 horas da manha, a fim 

de por o que souberem e lhe for pergun- 

tado acerca dos insultos dirijido pelo 

o reo, Quinto Correia d’Oliveira a Joaquim 

José d’Oliveira sob pena da Lei. O que 

cumpra. Bom Conselho 17 de setembro de 1878. 

Eu Alexandre Rodrigues da Silva Escri 

vam que o escrevi 

                                               Gonsalves Doniz 
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 Certifico que em virtude de mandado 

retro sem dispacho, fui ao lugar denomi 

nado Queimadas termo da Villa do Bom Con- 

selho, e ahi intimei a Joaõ Carahiba de tal 

Bernardina de tal, deixando de intimar 

digo em suas próprias pessoas do que fica 

ram scientes, e bem assim do dia hora 

e lugar em que deviam comparicerem. Dei 

xado citar a Felix Vieira de Andrade 

e a Cyrillo Vieira d’Andrade; O riferido 

e verdade de que dou fé Bom Conselho 

21 de setembro de 1878. 

                                  O Official de justiça 

                                      Miguel Alves da Silva 

 

Termo de audiencia 

Aos vinte um dias do mez de setembro de 

mil oito centos setenta e oito, n’esta Villa do 

Bom Conselho, em audiencia que feito 

partes seus procuradores, fazendo estava 

o Cidadaõ Senhor Joaõ Goncalves Do 

niz, Delegado do termo da Villa de 

Nossa Senhora do Bom Conselho, aon 

de eu Escrivam do seu cargo a diante 

nomiado me achava, em casa da Ca 

mara Municipal, que serve de audi 

encia do dito juis, sendo ahi pelo mes 

mo foi mandado pelo Porteiro da Cama 

ra a abrir a audiencia a qual satis 

fazendo pelo toque da Campanhia 

por tres vezes esta aberta a audiencia 

do Senhor Delegado do termo que quem 
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19 

quem quisesse, requerer chegasse que esta 

va aberta = Neste acto compariceu o Su 

llicitador e procurador Januario Car 

dozo da Silva, e por elle foi dito que 

a requirimento de seu constituinte 

Joaquim José d’Oliveira na audien 

cia do dia quatorze do corrente mez 

requereo que fosse citados o acusado 

o Senhor Quinto Correia d’Oliveira, pa 

ra vir assistir a inquirição das teste 

munhas rifiridas na outra dado o 

Rol em sua petição inicial requereo 

que sendo apreguado o accusado e 

naõ comparecendo fosse conduzido de 

baixo de vara, na forma da Lei, 

O que ouvido pelo dito juiz deferio 

o riquerimento do procurador do quei 

xoso, e mandou apreguar o mesmo 

accusado, pelo Porteiro, o qual satis 

fazendo por tres vezes deu sua fé de 

estar presente o qual apresentou um 

requerimento requerendo ao dito juiz, que 

lhe marcasse uma audiencia, afim de que 

nella produzisse suas testemunhas para 

sua defesa pelo Procurador do queixoso 

foi mais requirido, que naõ tendo compa 

recido as testemunhas que foram notifi 

cadas pelo official da Diligencia Joao 

Carahiba, Bernardina, Jose Calisto 

e Dona Luiza Maria das Virgens por 

carta do Escrivam aos quais sam referida, 

pela testemunha Francisco Vieira Groço 

ahi suscriçaõ daquella dada a Rodrigues, para cor 
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 corroboral o seu juramento; requiria 

que fosse segunda vez os mesmos citados 

para comparecerem na audiencia do dia 

vinte e oito do corrente mez assim o acusa 

do, = O que sendo ouvido pelo dito juis 

mandou que os autos soubisse a sua 

concluzaõ para deliberar o que for de 

justiça e para constar fiz este termo 

da cota tomada no Protocollo das au 

[[au]]diencias, ao qual me reporto; e ao 

 adiante junta a petiçaõ que foi dis- 

pachada pelo Delegado. Eu Alexan 

dre Rodrigues da Silva, Escrivam que o 

escrevi 
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20 

Ilustrissimo Senhor Delegado 

 

UM SELO 

Junte-se aus auctos 

Bom Conselho 21 de 

Setembro de 1878 

Gonsalves Doniz 

 

Diz Quinto Correia d’Oliveira, que sen- 

do de apresentar sua defesa no processo de ter- 

mo de bem viver que lhe move seu tio Joa- 

quim José d’Oliveira, se lhe faz preciso que 

Vossa Senhoria lhe marque um termo para esse fim, 

que o supplicante pede seja pelo menos o 

de uma audiencia, visto ter de sustental-a 

com testemunhas, que moraõ distante da 

Villa mais de seis leguas.    O supplicante || 

 

 

Pede a Vossa Senhoria que assim lhe 

defira, mandando vir 

esta nos autos, e fazer 

as precisas intimações. 

 

 

 

Espera Receber Mercê 

O Procurador Aristides da Costa Borges 
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Concluzaõ 

E logo no mesmo dia mez e anno supra 

declarado, n’esta Villa do Bom Conselho 

em meo cartorio faço estes autos concluzos 

ao Delegado do termo o Cidadaõ Joaõ 

Goncalves Doniz; do que para constar 

faço este termo. Eu Alexandre Rodri- 

gues da Silva. Escrivam que o escre 

vi 

Concluzo 

Difirindo o requerimento do queixoso pas 

se mandado para ser notificado as 

tistimunhas referida para compare 

cerem na audiencia do dia vinte 

oito do corrente mez; depois do qual 

defirirei a piticaõ do accuzado como 

fôr de direito e justica Bom Conse 

lho 21 de Setembro de 1878 

                                Gonsalves Doniz 

Data 

Aos vinte um dias do mez de setem- 

bro de mil oito centos setenta e oito, n’esta 

Villa do Bom Conselho, em meo cartório 

por parte do Delegado do termo Joaõ 

Goncalves Doniz, me foram entregues 

estes autos com o despacho retro; do que 

para constar faço este termo. Eu Alexan 

dre Rodrigues da Silva. Escrivam que 

o escrevi 
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21 

Certifico que intimei n’esta Villa fora  

do meo cartorio ao ccusado Quinto Correia d’ 

Oliveira, para no dia vinte oito do corrente 

comparecer n’este juizo as dez hora da manha 

em casa da Camara Municipal, afim 

de assistir a inquirição das testemunhas. 

de que ficou bem sciente. He verdade 

e dou fé Bom Conselho 21 de setembro de 

1878. [espaço] O Escrivam 

Alexandre Rodrigues da Silva 

Certifico que intimei por carta a Dona 

Luiza Maria da Virgem, para como tes 

temunha rifirida por seu filho Fran-  

cisco Groço, a requerimento de Joaquim 

José d’Oliveira, por seu procurador 

o Sollicitador Januario Cardoso da 

Silva a qual naõ respondeu-me, sen- 

do afirmado pelo official de justiça 

Miguel Alves da Silva, O referido 

verdade dou fé Bom Conselho 

27 de de setembro de 1878. O Escri 

vam Alexandre Rodrigues da 

Silva. 

 

                                Juntada 

Aos vinte oito dias do mez de setem 

bro de mil oito centos setenta e oito 
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e oito n’esta Villa do Bom Conselho 

em meo cartorio junto a estes autos o man- 

dado retro, que adiante se segue; do 

que para constar faço este termo. Eu 

           Alexandre Rodrigues da Silva 

                Escrivam que o escrevi 
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22 

O Cidadaõ Joaõ Goncalves Doniz 

Delegado do termo da Villa do Bom 

Conselho, por nomiaçaõ do Excelentíssimo 

Governo [inint.] 

 

 

Mando a qualquer official de jus 

tiça deste juizo, a quem este for apresen 

tado indo por mim somente assigna 

do que dirija-se ao lugar denomina 

do Queimadas deste termo ou onde 

possaõ ser encontrados ahi intimi 

Felix Vieira de Andrade, Joaõ Cara 

hiba de tal, José Calisto, Cyrillo 

Vieira da Silva, Bernardina de tal, 

para no dia vinte <oito> do corrente mez  

comparecerem n’este juizo, as 10 horas 

da manha em casa da Camara afim 

de deporem como testemunha referida 

por Francisco Vieira Groço, o que souberem 

lhe for perguntado a cerca do termo de 

bem viver, que requerio Joaquim José 

d’Oliveira contra o seu sobrinho Quin- 

to Correia d’Oliveira, naõ compa- 

recendo de ser conduzidos de baixo de 

vara; O que cumpra. Bom Conselho 

21 de setembro de 1878.   O Escrivam 

Alexandre Rodrigues da Silva 
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 Bom Conselho 21 de setembro de 1878. 

                         UM SELO 

Alexandre Rodrigues da Silva 

 

 

 

 

Certifico que em virtude do mandado re- 

 tro e seo despacho, fui ao lugar denomi 

nado Queimadas d’este termo, e ahi intimei 

as testemunhas Felix Vieira de Andra- 

de, Joaõ Carahibas, Bernardina de tal, 

Cyrillo Vieira da Silva, e José Calisto 

em suas próprias pessõas, para com- 

parecerem n’este juizo no dia 28 de Se- 

tembro as dez horas da manha; do que fi 

 caraõ bem sciente. O referido é verda- 

de e dou fé. Bom Conselho 28 de Setem 

bro de 1878, digo dou fé Queimadas 

26 de Setembro de 1878 

 

                                                 O Official de Justiça 

                                       Miguel Alves da Silva 
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23 

Termo de continuaçaõ 

Aos vinte oito dias do mez de setembro 

de mil oito centos setenta e oito, n’esta 

Villa do Bom Conselho, em casa da Ca  

mara Municipal onde si achava 

O Cidadaõ Joaõ Goncalves Doniz comi 

go Escrivam do seu cargo abaixo assi 

gnado, em audiencia publica que 

fazia o mesmo Delegado aberta digo 

Delegado do termo aberta pelo Portei- 

ro official de justiça Miguel Alves 

da Silva, pelo toque da campanhia, 

estando presente o Procurador bastan 

te do queixoso Januario Cardoso da 

Silva Sullicitador de Cauzas Provi 

sionado por elle foi dito que para 

continuação do processo de termo de 

bem viver, requerido por seu constitu 

inte Joaquim José d’Oliveira, fora ci 

tado o accuzado Quinto Correia d’Oli 

veira para vir n’esta audiencia as 

sistir o depoimento da testemunhas 

rifiridas e alem destas, a que foi offe 

recida em sua peticao inicial, pelo 

que requeria o dito juis  que sendo 

o accuzado citado houvesse por bem 

mandar apreguar afim de ver 

se está presente n’esta audiencia 

afim de seguisse a inquiriçaõ; o que 

foi defirido pelo dito juis mandan 

do apreguar-se o accusado pelo oficial 

de justiça [[de justiça]] que serve de 

Porteiro o qual satisfazendo, deu sua 
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sua fé do accusado se achar presen- 
te e seu procurador o Capitam Aris- 
tides da Costa Borges, pelo que 
o dito juis passou a inquirir as tes 
temunhas do queixozo = Joaõ Rodri- 
gues da Conceição de trinta anos 
de idade Lavrador morador nas Queima 
das casado natural desta Freguezia e 
aos custumez disse nada; testemunha ju 
rada aos Santos Evangelhos, em um 
livro d’elles em que poz a sua maõ di 
reita, e prometteu dizer a verdade do 
que soubesse e lhes fosse perguntado 
E sendo inquirida sobre os factos cons 
tante da petiçaõ de folha 
[espaço] Perguntado 

se sabe que Quinto Correia d’Oliveira 
insultará a seu tio Joaquim José d’ 
Oliveira a José Antonio e José Felip 
pe, estes como vaqueiro do mesmo 

[espaço] Respondeu 
que neste sentido nada sabe [espaço] Perguntado 
se sabe que no dia vinte do corrente 
em occasiaõ em que diriga-se Felix Viei 
ra de Andrade para Fazenda Queima 
das afim de a comodar queixoso e ao 
ccusado. [espaço] Respondeu 
que nada sabe. [espaço] Perguntado 
se sabe que Quinto Correia exitava 
da emboscada armado de Clavinote 
faca, Mangual? [respondeu] Respondeu 
que sabe por ouvir dizer. 
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24 

Dada a palavras ao Procurador do 

queixoso, por elle foi dito se é verdade 

que dissera a Dona Luiza Maria das 

Virgens, que Bernardina lhe disse 

ra que tinha visto o accusado detrás 

da roça do queixoso armado de Cla 

vinote, faca? [espaço] Respondeu 

que istando em casa da Senhora Dona 

Luiza dissera a mesma que Bernar- 

dina lhe tinha dito que estando na 

roça do queixoso chegara um mini 

no e d digo chegara dous mininos 

e disseram que o accusado se achava de 

tras da dita roça para atirar no 

queixoso. [espaço] Perguntado 

se na occaziaõ em que se achava em 

casa do o accusado Felix Vieira de Na 

drade e José Rodrigues se elle teste 

munha tambem se achava? 

Respondeu afirmativamente e 

que nessa occaziaõ chegara o accu 

zado armado.[espaço] Perguntado 

se sabe da onde chegara o acusado 

armado e se entre elle e José Rodrigues 

tinhaõ alguma conversação e a que 

fim?       Respondeu que naõ sabe 

do lugar donde vinha o acusado 

e sim que houve entre José Rodrigues 

e o accusado uma conversaçaõ naõ 

sabendo a que fim?    Perguntado 

se na occaziaõ em que si achou elle tes 

temunha José Rodrigues e chegou 

o accusado, se naõ foi na mesma 
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na mesma em que Felix Vieira procu 

rou obter uma convençaõ entre am- 

bos!          Respondeu que quando 

chegou em casa do accusado não em 

controu Felix Vieira. Dada a 

palavra ao Procurador do acusa 

do para reperguntar a testemunha 

fal-o do modo seguinte. 

A quantos annos mora nas Queimadas 

desse anno completo. Conhece o accu 

zado, e sabe qual é o seu procedimen 

to? Conheço, e para mim naõ tem 

que dizer contra a elle, pois que a um 

anno que sou seu vizinho e mantenho 

com elle boa relaçoes. Disse que estava 

em casa di accusado, quando ele 

entrou? Sabe que armas trazia ele 

na occaziaõ? Um Clavinote, trazia 

mais alguma naõ reparando o acusa 

do já teve algum outro questam que 

naõ seja a que tem agora com author 

Naõ se sabe a origem da dizan 

vencia do author com o Réo. Nao cri 

nada mais foi perguntado nem 

 respondido e pela testemunha naõ as 

ber escrever a seu rogo assigna Geral 

do da Fonceca Soares. Depois do que 

passou o dito juis a inquirir a teste 

munha Jose Calisto Pereira de vinte 

cinco annos pouco mais ou meno 

Lavrador casado morador na Qui 

xabeira deste termo natural da Fre 

guezia de Nossa Senhora Patrocinio 
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25 
Patrocinio do Coite, e aos custumes dis 

se ser amigo de ambas testemunhas 

jurado aos Santos Evangelhos, em 

um livro d’elle em que poz a sua maõ 

direita, e prometteu dizer a verdade 

do que soubesse e lhe fosse perguntado 

E sendo inquiridas sobre os factos cons 

tante da petiçaõ de folha disse 

que nada sabe a cerca da petição 

que lhe foi lida. Dada a palavra 

ao Procurador do queixoso o Sollici 

tador Januario Cardoso da Silva, 

para reinquirir a testemunha por 

elle foi feita a reinquiriçaõ pela for 

ma seguinte se sabe que o accusa- 

do fora a caza do queixoso com um 

Mangual, para jurar a mulher 

deste? [espaço] Respondeu que naõ 

sabe. [espaço] Perguntado se sabe que 

o accusado matou umas porcas do 

queixoso. [espaço] Respondeu que o 

accusado matou dous Porcos 

mas que naõ sabe a quem per 

tencia e quanto aos Patos, nao as 

bia dessa conversa.       Pergunta 

do se sabe que Felix Vieira veio a 

caza do accuzado, para fazer uma 

convençaõ entre este o queixozo. 

Respondeu que sabe por ouvir dizer 

mas que naõ sabe o fim. Dada 

a palavra ao Procurador do acusa 

do para reperguntar a testemunha 

fel-o do modo seguinte. 

[espaço] Perguntado 
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Perguntado se sabe qual o procedi 

mento do accusado?    Respondeu 

que o procidimento d’elle é muito 

bom porque he um homem, cuja a 

casa assas frequentada, de boa com 

versa e muito agradavel quanto a 

mim. Nada mais disse nem lhe foi 

perguntado e por naõ saber escrever 

 a seu pedido assignou Joaõ Pereira 

Coitinho.  Em siguida passou 

o dito juis a inquirir a testemunha 

Bernardina de Jesus de vinte cinco anos 

de idade qui vive de cuzer casada natural desta 

Freguezia e aos custumes disse ser sobrinha do 

Queixozo e Prima segundo grao do accuzado pelo 

que o juis naõ deferio o juramento e mandou 

tomar seu depoimento como informação. E sem 

do inquirida sobre os factos constante da petição 

de folha.   Respondeu que sabe por ouvir di 

zer que o accuzado tem injuriado a seu tio. 

Perguntado se sabe se a occaziaõ que Felix Vieira 

vio acomodar o queixoso o accusado.  Respon 

deu que naõ sabe.  Perguntado se sabe que 

o accuzado esteve de emboscada entre a casa e 

a roça do queixozo.   Respondeu que se 

sabe por ouvir dizer que elle estava de im 

boscada armado. Dada a p digo arma 

do maz que ella testemunha naõ via. Dada a 

palavra ao Procurador do queixoso o Sollici 

tador Januario Cardoso da Silva, para re 

inquirir a testemunha o fez pela forma seguinte 

Perguntado se sabe que Quinto Correia d’Oliveira 

no dia em que fora Felix Vieira d’Andra 
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26 

Andrade  fazer uma convençaõ entre o queixo 
zo e o accuzado se neste mesmo dias ella in 
formante ouvio entre a casa e roça do queixoso 
armado de Clavinote  faca e Mangual, e 
se nesse mesmo dias disse em casa de Dona Lui 
za Maria das Virgens,     Respondeu 
que nesse dia naõ digo nem no outro foi em ca- 
za de Dona Luiza, e que estando na roça do 
author ali e que sabe por boca de dous meni 
nos que o ccuzado se achava de tras da roça 
armado. Dada a palavra ao Procura 
dor do accusado por elle foi dito que esta 
va satisfeito. Neste acto pedindo a pala 
vra o Procurador do queixoso por elle foi 
requerido que naõ tendo comparicido as tes 
temunhas Dona Luiza Maria das Virgens 
e Felix Vieira d’Andrade, que estava as 
tisfeito com a prova dada por seu consti 
tuinte que exoberantemente esta provado 
o alegado em sua petiçaõ inicial; pelo que 
o dito juis mandou que sobisse digo de 
ferio a petiçaõ do accuzado, que se acha nos 
presentes autos e marcou a audiencia 
seguinte para a inquiriçaõ testemunhas 
do accuzado, com citaçaõ das partes. Tendo 
a testemunha declarado que naõ sabia ler nem es 
crever a seu rogo assignou Jose Marques de Souza. 
do que para constar fis este termo em que assignaraõ 
Eu Alexandre Rodrigues da Silva. Escrivam que 
o escrevi 

                          Gonsalves Doniz 
                     Geraldo da Fonseca Soares 

                        Joaõ Ferreira Coitinho 
                    Jose Moraes Souza 
A pedido de Joaquim José d’Oliveira    Januario Cardoso da Silva 
                                      Quinto Correia d’Oliveira 
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Aristides da Costa Borges 

Certifico que n’esta Villa fora do meo cartório 

intimei ao Queixoso Joaquim José d’Oliveira, que 

ficou sciente para comparecer na audiencia 

aprazada. O referido é verdade dou fé Bom 

Conselho 28 de setembro de 1878. O 

                                                  Escrivam 

Alexandre Rodrigues da Silva 

Certifico que n’esta Villa fora do meo carto- 

rio intimei a Quinto Correia d’Oliveira que fi 

cou sciente para comparecer na audiencia para 

zada. O referido é verdade dou fé Bom Con- 

selho 28 de setembro de 1878. 

                                                  O Escrivam 

Alexandre Rodrigues da Silva 

Termo de audiencia 

Aos cinco dias do mez de outubro de mil 

oito centos setenta e oito n’esta villa do 

Bom Conselho comarca de Geremoabo, Provin- 

cia da Bahia , em caza do cartorio por 

se achar fexada a caza da Camara no qual 

tinha sido designada a audiencia de hoje, 

naõ comparecendo o Porteiro da mesma 

para abrir a dita sala determinou 

o dito juis que fosse aberta essa casa do 

cartorio do Escrivam deste juizo, e sendo 

ahi pelo dito juis  mandou abrir au 

diencia pelo ficial de justiça Marco- 

lino [inint.] d’Almeida pelo toque da 

companhia e sendo ahi em audiencia 

publica que as feitas partes, e seus Pro 
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27 

Procuradores por onde estava o Delega 

do o Cidadaõ Senhor Joaõ Goncalves 

Doniz, presentes os Procuradores Solli- 

citador Januario Cardoso da Silva 

Procurador de Joaquim José d’Oliveira 

e o Capitam Aristides da Costa Bor- 

ges, Sollicitador e Procurador de 

Quinto Correia d’Oliveira, por este foi 

dito que tendo lhe sido concedido 

prazo de uma audiencia que termina 

hoje, para produzir a defesa de seu cons 

tituinte Quinto Correia d’Oliveira na 

accaõ de queixas a que lhe move Joa- 

quim José d’Oliveira como tudo consta 

de sua peticaõ de folha duas; e conscin 

tindo amatura de sua defeza nos de 

poimentos das testimunhas que presente 

si acham; requiria que fosse ellas intor 

duzidas afim de seguir o processo seus 

termos regulares. O que sendo ouvido 

pelo dito juis mandou introduzir as 

testemunhas da defesa cada uma de 

por si; A primeira de nome Felix Vieira 

d’Andrade de quarenta e nove annos de 

idade, vaqueiro, casado natural e morador 

na Freguezia do Coité, e aos custumes disse 

nada, testemunha jurada aos Santos Evan 

gelhos, em um livro d’elles em que poz sua 

maõ direita, e prometteu dizer verdade 

do que soubesse e lhe fosse perguntado. 

Sendo inquirida sob os factos constante 

da petiçaõ de folha disse que sabe por ter 

disso conhecimento, que ha uma intriga 
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entre o accusado, author proveniente 

de hum quinhaõ no Tanque das Quei 

madas, que o Pai do accusado comprara 

os herdeiros do finado Pedro, com a filha 

do qual casou-se José Antonio Filho do 

mesmo author; sendo que Vicente Pai 

do accuzado, tendo pago o preço da 

compra, entrado na posse do objeto 

comprado, naõ lhe passaram os vende 

dores os respectivos titulo. A duas [inint.] 

pouco mais ou menos vindo a casa do 

author este pede lhe para ir ter com 

o reo afim de obter que soltasse uns 

porcos, que lhe disse aquelle [inint.] 

[inint.], o que tendo de facto feito, o ac 

cusado protestara que taiz porcos sim 

tinha prendidos, e indo ao chiqueiro 

aonde lhe tinha indicado o author 

que os porcos estavam, verificou que 

com effeito naõ era fundado as [inint.] do 

author, e depois do que o accusado mos 

trou-se ressentido, lhe disse que o au- 

thor assim procedia para ataca eles, 

e que quando os Porcos viesse a sua Por- 

ta  elle os mataria, como fez alguns 

dias depois. Disse mais que o custumi 

inveterado do author naõ conservar va- 

queiro em sua Fazenda, isso por motivo 

que só elle author cunhece; que quan 

to a tocalha que falla a peticaõ, só 

elle testemunha tem conhecimento d’ 

ella por boca do author. Dada a pa- 

lavra ao Procurador do accusado para 
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28 

para reperguntar a testemunha o fez 

do modo seguinte. Perguntado 

si quando foi a casa do author este na 

da lhe disse a respeito do seu procedimento 

em relacaõ o accusado, se lhe matasse os Por 

cos?     Respondeu que o author lhe dis- 

se que se o accusado isso fisesse, elle já ti 

nha uma clavina carregada, maz que 

naõ confiando nella hia comprar um 

Clavinote para atirar no accusado no 

dia seguinte ao em que matasse os Por 

cos. Perguntado se sabe que o ac 

cusado matara uns Porcos por delibera 

çaõ propria ou a conselho de alguem? 

Respondeu que o accusado lhe disse que 

matara os Porcos autorizado pelo Inspe 

ctor de Quarteiram.  Perguntado 

que conceito forma do accusado? 

Respondeu que considera um homem 

muito prestimozo, manço e moralizado, 

e que só vio fallar-se em barulho com author 

e com Francisco Vieira Groço, sendo que 

os direitos ninguem sabe o principio 

nem o fim. Dada a palavra ao Pro 

curador do Queixozo por elle foi contes 

tado a testemunha pela forma seguin- 

te. Que sendo a mesma citado a riquiri- 

mento de seu constituinte por duas vezes 

para vir em juizo depor o que soubesse 

a cerca dos absurdos que fazia Quinto 

Correia d’Oliveira ao mesmo, sua mulher 

filho e José Felippe a isto se negara dezo 

bedecendo as ordens digo os despachos 
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despachos e mandado deste juizo, que 

por sua complacença deixou de lhe im 

por as penas do artigo 85 do codigo do pro 

cesso criminal, naõ obstante isso compari 

ceu ella em juizo para depor a favor do 

accusado, negando a seu bel prazer os 

pontos isenciais da petiçaõ folha, a 

crescentando  mais que a [inint.] 

que há entre o queixozo e o accusado é a mar 

caçaõ das terras das Queimadas na qual 

si acha um Parque o qual sempre foi 

do domínio e posse do Pai do queixozo, e que 

sendo Tutor dos filhos daquelle falecido 

o Pai do accusado chamou a si, nesta pro 

priedade e com todo poderio, já como ca 

zado com uma Irmã do queixoso, ja como 

Tutor daquelles mizeravel os piaõs ficou 

de posse do dito Tanque e jamais quer 

por si, e pelo intermedio do acusado 

que os animais do seu cunhado e da 

quelles que foraõ seus Tutelados alli  as 

ciasse a cede que padessem, e que por esta 

razaõ o accuzado tem matado suínos 

e Patos do domínio e posse de seu Tio, 

queixozo e naõ quer que pessoa alguma 

pertencente ao queixoso alli more a 

fim de que se apudere daquella pro 

priedade que seu Pai possui sem tito 

lo algum. A testemunha que era contri 

to sabe de todos estes factos que por essa 

razaõ veio alli pôr um paradeiro entre 

o queixoso e o accusado, por que sabe 

da injustiça que há entre elle naõ 
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29 

naõ queira que os animaes do Queixozo 

alli bebecem e sobre bom comporta- 

mento do accusado para com o Queixozo 

se naõ fosse extraordinario a testemunha 

naõ tinha se dirigido de sua caza, á caza 

do accuzado, afim de que naõ continu- 

asse mais semelhante contenda. Pela 

Testemunha foi dito que sustentava 

o seu depoimento, por ser verdadeiro. 

Nada mais declarando nem lhe sendo 

perguntado deu-se por findo o seu de 

poimento, que depois de lhes lhido e o 

achar conforme assignou no fim do ter 

mo com o juis e as partes. Em seguida 

foi introduzida a segunda testemunha  

José Joaõ do Nascimento, de trinta ioto 

annos de idade casado, Lavrador, na- 

tural da Villa de Simaõ Dias, Provincia 

de Sergipe, e morador nas Queimadas deste 

termo, e aos custumes disse nada, testemunha  

jurada aos Santos Evangelhos, em livro 

d’elles em que pos sua maõ direita e pro 

metteu dizer verdade do que soubesse lhe 

fosse perguntado. E sendo inquirido sob 

os facto constante da peticaõ que lhe 

foi lida.   Respondeu que naõ sabe 

que o accusado tivesse matratado com pala 

vras nem author nem pessoas de sua falim de 

sua familia, que naõ sabe nem ouvio dizer 

que Jose Antonio e José Filippe tinha lar 

gado de vaqueiros dos animais do author 

em virtude dos insultos do accusado, que 

ingnora que este tenha morto suíno e Patos 

 

<2ª testemunha>  
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Patos do author, que sabe ter vindo 

Felix Vieira d’Andrade, a pidido 

do author ter se com o accusado para sol 

tar uns Porcos que aquelle dissera ter 

este prendido, que vindo Felix Vieira, falou 

[[falou]] o accusado a respeito do Porcos, 

e este dissera que os naõ tinha presos, com 

o que satisfeito o dito Felix voltou para 

casa do author, assigurando que nem 

os Porcos estava presos nem tinha anda- 

do na casa do accusado; que final 

mente sabe, somente por boca do 

author de maiz ninguem, que o acusado 

esteve de tocalha no lugar indicado. 

Dada a palavra ao Procurador do a 

ccusado para reperguntar a testemu 

nha, fel-o do modo seguinte. 

Perguntado se acridita que o acusado 

fosse capaz de deitar uma tocalha no 

Queixozo. Respondeu negativamente. 

Perguntado que juizo forma do pro 

cedimento moral, civil e religiozo do 

accuzado. Respondeu que forma o 

milhor juizo, a respeito do accusado. 

Dada a palavra ao Procurador do Queixozo 

por elle foi feita a repergunta pela for 

ma seguinte. A quanto mezes ou 

annos é morador na Fazenda Queimadas 

Respondeu que á oito annos. Pergunta 

do se conhece a Joaquim José d’Oliveira 

e si este hé capaz de vir a juizo, queixando 

daquilo que naõ é verdade? 

Respondeu que consta que acha digo 
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30 

Respondeu que consta que naõ acha. 

Perguntado se sabe que o acusado 

foi a caza de seu Tio com um Man- 

gual surrar a mulher deste. Respon- 

deu que nunca ouvio dizer. Nada 

maiz disse nem lhe foi perguntado, 

e deu-se por findo o seu depoimento 

que depois de lhe ser lido e o achar com 

forme, a seu rogo assignou com o juiz 

e partes Geraldo da Fonceca Soarez. 

Em seguida foi intorduzida a tercei 

ra testemunha José Pereira dos Santos 

de trinta e cinco annos de idade, casa- 

do Lavrador natural e morador na 

Freguezia do Coite e aos custumes disse 

nada, testemunha jurada aos Santos 

Evangelhos, em um livro d’elles em que 

poz sua maõ direita, e prometeu 

dizer verdade do que soubesse e lhe 

fosse perguntado E sendo inquirida 

sob os factos constante da peticao 

de folha duas que lhe foi lida 

Disse que naõ sabe nem ouvio dizer que 

Fulano digo Jose Antonio e José Filippe 

Largara a Fazenda por caso de Quinto 

pos tinha mais relaçaõ com Quinto do que 

com Joaquim, que sabe que o accusa- 

do matou os Porcos por ordem do Inspe- 

ctor, e que quanto os Patos sabe o que 

hoje, que naõ sabe nunca ouvio dizer que 

o accusado tivesse insultado ao Queixozo 

ou a sua familia, que naõ sabe que 

Felix Vieira tinha vindo a casa do queixo 

 

<3ª testemunha> 
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do Queixoso, para o fim alegado na 

petiçaõ; que nunca ouvio dizer que 

o accusado tivesse tocalhado ao queixo- 

zo. Dada a palavra ao Procurador 

do accusado para reperguntar a tes 

timunha fel-o do modo seguinte 

Perguntado se sabe qual hé o Pro 

cedimento do accusado? Respondeu 

que elle é bem procidido. Pergun- 

tado a quanto tempo conhece o Quin 

to Correia d’Oliveira? Respondeu 

que o conhece alguns annos maz que 

de seis annos para cá, tem com elle 

conhecimento mais estricto. Dada 

a palavra ao Procurador do Queixozo 

para reperguntar a testemunha 

por elle foi feito pela forma se- 

guinte. Se conhece o queixoso e desde 

que tempo. Respondeu que conhece 

a seis annos para cá. Perguntado 

se do tempo em que elle testemunha dis 

se que conhece o queixoso se sabe o qu 

anto elle tem sido persiguido pelo 

accusado. Respondeu que naõ sabe 

Perguntado se sabe que o acusado 

fora a casa do Queixozo com um Man 

gual jurar a mulher deste? Respon 

deu que naõ sabe. Perguntado se co 

nhece o Inspector que dera a ordem 

ao accusado para matar os Suinos. 

Respondeu que conhece, seu nome é 

Hilario de Bilba. Nada mais disse 

nem lhe foi perguntado deu-se por 
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31 
por findo seu depoimento que de 
pois de lhe ser lido e o achar conforme 
a seu rogo assignou Sabino Dias da Silva 
com o juiz e partes. Em seguida foi 
introduzida a quarta testemunha 
Pedro Telles de Souza, de trinta e qua 
tro annos idade, casado Lavrador na 
tural da Villa de Simaõ Dias Provin 
cia de Sergipe e morador n’este termo 
e aos custumes disse ser amigo do ac 
cusado, testemunha jurada aos Santos 
Evangelhos, em um livro d’elle, em que 
poz sua maõ direita, e prometeu 
dizer a verdade do que soubesse e lhe 
fosse perguntado. E sendo inquirida 
sob os factos constante da petição 
de folha dous que lhe foi lida. 
Disse que naõ sabe nem ouvio dizer que 
Jose Antonio e José Felippe, vaqueiro 
do Queixoso deixasse a Fazenda por naõ pu 
derem viver com o accusado, que igual 
mente ignora que este houvesse morto 
Patos do Queixoso e quanto os Suinos sabe 
por ouvir dizer que elle os matara, que 
tambem nunca ouvio dizer que o acusa 
do tenha desacatado o Queixoso ou pesso 
a de sua familia, que igualmente 
ignora que Felix Vieira d’Andrade 
tivesse vindo a casa do Queixoso para o 
fim de acomodal-o com o acusado 
que finalmente nunca ouviu dizer que 
este houvesse estado de tocalha entre a ca- 
za e a roça do Queixoso com o fim alegado 
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alegado da peticaõ. Dada a 
palavra ao Procurador do acusado 
para reperguntar a testemunha fel- 
o do modo seguinte.   Pergunta 
do a quanto tempo conhece ao Queixoso o 
accusado? Respondeu que conhece o 
primeiro a dez mezes, e ao segundo desde o 
seu nascimento, tendo tido sempre mui- 
tas relaçoes, e até a data em que morou 
juntos nas Mattas de Simaõ Dias, vio 
com boas relacoes. Perguntado 
que conceito forma hoje do accusado? 
Respondeu que o mesmo que sempre 
formou isto hé que é sim boa pessoa, 
dasse muito com todos com exceição do 
Queixoso por cauza desta deferencia. 
Perguntado que deferencia é esta em 
tre o queixoso e o accusado. Respondeu 
que ella provem da morte do Procos 
Dada a palavra ao Procurador do 
Queixoso por este foi dito que se achava 
satisfeito. Nada mais disse nem 
lhe foi perguntado deu-se por fin 
do seu depoimento que depois de lhe 
ser lido e o achar conforme assignou 
digo conforme a seu rogo assignou 
Joaõ Ferreira Coitinho com o juiz e par 
tes do que tudo dou fé. Eu Alexandre 
Rodrigues da Silva. Escrivam que o escre 
vi.                            Goncalves Doniz 
                       Felix Vieira de Andrade 
                     Geraldo da Fonseca Soares 
                          Sabino Dias da Silva 
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Joaõ Ferreira Coitinho 
Januario Cardoso da Silva 
Quinto Correia d’Oliveira 
Aristides da Costa Borges 
 
Concluida a inquiriçaõ das testemunhas 
pelo Procurador do Queixozo foi requeri- 
do que a vista da Lei da reforma ju 
diciaria houvesse por bem mandar 
que o Escrivam concedesse vista dos 
autos para fazerem a bem dos direitos 
de seus constituintes, e pelo Procurador 
do accusado tendo sido feito igual 
riquirimento, sendo tomado elles na 
devida concideraçaõ, deferio os mesmos 
riquirimentos ordenando a mim 
Escrivam desse digo a mim Escrivam 
que desse vista dos autos no cartorio, do 
que para constar fiz este termo da cota to- 
mada em meo Protocollo. Eu Alexandre 
Rodrigues da Silva. Escrivam que o es 
crevi. 

 
                                  Vista 
Aos sete dia do mez de outubro de  
mil oito centos setenta e oito n’esta 
Villa do Bom Conselho, em meo carto 
rio faço estes autos com vista ao Procu- 
rador do Queixozo o Sollicitador Ja 
nuario Cardozo da Silva, do que pa 
ra constar faço este termo. Eu Alexan 
dre Rodrigues da Silva. Escrivam 
que o escrevi. 
      Vista ao Procurador por doze horas 
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Vaõ enseparadas as allegacoes 
Bom Concelho 7 de outubro de 1878 

O Sollicitador Procurador bastante 
Januario Cardoso da Silva 

 
Data 

Aos sete dias do mez de Outu 
bro de mil oito centos setenta e oito 
n’esta Villa do Bom Conselho em 
meo cartorio por parte dos Solli- 
citadores Januario Cardoso da 
Silva e o Capitam Aristi 
des da Costa Borges, me fo 
ram dado estes autos com as 
alegacoes, que adiante vam pron 
tas; do que para constar fiz este 
termo. Eu Alexandre Rodrigues 
da Silva. Escrivam que o escre 
vi 
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33 
Meritissimo Senhor Julgador 
 
 
Lançando as vistas para este Paiz, afim de que 
achasse um alivio do quanto padecem sua ca- 
za e Familia, e reconhecendo, que o unico meio 
de amparar a si, que si achava opprimido em 
sua liberdade, honra e vida, era requerer um 
termo de bem viver contra seo sobrinho Quintili 
ano Correia d’Oliveira, tomou a resoluçaõ de quei 
xar-se perante a Delegacia do Termo do Bom 
Concelho, o que levou a effeito, como se vê dos pre 
sentes autos; e como Vossa Senhoria com um olhar da mais 
lial15 imparcialidade, cheio da mais larga 
comprehencaõ do Direito, com actividade ju 
dicial tem de dar outra direcçaõ a compor 
as questões entre as partes litigantes, e procurar 
basiado nos factos, nas provas, e nas razões a com 
viccaõ da Justiça da cauza, afim de solemnimente 
expressar a mesma justiça na sentença que deve termi- 
nar este processo descanço o meo coraçaõ. 
          E porque reconhecemos a fraqueza de nos- 
sa intelligencia, a falta muito nos resentimos de 
habilitações para ventilarmos uma questão 
de direito com lucidez e methodo, pedimos de 
antemaõ, que sem metter-se na conta a fraque- 
za do patrocínio, julgou-se a cauza tal que 
em si é bôa. 
 
Procurando o queixôso todos os meios, que chega- 
raõ ao seo alcance para viver com seo sobri- 
nho, naõ foi possível obter, e vendo que era 
 
 
 

                                                           
15 Nota 12: ‘lial’ provavelmente ‘leal’. 
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victima d’elle, tomou o alvitre de chamal-o ao 
Juizo da Delegacia, para assignar termo de 
bem viver, offerecendo as testemunhas que sabiaõ 
do quanto soffreu em sua pessôa mulher e filhos 
por occasiaõ d’alli morarem na Fazenda 
Queimadas. 
     As testemunhas provaraõ o alegado em 
sua petiçaõ inicial, e por ellas se vê que 
o Queixôso usou de um direito conferido na 
2ª parte do art. 12 § 2º do Codigo do Processo Criminal, 
e seguio as formalidades prescriptas nos arts. 
205 e seguintes do predito Codigo. 
 
   Fundado em Pereira e Souza nas suas primeiras leis regu- 
larmente duas testemunhas constitue legitima prova, 
e a obrigaçaõ d’esta incumbe a quem allega em 
Juizo qualquer facto, sendo assim pois o Quei- 
xoso com as suas testemunhas satisfez este preceito. 
 

As testimunhas do accusado, pelo seo modo, e 
aspecto que se apresentaraõ em audiencia 
do Juizo da Delegacia que Presidia a mesma; deraõ 
a conhecer a malicia com que foraõ chama- 
das a depôr, para por meio de seos depoi- 
mentos tirarem a culpabilidade em que se 
acha o referido accusado; como se vê da 1ª 
testemunha Felix Vieira de Andrade, que sendo testemunha oc- 
cular do quanto ouvio as palavras obscenas 
que dissera o accusado contra o queixôso na 
occasiaõ em que foi pedir-lhe para haver 
um paradeiro entre ambos, opinadamente 
se nega a isso, sendo notificado duas vesez 
para este fim; só por que já se achava 
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34 

 

alucinado de empenhos afim de que naõ viesse 
resultar em juizo de baixo de juramento o que tinha 
visto e ouvido o accusado dizer na occasiaõ que 
fez o seo pedido; mas q viesse abonar com 
o seo juramento ao accusado, afim de o livrar 
o que por Lei é obrigado a fazer, afim de dei- 
char um bom Pai de Familia viver soccegado, 
andar livremente pelos caminhos de suas viagens 
e ter soccego em sua casa. 
 
Foi contestado o seo depoimento, e apenas se 
cingio em dizer que sustentava seo depoimento 
e para combatel-o nos referimos a nossa con 
testaçaõ, que alli ponderamos as razões sof 
ficientes para esclaricer esta controversa; as 
outras testemunhas seguiraõ a mesma forma 
da primeira, negando os factos allegados 
em nossa petiçaõ; mas naõ era assim, 
quando o Patrono do accusado fazia as 
suas perguntas addrede, ellas a todas res- 
ponderaõ de conformidade a sua vontade 
declarando a ultima ser Amigo do accusa- 
do, e entretinha muita relaçaõ com elle, que por 
estas razões nada sabia acerca do mao com 
portamento do mesmo para com o Queixôso. 
 
Se a prova é a alma do processo, como diz 
o mesmo Praxista Pereira e Souza ella é em que deve 
guiar-se o juiz, para conscienciosamente dar 
sua decisão, naõ póde haver outra mais 
clara e robusta, do que, a que seacha n’e 
stes autos, para por ella ser obrigado o ac 
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accusado assignar termo de bem viver, afim 
de conhecer que naõ é absoluto n’este Paiz 
em que habitamos. 
                  Assim esperamos que se... 
 
 
Bom Conselho 7 de 
 

              DOIS SELOS          Fact. Just. 

       Excelentíssimo 
Outubro de 1878 
 
 
                   Sollicitador e Procurador 
                    Januario Cardoso da Silva 
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Integro Julgador 
 
 

O prazo fatal marcado no art 108 § 6 do Regu- 
lamento nº 4824 de 22 de Novembro de 1871 naõ per- 
mitte - em fazer uma defesa á causa de um constituin- 
te, Quinto Correia d’Oliveira, visto como só pedindo a 
vista dos autos em cartorio, logo que se terminou a au- 
diencia fui accomettido de fortissima febre, que me jun 
tou no leito, d’onde escrevo a presente para dar antes um 
excusa da falta que conmetto do que produzir uma 
defeza á causa que me foi  confiada. 

Descanso, porem, na justiça e inteireza do Julgador 
que tomará, certamente, por [inint.] as provas exhuberan 
tes que existem á favor de meu constituinte, provas que 
foraõ mais produzidas pelo queixoso, do que pelo accusado 

Já encaranmos, como nos cumpre, para a natureza do 
presente processo e para os fins que teve o legislador em 
mira – estabelecendo-o, salta aos olhos que o accusado naõ 
tem nenhum dos defeitos que exige o art. 12 § 2º do Cod. Do 
Processo Criminal, a [ilegível] por á plena satisfaçaõ demons- 
trado que elle é um cidadaõ digno, como o que o forem 
mais de concreto e do respeito dos homens de bem. 
   Assim, é forçoso concluir que a presente queixa de- 

ve [inint.] e o accusado tranquilo na justiça que lhe 

assiste, assim o espera, sendo condemnado o queixoso 

nas –                                  custas 

 
                              Victoria, 7 de Outubro de 1878 

 
                        O Procurador Aristides da Costa Borges 
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                                             Numero 9 Sello reis 200 reis 
                                             Pago duzentos reis Bom 
                                             Conselho 7 de outubro de 
                                             1878 
                                                           o Colletor 
                                                           Andrade 
 
 

Certifico que tem estado os presentes 
autos em meo cartorio, sem os poder 
fazer concluzos, a este Juizo, em razaõ 
de que a parte tem deixado de o Sel 
lar. O referido é verdade dou fé, 
Bom Conselho 16 de outubro de 
1878.      O Escrivam. 
                                    Alexandre Rodrigues da Silva 
 

Tabeliaõ para o Sello folha 23 
Bom Conselho 16 de outubro 
de 1878.                Rodrigues 
 
Numero 6 Sello Reis 4$600 
Pago quatro mil seiscentos reis  
Bom Conselho 28 de outubro de 1878. 
Andrade                          Almeida 
 
                                         Concluzaõ 
 
Aos vinte nove dias do mez de ou- 
tubro de mil oito centos setenta 
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setenta e oito n’esta villa do  
Bom Conselho em meo cartorio, 
faço estes autos concluzos ao De 
legado do termo o Cidadaõ Joaõ Gon- 
çalves Doniz; do que para constar 
faço este termo. Eu Alexandre Ro- 
drigues da Silva. Escrivam que 
o escrevi 

 
                                   Concluzo 
 

Subaõ a concluzaõ do Dr Juiz Municipal 
Em razaõ de que hoje é que mivieraõ estis 
Autos concluzos sendo sua demora a fal- 
ta de Sello dos autos. O Escrivaõ remete 
o presente autos au dito juis. Bom 
Conselho 29 de outubro de 1878 
                                             Gonsalves Doniz 

 

                                     Data 

Aos vinte nove dias do mez de 
outubro de mil oito centos seten 
ta e oito n’esta Villa do Bom Conselho 
em meo cartorio, por parte do Delega- 
do do Termo o Cidadaõ Joaõ Gonçal- 
ves Doniz, me foram entregues estes au- 
tos com o despacho retro do que para 
constar faço este termo. Eu Alexandre 
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Alexandre Rodrigues da Silva 
Escrivam que o escrevi. 
 
 

                                            Remessa 
 

Aos vinte nove dias do mez de outu 
bro de mil oito centos setenta e oito 
n’esta Villa do Bom Conselho, em 
meo cartorio, faço remessa deste autos 
ao Meritissimo Doutor Juis Munici- 
pal do Termo Pompilio Calvacante 
de Mello; do que para constar faço 
este termo. Eu Alexandre Rodrigues 
da Silva. Escrivam que o escrevi. 

 
                                Remettido com 2$000 
 

Vistos e examinados 16 Queixas de 
o Author Joaquim José d’Oliveira de repe- 
tidas perseguições violencias frequen 
temente practicadas pelo Réo Quinto Cor- 
reia d’Oliveira, a quem considera turbu- 
lento, máu vizinho e perturbador de 
sua paz domestica, offendendo com 
palavras injuriosas sua familia, ma- 
tando suas criações de gado suíno, pa- 
tos e até ameaçando sua própria 
vida, emboscando-se armado com 
clavinote e faca para assassina- 
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37 

 

assassinal-o ele; e, n’estas circunstan- 
cias, recorre á autoridade competen- 
te, procurando as garantias, que a 
Lei outorga, e disenvolvendo seu pe- 
dido na justiçam de folha 2, sequer se- 
ja o Réo obrigado a assignar termo de 
bem viver. Para prova de sua quei- 
xa e de todo o allegado d’ella constan- 
te, o Author produzio o plenario de teste- 
munhas que decorre de folhas á folhas. 
   O Réo opondo-se ao pedido de Author com- 
parece nas audiencias, constitue Pro- 
curador requer e obtem mais do que 
permite a Lei em tais casos; além 
da defesa legal, conségue do juiz pre- 
parador prazos, reperguntar de tes- 
temunhas e até produção de outras em 
defesa sua ele. Em seguida arrasoaraõ 
os autos, que subiraõ á concluzaõ para 
julgamento final, sem primeiro 
satisfazer o juiz preparador o pre- 
ceito do § 7º do art 48 do Regulamento 
nº 4824 de 22 de novembro de 1871. 
   O que tudo bem visto, analysado e 
meditado, allegações das partes, tur- 
nos do processo, provas dos autos e 
razões finaes, deu em resultado 
o seguinte: – 
[espaço] = Considerando 
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   Considerando – que apezar das irre- 
gularidades do que apresente este proces- 
sado fôraõ n’elle de algum modo 
observadas as formulas essenciaes. 
   - Considerando que pelo art 12, 

§ 2º do Codigo do Processo Criminal saõ obriga- 
dos a assignar termo de bem viver, en- 
tre outros, - os turbulentos, que por 
palavras e acções offendem os bons 
costumes e a paz das familias. 
   Considerando que dos depoimen- 

tos contestes de folhas á folhas, se evidencia 
achar-se o Réo incurso na lettra 
da citada Lei. 
   Considerando que a prova é suffi- 

ciente, clara e convintente bastan- 
do taõ somente por Lei depoimen- 
to de duas testemunhas para obri 
gar o turbulento a assignar o 
referido termo. 
   Considerando que a 2ª testemunha 

do Author José Rodrigues de Andrade nar- 
ra de vista e com uma natu- 
ralidade digna de attencaõ todos 
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38 

os factos que fazem objecto da Queixa 
de folhas 2 – 
   Considerando que as demais testemunhas do 
Processo saõ coherentes, confirmando 
áquella e comprovando a dita Quei- 
xa - 
   Considerando que as incompetentes 
testemunhas que conseguio o Réo produzir em 
sua defesa (que deveria ser feita por 
outro modo) saõ todos incoerentes 
e hesitantes, notando-se, sobre tudo, 
a contumacia da testemunha Felix Vieira 
de Andrade deixando de comparecer 
em juizo quando citado a requerimento do author 
para comparecer quando intimado o requerimento 
do Réo, podendo aliás ter comparecido 
desde a 1ª vez inda que jurasse como 
jurou em prol do Réo. 
   Considerando q a 3ª testemunha do Réo José 
Pereira dos Santos, apezar de procurar 
innocental-o, confessa, todavia, que 
elle matara as criações por ordem 
do Inspetor Hilario de tal; mas - 
   Considerando que se assim fôsse o 

Réo teria junctado a estes autos algum 
documento comprobatorio d’essa ordem 
que lhe déra o Inspector, que naõ lh’o po- 
dia dar, se naõ em execuçaõ de 
Torturas Municipaes, e quando 
a houvesse, defeito, dado, cum- 
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cumpria ao Réo desobedecêl-a, saben- 
do que era um ordem illegal (art. 
142 do Codigo Criminal, 2ª parte) 
   Considerando finalmente, que a ami- 
zade notoria, confessada pela própria 
testemunha Pedro Telles de Souza o tornaõ sus- 
peito a parcialidade na causa 
   Por tudo isto, e pelo mais que dos 
autos se deprehende, julgo provada 
a Queixa a folhas 2 para o fim de ser o 
Reo Quinto Correia de Oliveira obriga- 
do a assignar o requerido termo de 
bem viver com as clausulas con- 
tidas na mesma Queixa, de conformi- 
dade com a Lei citada, executando- 
se as penas cominadas na infrac- 
çaõ provada peremptoriamente 
na forma das Leis vigentes, e pague 
o mesmo Reo as custas a que deu 
causa – O Escrivam faça as intima- 
ções necessarias; e constando d’estes 
autos que o secretario da Camara 
da paroquia Nossa Senhora do Bom Conselho negou- 
se a franquear a casa Publica para a 
Audiencia do Delegado d’esse termo, 
ou occultou-se por espirito de par- 
cialidade, o Escrivam extraia copia 
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do termo de audiencia em o qual 
isto mesmo se declara, e remeta 
por ordem d’este juizo ao Doutor Pro- 
motor Publico da Comarca para pro- 
ceder contra o mesmo secretario 
como a direito for – Público 
em maõ do Escrivam – Gere 
moabo 15 de novembro de 1878 
                       Pompilio Cavalcante de Mello 
 
                    Publicaçaõ 

Aos desenove dias do mez de Novembro  
de mil oito centos setenta e oito n’ 
esta do Bom Conselho, Comarca de 
Geremoabo Provincia da Bahia 
em meo cartorio por parte do 
Meritissimo Juis Municipal 
Doutor Pompilio Cavalcante 
de Mello, me foram dados estes 
autos com a sua sentença e ho 
uve por publicada mesmo 
puder e cartorio; do que para 
constar faço este termo. Eu Ale 
xandre Rodrigues da Silva. Es 
crivam que o escrevi. 

 
                   Concluzaõ 

Aos vinte dias do mez de Novem 
bro de mil oito centos setenta e oito 
n’esta Villa do Bom Conselho, em 
meo cartorio faço concluzao destes autos 

 

 

 

 

<200 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 
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autos ao Delegado do termo O Ci 
dadaõ Joaõ Gonçalves Doniz; do que 
para constar faço este termo. Eu Ale- 
xandre Rodrigues da Silva. Escrivaõ 
que o escrevi. 
 

Concluzo 
 

Cumpra-se a Sentencia do Doutor 
Juis Municipal Bom Concelho 25 
de Novembro de 1878 

                                      Gonçalves Doniz 
 
                                     Data 

Aos vinte dias do mez de Novembro 
de mil oito centos e setenta e oito só esta 
Villa do Bom Conselho em meo carto 
rio por parte do Delegado do termo O 
Cidadaõ Joaõ Goncalves Doniz, me 
foram entregues estes autos com o despa 
cho retro; do que para constar faço este 
termo. Eu Alexandre Rodrigues da Sil- 
va. Escrivam que o escrivi. 

 
Cirtifico que intimei n’esta villa fora 
do meo cartorio ao procurador do autor 
Joaquim José d’Oliveira o Sollicitador 
de cauzas Januario Cardozo da Silva 

em sua propria pessoa e ficou sciente < todo conteudo da 
sentença> 
e dou fé Bom Conselho 26 de novembro de 
1878 O Escrivam 

                                            Alexandre Rodrigues da Silva 
 

 

 

<200 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 

<200 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 

<7000 
Alexandre 

Rodrigues da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da Silva 

sem effeito 
Alexandre 

Rodrigues da Silva 
Diz entre 

linha 
todo con 
teudo da 
sentença 

retro 
Rodrigues> 
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Juntada 

 

 

Aos vinte seis dias do mez de Novem 
bro de mil oito centos setenta e oito anno 
Villa do Bom  Conselho, Comarca de Ge 
remoabo Provincia da Bahia, em meo 
cartorio, junto a estes autos, a petiçaõ dispa 
cha pelo Delegado digo a petiçaõ despacha 
da pelo Delegado deste termo, que adi 
ante se segue; do que para constar faço 
este termo. Eu Alexandre Rodrigues 
da Silva. Escrivam que o escrevi. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

<200 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 
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[fólio em branco] 
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Ilustrissimo Senhor Delegado de Policia 

Bomconcelho 28 de novembro 1878 

                                                               UM SELO 

                                                            Silva Cardoso 

 

Diz Joaquim José d’Oliveira que, ten- 

do <sido> proferida sentença contra [[contra]] 

Quinto Correia d’Oliveira, no 

processo de termo de bem viver 

contra o mesmo intentada por este 

Juizo, quer fazer-lh’a intimar 

para sua sciencia; por tanto.\\ 

 

Pede a Vossa Senhoria se digne mandar 

fazer a requerida in- 

timação. \\ 

 

Faça-se a intimação                               Espera Receber Mercê 

requerida Bom Concelho 

28 de Novembro de 1878 

Gonçalves Doniz 

 

                                        O Procurador bastante e Sollicitador 

                                                     

                                                    Januario Cardoso da Silva 
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 Certifico que em virtude da petição 
retro e seo despacho foi ao lugar deno 
minado Queimadas, termo da Villa do 
Bom Conselho, fora do meo cartorio seis 
legoaz, a caza de Quinto Correia d’Olivei 
ra, sendo alli depois de oito horas aonde 
me achava na frente de sua caza, afim 
de cumprir o mesmo despacho na peti- 
çaõ retra, logo que o mesmo Correia mi 
observou naõ quiz prestra-me a mi- 
nima attencaõ; sendo assim poiz o 
segui até o traspassar o termo desta 
Villa, ao de Santa Irma de Simaõ 
Dias Provincia de Sergipe que por 
esta razaõ deixei de intimar a senten 
ça constante da petiçaõ e dispacho; 
em razaõ de que o mesmo Correia, seguio 
depoiz de mim a todo gallope do 
Cavallo, afim de que naõ lhe fosse feita 
a dita intimaçaõ. O referido é verdade dou 
fé. Patrocinio de Nossa Senhora digo dou 
fé Freguezia de Nossa Senhora do Patro 
cinio do Coité 29 de novembro de 1878. O 
                         Escrivam 

  
          Alexandre Rodrigues da Silva 

 

Certifico que em virtude da sentença 
seu cumpra-se a petiçaõ retro, fui ao lugar 
denominado Fazenda Victoria, casa da 
risidencia do Procurador do reo Quinto 
Correia d’Oliveira, o Capitam Aristides 
da Costa Borges, ao mesmo procurador in 
timei todo conteudo da sentença do 

 
 

<Despacho 15$ 
Custas 10$ 
Imprensa 0$ 

25$ 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 

<6000 
010000 
7$000 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva 
sem effeito 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 
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do Meritissimo Juis Municipal Doutor 
Pompilio Cavalcante de Mello, que a 
leu e ficou bem sciente. O rifirido 
é verdade dou fé. Bom Concelho 5 de 
Dezembro de 1878. O Escrivam 
                     Alexandre Rodrigues da Silva 

 

 
                                   Juntada 

 
Aos dose dias do mez de Dezembro de 

mil oito centos setenta e oito n’esta 

Villa do Bom Conselho, em meo car- 

torio junto a estes autos que adian- 

te se ve; do que para constar faço 

este termo. Eu Alexandre Rodri 

gues da Silva. Escrivam que o es 

crevi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

<Custos 6$ 
Inteiro. 1$ 

7$000 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 

sem effeito 
Rodrigues> 

200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 



235 
 

 

 



236 
 

 [f.42v] 

[fólio em branco] 
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Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz Municipal 

 

Numero 4 Sello reis 200 reis 
Pago duzentos reis Bom 
Conselho 11 de Dezembro de 
1878   o Collector 
         Andrade 
 

Diz Joaquim José d’Oliveira 

que tendo proposto uma ac 

çaõ de termo de bem viver con- 

tra seo sobrinho Quinto Cor- 

reia d’Oliveira; e tendo alcança 

do sentença contra o mesmo e haven 

do a mesma passado em julga 

do, e estando o supplicado presen 

te afim do mesmo naõ se refu 

giar para lugar naõ sabi 

do para naõ assignar o dito 

termo, requer e 

Intime o Escrivam 
se naõ decorrido 8                  
dias de Lei                                
Bom Concelho 11                      
de dezembro de 1878                  
           Cavalcante                             
                                                 
                                                  

                                                       

 

 

Pede a Vossa Senhoria se dig- 

ne mandar intimar o 

supplicado para assig- 

nar o referido 

termo sob pena 

da Lei; juntando-se 

aos autos – 

Espera Receber Mercê 
                                                 

O Procurador bastante 
Januario Cardoso da Silva 
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Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz Municipal 

 

 

 

Informo a Vossa Senhoria que no dia cinco deste mez 

intimei em sua propria pessoa ao Capitaõ 

Aristides da Costa Borges, como procu- 

rador do reo Quinto Correia d’Oliveira, 

como mostra da Procuraçaõ Apudacta 

junta á estes autos. É o que tenho a infor- 

mar a Vossa Senhoria que julgará o que for de di 

reito. Bom Conselho 12 de Dezembro 

de 1878. 

 

O Escrivam 

                    Alexandre Rodrigues da Silva 

 

Repplicando – Diz o Supplicante que 

em vista da informação infra 

está nos termos de ser deferida 

sua petiçaõ, visto estar passado 

os 5 dias de Lei para o supplicado recor- 

rer da decisaõ d’este juizo para o ad quem. 

Espera que Vossa Senhoria lhe defira como for 

de justiça.   –   Espera Receber Mercê 

                                    O Procurador bastante 

                                 Januario Cardoso da Silva 

Para o Meritissimo requerido por todo 

o conteúdo na petiçaõ retro, que 

 

<1000 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

sem efeito> 
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deferida fica 
Bom Conselho 12 de 
dezembro de 1878 
                     Cavalcante 

 

Certifico que em comprimento  

da petiçaõ e seu respeitavel despa 

cho passei o competente manda 

do, entregue ao Procurador do 

author Januario Cardoso da Sil- 

va, O referido é verdade dou fé 

Bom Conselho 12 de Dezembro 

de mil oito centos setenta e oito 

  O Escrivam 

   Alexandre Rodrigues da 

                              Silva 

 

Juntada 

Aos dose dias do mez de Dezem  

bro de mil oito centos setenta 

 e oito n’esta Villa do Bom Con- 

celho em meo cartorio por parte 

digo em meo cartorio junto a estes 

autos as petições de Quinto Correia 

d’Oliveira que sam as que adian 

te se segue; do que para constar 

faço este termo. Eu Alexandre 

Rodrigues da Silva Escrivam 

que o escrevi 

 

6 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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[fólio em branco] 
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Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz Municipal 

 

Numero 6 Sello reis 200 reis 
Pago duzentos reis Bom 
Conselho 12 de Dezembro 
de 1878 o Collector 
                   Andrade 

Em obediencia ao respeitavel despacho exa 

rado na treplica inclusa de seu constituin- 

te, Quinto Correia d’Oliveira, vem o abaixo 

assignado seu procurador constituído nos 

autos, como prova a informaçaõ do Escrivaõ 

do feito, offerecer a petiçaõ e suplica submeti 

das á despacho de Vossa Senhoria em que do corrente, á 

que aludio o dito seu constituinte na trepli- 

ca, em que Vossa Senhoria proferio o despacho referido. 

O supplicante, pois // 

 

Tome-se por termo              Pede á Vossa Senhoria deferimento, 
o recurso inter-                    mandando-lhe tomar 
posto, dando-se                   recurso interposto, e dar 
vista ás partes                      vista dos autos para ar- 
nos prazos legaes.                razoar, independentemen- 
Bom Conselho 12                 te de traslado. 
de dezembro de 1878                     Espera Receber Mercê 
              Cavalcante 
 

O Procurador Aristides da Costa Borges 
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Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz Municipal 

 

 

 

Em obediencia ainda ao despacho exarado 

na replica de folha 3, vem o supplicante oferecer 

na certidaõ da procuraçaõ, pela qual se vê que o 

mesmo tem poderes para requerer todo o direito 

e justiça de seu constituinte, o que, por certo, 

abrange o recurso requerido, que é um dos mo- 

dos de demonstrar o direito e justiça de Quinto 

Correia d’Oliveira, em contraposiçaõ ao de Jo- 

aquim José d’Oliveira. 

Assim, satisfeito o despacho de Vossa Senhoria, o supplicante 

Pede á Vossa Senhoria mandar juntar 

a presente aos autos com 

todos os documentos, dando- 

se-lhe vista por cinco dias 

para arrazoar, depois de 

assignado o termo de re- 

curso. 

                                                        Espera Receber Mercê 

 

O Procurador Aristides da Costa Borges 
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Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz Municipal 

 

Numero 2 Sello reis 200 reis 
Pago duzentos reis Bom 
Conselho 11 de Dezembro de 
1878 o Collector 
                Andrade 

 

Diz Quinto Correia d’Oliveira, que tendo 

hoje sciencia da sentença de Vossa Senhoria, obrigando- 

o á assignar termo de bem viver, em vir- 

tude de queixa dada contra o supplicante por 

Joaquim José d’Oliveira, quer da mesma 

Sentença recorrer para o Doutor Juiz de 

Direito da Comarca, visto estaõ em tempo; 

e para isso precisa que Vossa Senhoria se digne man- 

dar, que no prazo legal, o escrivaõ lhe dê 

os traslados dos depoimentos das testemu- 

nhas da accusaçaõ e da defesa e da Sen- 

tença recorrida, assim como do termo de re- 

curso, pelo que // 

 

Informe o Escrivam             
do Feito, si saõ ou                
naõ decorridos os                 
dias da lei - 
Bom Conselho 12                             
de dezembro de 1878 
                  Cavalcanti 

 
Quinto Correia d’Oliveira 

 

1 

Pede á Vossa Senhoria 

deferimen- 

to, vindo esta nos 

autos, com informa 

çaõ do Escrivaõ. 

 

Espera Receber Mercê 
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Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz Municipal 

 

 

 Informo a Vossa Senhoria que no dia cinco deste 

mez intimei em sua propria pessoa 

ao Capitam Aristides da Costa 

Borges procurador do reo Quinto 

Correia d’Oliveira como se acha da 

Procuraçao, Apudacta, juntos aos 

autos. É o que tenho a informar 

a Vossa Senhoria que julgará o que for de direi- 

to. Bom Conselho 12 de dezembro de 

1878. 

 

                               O Escrivam 

 

 

                 Alexandre Rodrigues da Silva 

 

Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz Municipal 

 

Replicando diz o peticionario, que tendo tido sci- 

encia hontem da sentença de Vossa Senhoria, e sendo sua 

intençaõ recorrer da mesma para o Doutor Juiz 

de Direito da Comarca – se digne deferir a sua pe 

tiçaõ inicial. 

E nem obsta a informaçaõ supra, juntada pelo 
 

 

 

<1000 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Sem effeito 
Rodrigues> 
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Numero 1 Sello reis 200 reis                  47 
Pago duzentos reis Bom 
Conselho 12 de Dezembro 
de 1878 o Collector 

Andrade 

 
pelo [inint.] do feito, porquanto tendo seu pro- 

curador requerido a interposição do recurso no dia 

9 do corrente (destes dos cinco dias da lei) entendida 

está que naõ renunciam ao direito do recurso; 

e quando, por ventura, o silencio do seu dito pro- 

curador á alguem prejudicasse naõ seria ao 

supplicante, que tem em seu favor o art 17 § 3º da lei 

nº 2033 de 20 de setembro de 1871. 

Á vista, pois, do allegado, e naõ podendo correr 

o prazo contra o supplicante senaõ depois de sua inti- 

maçaõ pessoal -, espera que, junta esta aos 

autos, lhe sejaõ estes feitos com vista para di- 

zer o que for do seu direito, depois de inter- 

posto o presente recurso, com o respectivo ter- 

mo, e o supplicante assignando termo de respon- 

sabilidade e pagando o devido imposto. 

 

Em vista da                                      

informaçaõ do Escrivam 

e naõ o podendo applicar 

á hippothese o art. 

17 da Lei nº 2033 de 20 de 

setembro de 1871, indefiro a 

petiçam retro 

Bom Conselho 12 de dezembro de 1878. 

                                                                    Cavalcanti 

2 

Espera Receber Mercê 



255 
 

 

 



256 
 

[f.47v] 

Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz Municipal 

 

 

Treplicando diz o supplente, que tendo seu procu- 

rador manifestado a sua intençaõ de recorrer 

da sentença de Vossa Senhoria, dentro do prazo legal, con- 

tinúa o mesmo supplente a entender que está nos 

dias da lei, muito embora o espaço de 24 horas, que 

me disse da replica de sua petiçaõ de que do corrente, 

e da que hontem foi aproveitada sob a assigna- 

tura do peticionario. 

Demais a materia da defesa é d’aquella que 

a novíssima lei da Reforma judiciaria mais am- 

plia meios offerece para desenvolver-se, como 

bem expresso é no art 17 § 3º da dita Reforma, 

que tem tida applicaçaõ ao caso. 

N’estes termos espera que Vossa Senhoria reconsiderando o 

despacho retro – lhe mande tomar o recurso re- 

querido. // 

 

Juncte a petiçam                                     

de 9 do corrente á que allude, 

visto que a petiçam retro e a 11, como 

deprehende-se da verba do sêllo e 

no dia 11 já não estava no prazo 

legal – Bom Conselho 12 de              

dezembro de 1878 - 

                   Cavalvanti 

 

Espera Receber Mercê 

Quinto Correia d’Oliveira 
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48 
Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz Municipal 

 

 

Numero 7 Sello reis 200 reis 
Pago duzentos reis Bom Con 
selho 9 de Dezembro de 1878 
            O Collector 
             Andrade 

 

Diz Quinto Correia d’Oliveira, que tendo sido 

condemnado por sentença de Vossa Senhoria á assignar 

termo de bem-viver por queixa dada contra 

o supplicante por Joaquim José d’Oliveira, quis 

da mesma sentença, com o devido respeito, 

recorrer para o Doutor Juiz de Direito da 

Comarca; portanto // 

 

Juncte a                               

signatario a                          

competente Pro-                  

curaçam  Bastante.                

Bom Conselho 9 de               

dezembro de 1878                   

        Cavalcante                    

                                             

                                             

 

Como Procurador             Aristides da Costa Borges 
 

3 

Pede á Vossa Senhoria se digne mandar 

tomar por termo o seu re- 

curso, visto estar nos dias 

da lei, ordenando ao Escrivaõ 

respectivo que lhe dê seo 

prazo legal e traslado da 

petiçaõ de queixa e depoimen- 

tos das testemunhas da accusa- 

çaõ e da defesa, assim como 

da sentença recorrida 

 

Espera Receber Mercê // 
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Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz Municipal 

 

 

 

 

Replicando diz o peticionario, que fazendo 

a procuração parte dos autos do que falla a 

petiçaõ retro, dispensado está de juntal-a no- 

vamente, e por isso, requer á Vossa Senhoria que, attenden- 

do ao exposto, lhe defira, dignando-se man- 

dar tomar o recurso, visto estar dentro do 

prazo legal. // 

                                 Pede á Vossa Senhoria deferimento // 

Ignorando este juizo quais 

os poderes da Procuraçam                  

a que allude o supplicante, se é que 

existe, não tem logar o que 

requer sem co-                              Bom Conselho 9 de Dezembro 1878. 

hibil-a – Bom Conselho 9 de  

dezembro de 1878 

                 Cavalcanti 
 

O Procurador Aristides da Costa Borges 

 

Noticiando a informaçaõ do 
Escrivam a existencia de uma apud 
acta nos autos, e sendo usual só 
contêm taes procurações poderes 
para os actos com assistencia do cons- 

 

 

 

Espera Receber Mercê 
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49 

 

 

 

 

 

 
constituinte, o supplicante juncte 

certidaõ verbo ad verbum da 

mesma para poder ser deferido 

em sua pretençaõ, si d’ella 

constar que seu Procurador tinha 

poderes para recorrer em 

sua ausencia como o fizera 

no dia 9 do corrente, quando 

naõ deprehende-se que só re- 

correu no dia 11, quando já 

naõ estava no praso legal. 

 

Bom Conselho 12 de dezembro de 1878  

                                     Cavalcanti 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 
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[fólio em branco] 
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Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz Municipal 

Numero 7 Sello reis 200 reis 
Pago duzentos reis Bom 
Conselho 12 de Dezembro 
de 1878 o Collector 
             Andrade 

 

 

Diz Aristides da Costa Borges que á bem de seu 

direito, necessita que Vossa Senhoria mande que o Escrivaõ Redija  

que revendo os autos do termo de bem viver processado 

á requerimento de Joaquim José d’Oliveira – lhe dê por 

certidão – verbo ad verbum – a procuraçaõ  apud 

acta passada ao supplicante por Quinto Correia d’Oli 

veira.    O supplicante. 

                                           Pede á Vossa Senhoria deferimento 

                  – Como requer – Espera Receber Mercê 

                           Bom Conselho 12 de 

                       dezembro de 1878 

                                     Cavalcanti 

 

Alexandre Rodrigues da Silva segun 

do Tabelliaõ do Publico Judicial e No- 

tas Escrivam do Civel e Provedoria 

vitalício n’esta Villa de Nossa Se 

nhora do Bom Conselho dos Mon 

tes do Buqueiram e seu Termo por 

Sua Magestade Imperial e Cons 

 

 

5 
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[f.50v] 

e Constitucional á quem Deus Guarde 

etc. 

 

Ao todos os Senhores que a pre 

zente Certidaõ virem, Certifico que 

revendo os autos do Termo bem viver 

a folhas sete verso até folhas oito, se a 

cha  a Procuraçaõ Apudacta do 

theor siguinte = Procuraçaõ Apu- 

dacta que faz Quinto Correia d’Oliveira, 

na forma abaixo declarada = E logo 

na mesma audiencia onde se achava o 

Delegado Joaõ Goncalves Doniz, comi 

go Escrivam do seu cargo e sendo a- 

hi presente Quinto Correia d’Oliveira, 

que para esta audiencia foi citado e 

me foi dito em presença das testemu 

nhas abaixo assignada que pelo pre 

zente termo constituia seu bastan 

te procurador ao Capitam Aristi 

des da Costa Borges, Sollicitador de 

Cauzas n’este termo para assistir 

com elle a todos os termos deste pro- 

cesso e requerer tudo quanto for a bem 

de sua justiça, para o que lhe com 

fere os necessarios puderes podendo 
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[f.51r] 

Numero 8 Sello reis 200 reis                             51 
Pago duzentos reis Bom 
Conselho 12 de Dezembro 
de 1878   O Collector 
              Andrade 

substabelecer = E de como assim o disse 

assignam com as testemunhas do que dou 

fé = Eu Alexandre Rodrigues da Silva 

Escrivam que o escrevi = Estava sella 

do com uma estampilha de duzentos 

reis inutilizada pela forma siguin- 

te. Bom Conselho nove de Setembro 

de mil oito centos setenta e oito, Ale 

xandre Rodrigues da Silva = Quinto 

Correia d’Oliveira = Sabino Dias da 

Silva = Thomaz de Aquino e Silva. Na 

da mais se continha nem declarava ou 

tra mais alguma em a dita Procura 

çaõ Apudacta qui aqui bem fiel 

mente trasladei do próprio original 

e vai sua cauza que devida faça com 

firida e concertada por mim Alexan 

dre Rodrigues da Silva   Tabelliaõ que 

escrevi assignei aos dose dias do mez de 

Dezembro de mil oito centos setenta e oito 

Eu Alexandre Rodrigues da Silva  Es 

crivam que o escrevi 

Conferido e concertado por mim Ale 

xandre Rodrigues da Silva Tabelliaõ 

Tabeliaõ para o Sello folha 1  
Bom Conselho 12 de  
dezembro de 1878 
                       Rodrigues 
 

6 

300 
Alexandre Rodrigues 
da Silva 

Recebi 
Alexandre Rodrigues 
da Silva 

<1100 
Alexandre 
Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 
Rodrigues da 
Silva> 



271 
 

 

 



272 
 

[f.51v] 
Termo de recurso 

 

Aos treze dias do mez de Dezembro 

de mil oito centos setenta e oito n’ 

esta Villa do Bom Conselho, em o 

meo cartorio compariceu o Capitaõ 

Aristides da Costa Borges, Procu- 

rador de Quinto Correia d’Oliveira, 

e por elle foi dito em presença das 

testemunhas abaixo assignadas 

que recorria para o Doutor Juis 

de Direito da Comarca da sentença 

contra seu constituinte proferi- 

da pelo Doutor Juis Municipal, 

tudo na forma da sua petiçaõ re- 

tro; do que dou fé, e fiz este termo 

que vai pelo mesmo e testemunhas 

assignado. Eu alexandre Rodri 

gues da Silva. Escrivam que o es 

crevi 

                  Aristides da Costa Borges 

   Como testemunha José Sebastiaõ do Nascimento 

                Marcolino Alves d’Oliveira 

 

                                Vista 

Aos treze dias do mez de Dezembro  
de mil oito centos setenta e oito n’ 
 

 
 

 

 

 

<1000 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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[f.52r] 

52 
 

n'esta Villa do Bom Conselho, em 

meo cartorio faço estes autos com vista 

ao Capitam Aristides da Costa Bor 

ges, Procurador do réo Quinto Correia 

d’Oliveira, do que para constar fa- 

ço este termo. Eu Alexandre Rodri- 

gues da Silva  Escrivam que o es 

crevi. 

Vista ao procurador do reo 

 

Vaõ as razões em 4 meias folhas de 

papel, e em separado, sellado e 

com quatro estampilhas de 200 reis 

cada uma. [espaço] Bom Conselho, 

18 de Dezembro de 1878 

O Procurador 

Costa Borges 

 

 

Data 

Aos dezoito dias do mez de Dezem 
bro de mil oito centos setenta e oito n’ 
esta Villa do Bom Conselho, em meo 
cartorio por parte do Procurador 
do réo Quinto Correia d’Oliveira 
 

 
 
 
 
 
 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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d’Oliveira, me foram entregues 

estes autos, com a razoes; do que pa 

ra constar faço este termo Eu Ale 

xandre Rodrigues da Silva. Es 

crivam que o escrevi. 

 

Certifico que mi foram entregues 

estes autos no dia 18 de Dezembro 

as 4 horas da tarde, e por ser verda 

de dou fé. Bom Conselho 18 de 

dezembro de 1878.    O Escrivam 

Alexandre Rodrigues da Silva 

 

 

 

                                       Juntada 

Aos dezoito dias do mez de De 
zembro de mil oito centos setenta 
e oito n’esta Villa do Bom Conselho 
em meo cartorio junto a estes autos 
as razoes que adiante se segue do 
que para constar faço este termo. 
Eu Alexandre Rodrigues da Silva 
Escrivam que o escrevi 

  

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 

200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
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[f.53r] 

53 

Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz de Direito 

 

 

 

Fundado na disposiçaõ do art. 438 do Regimento nº 120 de 

31 de Janeiro de 1842, para Vossa Senhoria recorre Quinto 

Correia d’Oliveira da sentença do Doutor Juis 

Municipal do Termo de Bom Conselho, que o obrigou 

a assignar termo de bem viver á requerimento de 

Joaquim José d’Oliveira, e o faz com tanto mais 

confiança quanto está certo de que a sentença re- 

corrida ha de ser reformada pelo vicio insana- 

vel de que se resente. 

Deu origem ao  presente processo o entender o re- 

corrido que o recorrente tinha-se constituído o per- 

turbador da paz e da tranquilidade de sua fa- 

milia, e consequentemente o tornado incompa 

tivel para viverem como bons vizinhos; e para 

levar á effeito esse seu intento deu ante o Delega 

do do Termo de Bom Conselho uma queixa, onde 

desenvolvendo os fundamentos della, creou e phan- 

tazeou factos, cuja existencia só o desejo ardente 

que nutria de perseguir – podia conceber. 

Entre as testemunhas que offereceo para compro- 

var sua queixa destaca-se Felix Vieira d’Andra- 

de, o qual figura como o anjo da paz entre o 

recorrente e o recorrido, porquanto na mesma 

queixa se o reconhece como cidadaõ interessa- 

 

 



279 
 

 

 



280 
 

[f.53v] 
 

 

 

 

 

 

do em acabar as desharmonias entre eles existen- 

tes, - mas que depois convertem na testemunha 

eivada de toda potencialidade por naõ ter susten- 

tado em juizo tudo quanto na queixa se articu- 

lava. 

Base, portanto, de toda queixa, pela leitura della, 

vê-se que era o dito Felix Vieira, e indubitavel- 

mente seu depoimento devia merecer todo o con- 

ceito – naõ só pelo grao de confiança que o quei- 

xoso deixa transparecer, como tambem pela in- 

fluencia que entre os seus vizinhos exercia 

elle. 

Mas (coisa digna de notar-se!) naõ podendo 
Felix Vieira sustentar sob juramento o que na 
queixa se articulava, porque como se demons- 
tra com as proprias testemunhas do author 
e depois mais claramente o fizeraõ as do ac 
cusado – arredaraõ-o de vir a juizo por parte 
da accuzaçaõ (requerimento de desistencia á folha 26) 
foi o recorrente collocado na alternativa de re 
aproveital-o no numero das testemunhas de 
sua defesa, ou vêr-se inmolar – deixando 
pairar toda a duvida á respeito do grao de 
verdade que tinha a queixa, estribada nos sup- 
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[f.54r] 

54 

 

 
postos ditos de Felix. 

Foi o que aconteceo e dos autos consta, que naõ 

se exigio mais a intimaçaõ de Felix, intima- 

çaõ que era indispensavel como o ar á vida, por 

que o depoimento de Felix era a baze de tudo 

quanto tinha relaçaõ com o presente feito. 

Excepçaõ feita da 2ª testemunha da accusa- 

çaõ, inimigo acerrimo do accusado, eivado de 

toda a parcialidade como ainda o demons 

tra o seu proprio depoimento, cuja força pro 

batoria, por isso, é nenhuma, todas as mais 

saõ contestes em affirmar que o queixado é 

um cidadaõ morigerado, amante da paz e 

do prestimo – 

Si pelo lado das provas dos presentes autos 

Quinto naõ previa ser obrigado á assignar ter 

mo de bem viver, muito menos o devia ser 

em virtude da sentença de folha a folha, por 

ser dada por juis incompetente, e consequen- 

temente ser nulla. 

=A competencia, diz Pimenta Bueno nos seus apon- 
tamentos sobre o processo crime, naõ pressupõe 
só a jurisdiçaõ, exige-se alem disso positivamente 
authorisada para a hippothese de que se trata 
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 [f.54v] 

 

 

 

 

É a medida, que particularisa a jurisdiçaõ = Quaõ 

cui competit. 

Passando a vista sobre a lei nº 2033 de 20 de Se- 

tembro de 1871 – vê o Recorrente que ella no art 4º 

firma a competencia dos Juizes Municipaes 

para o julgamento dos crimes de que trata o art 

12 § 7º do Codigo do Processo Criminal e o da infracção dos 

termos de segurança e bem viver; e que o Regimento 

respectivo no art 16 § 2º, confirmando a mesma 

competencia, diz: Aos juízes Municipaes com- 

petem . . . . . o julgamento das infracções dos ter 

mos de segurança e de bem viver que as autho 

ridades policiaes ou juizes de paz, houverem fei- 

to assignar 

Ora, si é certo que as attribuições que tinhaõ as 

authoridades policiaes para obrigarem á assig 

nar termo de bem viver subsistem, porque, as- 

sim, o declara positivamente o art 10 do Regimento 

nº 4824, naõ previa a sentença recorrida 

ser proferida pelo Doutor Juiz Municipal, sal- 

vo si no houverem feito assignar do art 16 § 2º 

naõ se comprehender a sentença. 

Mas isso seria uma monstruosidade, [inint.] 
a sentença é o que homologa e dá authori 
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[f.55r] 

55 

 

 

 

dade ao acto, e desde que a lei tornou as au- 

thoridades policiaes competentes para obriga- 

rem a assignar termo de bem viver – deu-lhes 

competencia para julgar o respectivo processo. 

Demais, si a mesma lei no art 4º e Regimento nos 

art 16 e 17 naõ incluiraõ na competencia dos 

Juizes Municipaes o julgamento do proces 

so dos termos de bem viver, é porque elle ficou 

exclusivamente competindo ás authoridades po- 

liciaes e aos Juizes de Paz, por se comprehen- 

der nas attribuições da policia administra- 

tiva, attribuições que depois da Reforma ju- 

diciaria foraõ arrancadas ás autoridades 

judiciarias. 

E nem se diga que por naõ ter a reforma 

textualmente revogado a legislação anterior 

ficaõ subsistindo as attribuições dos Juizes 

Municiapaes, - porquanto eguaes já eles 

tinhaõ para processo e julgamento dos 

crimes policiaes e julgamento da infracção 

dos termos de bem viver, - mas o legislador 

naõ se julgou desobrigado de incluil-as na 
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[f.55v] 

 

 

 

 
reforma no art 4º da Lei e 16 e 17 do Regu- 

lamento. 

Alem disso era assás palpitante a necessi- 

dade de separar-se as attribuições da policia 

das da justiça; porque sendo a missaõ d’a- 

quella principalmente prevenir os delictos 

é intuitivo quaõ discricionario era seu poder, 

o que se naõ coaduna com a missaõ da jus- 

tiça que só deve marchar por caminhos 

seguros e invariáveis. 

Separar-se, pois, a justiça da Policia era o 

thema da discussão da reforma; - em aspi- 

raçaõ ha muito reclamada pela opinião 

publica, e que muitos excriptores fizeraõ 

sentir, sendo o já citado Pimenta Bueno um dos 

que se pozeraõ á frente da cruzada = 

O legislador reformista acceitando criar 

ideias transplantou-as para a lei, que 

traz o nº de 2033 e a data de 20 de 

Setembro de 1871. 

Naõ pensou, pois, o recorrente, que 
depois della ainda houvera quem em 
tendesse que as authoridades criminaes 
e judiciarias tinhaõ competência 
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[f.56r] 

56 

 

 

competencia para os actos da policia ad 

ministrativa. 

Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz de Direito, o recorren- 

te naõ entra na apreciaçaõ do acto do Doutor 

Juiz Municipal difficultando a interposi- 

çaõ do recurso, - confia tudo da impar- 

cialidade de Vossa Senhoria, de quem espera que, 

á naõ ser reformada no Juizo à quo 

a sentença recorrida, Vossa Senhoria assim o fa- 

rá, condemnãdo nas custas o recor- 

rido, com o que praticará o costumado 

 

 

Justiça 

 

Custas 

 

Bom Conselho 18 de Dezembro de 1878 

 

O Procurador Aristides da Costa Borges 

 

QUATRO SELOS 

Vista 
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[f.56v] 

 

                                           Vista 

 

Aos dezoito dias do mez de Dezembro de 

mil oito centos setenta e oito n’esta 

Villa do Bom Conselho, em meo car- 

torio faço estes autos com vista ao Pro- 

curador do autor Joaquim José d’ 

Oliveira, o Sollicitador de Cauzas Ja- 

nuario Cardoso da Silva, do que 

para constar faço este termo. Eu Ale 

xandre Rodrigues da Silva  Escri 

vam que o escrevi 

 

                                     Vista 

 

                                          Juntada 

 

 

Aos vinte tres dias do mez de De- 

zembro de mil oito centos setenta e oi- 

to n’esta Villa do Bom Conselho em 

meo cartorio junto a estes autos a pe 

tiçaõ que adiante se segue: do que 

para constar faço este termo. Ref 

 

  

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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[f.57r] 

57 

Alexandre Rodrigues da Silva 
Escrivam que o escrevi 
               Sem effeito: Bom Conselho 
13 de dezembro de 1878.  O Escrivam 
                                       Rodrigues 

Sendo as razoes de recurso apresentada 

em cartorio a 18 do corrente mez, quando de- 

via ser no dia 17 do mesmo mez, que se achava 

dentro dos 5 dias, como prescreve o art. 

73 da Lei de 3 de Dezembro de 1861, deixei por 

isso de refutar as mesmas razões, por serem a 

presentadas alem do prazo determina 

do por Lei, e sendo suspensivo o recurso 

requeremos a execuçaõ da sentença, que se 

acha cumprida, como se vê do termo 

que se segue de bem viver. Espera o 

Recorrido, que Vossa Senhoria não tomará conhe- 

cimento do recurso por se achar prejudi- 

cado na forma da Lei citada. 

Villa do Bomconcelho 23 de Dezembro de 

1878              O Procurador bastante Sollicitador 

                        Januario Cardoso da Silva 

Data 

Aos vinte tres dias do mez de Dezem 

bro de mil oito centos setenta e oito 

n’esta Villa do Bom Conselho em meo 

cartorio por parte do Sollicita 

dor de Cauzas me foram entregues 

estes autos com a sua cota; do que 

para constar faço este termo. Eu Ale 

xandre Rodrigues da Silva. Escrivaõ 
 

200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
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Escrivam que o escrevi 

 

 

 

 

Juntada 

 

 

Aos vinte tres dias do mez de Dezem 

bro de mil oito centos setenta e oi 

to, n’esta Villa do Bom Conselho, 

em meo cartorio junto a estes autos 

a petiçaõ e mandado retro, que 

adiante se segue; do que para 

constar faço este termo. Eu Alexan 

dre Rodrigues da Silva Escri 

vam que o escrevi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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[f.58r] 

58 

Ilustrissimo Senhor Delegado 
Numero 1 Sello reis 200 reis 
Pago duzentos reis Bom 
23 de Dezembro de 1878 
            o Collector 
            Andrade 

 

Diz Joaquim José d’Oliveira que pelo man- 

dado junto mostra estar Quinto Cor 

reia d’Oliveira obrigado assignar ter 

mo de bem viver pelo que sirva-se 

Vossa Senhoria de o mandar intimar em cum- 

primento do mesmo mandado.  

                             Néstes termos \\ 

                                  

                                       Pede a Vossa Senhoria deferimento 

Como requer                                  Espera Receber Mercê \\ 

Bom Concelho 
23 de Dezembro 
de 1878 
Gonsalves Doniz 

             

                                                   O Procurador 

                                            Januario Cardoso da Silva 

 

 

 

 

 

 



299 
 

 

 



300 
 

[f.58v] 

 

Certifico que em virtude da peti- 

çaõ retro e mandado intimei n’esta 

Villa fora do meo cartorio a Quinto 

Correia d’Oliveira, em sua própria 

pessoa, do que ficou sciente e dou fé 

Bom Conselho – 23 de dezembro de 1878. 

                          O Escrivam 

 

              Alexandre Rodrigues da Silva 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

<Despacho 
6000 
Inteiro 

010000 
7$000 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva 
Sem effeito 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 
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[f.59r] 

59 

O Doutor Pompilio Cavalcante de 

Mello Juis Municipal desta Villa do 

Nossa Senhora do Bom Conselho e seu 

Termo com alçada na Civel Commerci- 

al e execuções criminaes por [inint.]  

[inint.] 

 

Mando a qualquer official de jus 

tiça deste Juizo, á quem este for apre 

zentado, indo por mim assignado, va 

ao lugar denominado Queimadas aon 

de mora Quinto Correia d’Oliveira, 

ou dentro desta Villa onde for em 

contrado, e ahi o intime para com- 

parecer incontinenti em minha 

presença para assignar Termo de 

bem viver como foi conminado na 

justiça deste Juizo, e requerido pelo 

o Supplicante Joaquim José d’Oli- 

veira, em sua petiçaõ, e cazo o naõ 

faça, o conduza entam debaixo de 

vara na forma da Lei. O que 

cumpra. Villa do Bom Conselho 

12 de dezembro de 1878. Eu Alexandre 

Rodrigues da Silva Escrivam 

que o escrevi. 

                                 Cavalcanti 

Numero 5 Sello reis 200 reis 
Pago duzentos reis Bom Con 
selho 12 de Dezembro de 1878 
               O Collector 

               Andrade 

<1000 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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[f.59v] 

Termo de bem viver 

Aos vinte tres dias do mez de Dezembro 

de mil oito centos setenta e oito, n’esta 

Villa do Bom Conselho dos Montes do 

Buqueiram na casa do Delegado do 

termo desta Villa o Cidadaõ Joaõ Gon 

calves Doniz, onde eu Escrivam do seu 

cargo mi achava, sendo ahi a requeri 

mento de Joaquim José d’Oliveira a exe 

cuçaõ do mandado do Doutor Juis Mu 

nicipal Pompilio Cavalcante de Mello 

foi intimado por dispacho deste Juizo 

a Quinto Correia d’Oliveira, para que 

em continente viesse n’este Juizo, 

assignar termo de bem viver o qual 

sendo intimado pelo Escrivam Ale 

xandre Rodrigues da Silva e oficial 

de Justiça Miguel Alves da Silva, com 

pareceo perante esta Delegacia foi 

dito que assignava o competente termo 

com a pena comminada de trinta mil 

reis, de multa ou trinta dias de pri- 

zaõ conforme o pedido na petiçaõ e 

sentença retro do que se obrigam 

a cumprir no caso de transigirem o que 

ficar determinado n’este termo 

e de como assim o disse dou fé Eu 

Alexandre Rodrigues da Silva. Es 

crivam que o escrevi. 

                                   Gonsalves Doniz 

  Quinto Correia d’Oliveira 
Como testemunha Francisco Ferreira Passos 
    “              “             Sabino Dias da Silva 

<1000 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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60 

Tabeliaõ para o Sello folha 2 
Bom Conselho 30 de 
dezembro de 1878. 
O Escrivam    Rodrigues  

 

Numero 1 Sello reis 400 reis 
Pago quatro sentos reis 
Bom Conselho 30 de Dezembro 
de 1878        o Collector 
                           Andrade 

 

                                Concluzaõ 

Aos trinta dias do mez de Dezembro 

de mil oito centos setenta ioito n’esta 

do Bom Conselho, em meo cartório 

faço estes autos concluzos ao Juis Mu 

nicipal primeiro supplente em exer 

cicio Capitam Jose Maria d’na 

drade, do que para constar faço 

este termo. Eu Alexandre Rodrigues 

da Silva. Escrivam que o escrevi 

                                Concluzos 

Attendendo que se apresenta processado é 

do numero daquelles que seguem a marcha 

estabilicida no art 48 do Regimento nº 4824 de 

22 de Novembro de 1871, está perempta a 

acçaõ em face do art 221 do Codigo do Processo 

criminal, Aviso de 2 de Janeiro de 1836 e Portaria de 

22 de Setembro de 1835; por quanto dos ter- 

mos de audiencias p.  18 e verso 19 e verso e 20, 26 e 

27 naõ consta o comparecimento do autor Joa- 
 

<300 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 

<200 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 
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Joaquim José de Oliveira, sem que ti- 

vesse elle apresentado escusa legitima e impe- 

trado licença para accusar por procurador 

(art 12 da Lei de 3 de Dezembro de 1841). Atten- 

dendo que o art. 221 do Codigo citado naõ foi re- 

vogado, por quanto o art. 15 da Lei de 3 de De- 

zembro, abolindo as juntas de Paz, conservou 

as suas attribuições, que por força da mesma 

Lei e da de nº 2033 de 20 de Setembro de 1871 saõ 

exercidas pelas autoridades policiaes e Juizes 

Municipaes, como ensina o Conselheiro Pimenta 

Bueno nos seus Apontamentos sobre o processo cri- 

minal, quando se refere aos crimes policiaes; 

Attendendo que naõ sendo a marcha deste pro 

cessado, a estabelecida no art. 48 do Regimento cita- 

do, está nullo, por quanto, competindo ao 

Delegado [inint.] do § 1º do artigo 4º da Lei de 3 de 

Dezembro, e art. 12 do Regimento nº 120 de 31 de Ja- 

neiro de 1842 a attribuiçaõ de obrigar a 

assignar termo de bem viver por este de 

via ser lavrado o despacho recorrido cuja 

jurisdicçaõ estava preventa  pelo facto 

de ser o preparador;   Attendendo que 

a Lei nº 2033 no art de 16 determinando 

que aos Juizes Municipaes compete o 

julgamento das infracções dos termos de se- 

gurança e bem viver que as autoridades po 

liciaes e Juizes de Paz houverem feito as- 

signar, foi irregularmente exarado o dis- 

pacho recorrido, por quanto naõ se tra- 

ta de infracção de termo de bem viver, caso 

em que pode a autoridade policial pre- 

parar o feito para ser julgado pelo 
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Juis Municipal. Attendendo que o recor- 

rente naõ [inint.] o art 73 da Lei de 3 de Dezem- 

bro de 1841, porquanto entrepoz o recurso 

no praso legal; reformo o despacho recor- 

rido para considerar como considerado ti- 

nha insubsistente a termo de folha 59 verso e con- 

denno o Autor recorrido nas custas. Observo 

ao sr. Escrivaõ que numere as folhas aos au- 

tos como se cumpre, bem como naõ vinhaõ 

mandados nos autos sem o competente termo 

ou juntada como se vê no mesmos autos. Noto 

mais que o mandado folhas 22 foi executa 

do sem assinatura do Juis, o que im- 

porta como falta gravissima, por 

tanto extraia-se copia do mandado ci- 

tado e de: certidaõ passada in seo com- 

provante, e remetta si ao Promotor da Cumar- 

ca para proceder como for de direito 

Bom Conselho 3 de Janeiro de 1879. 

José Maria d’Andrade 

Data 

Aos des dias do mez de Janeiro de 

mil oito centos setenta inove n’esta 

Villa do Bom Conselho, em meo carto- 

rio por parte do Juis Municipal 

primeiro supplente em pleno exer 

cicio Capitam José d’Andrade 

me foram entregue estes autos 

com seu despacho supra de revogação 

da sentença retro do Doutor Juis 

Municipal do termo; do que para 

 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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 para constar faço este termo. Eu 

Alexandre Rodrigues da Silva. 

Escrivam que o escrevi. 

 

Certifico que n’esta fora do car 

torio intimei ao Procurador do accu- 

zado Quinto Correia de Oliveira o Ca- 

pitam Aristides da Costa Bor 

ges em sua propria pessoa que a 

leo e ficou bem sciente He ver 

dade e dou fé. Bom Conselho 

Conselho 13 de Janeiro de 1879. 

                                   O Escrivam 

                     Alexandre Rodrigues da Silva 

 

Certifico que n’esta Villa do Bom 

Conselho fora do meu cartório 

intimei ao Procurador do Queixo 

so Joaquim José d’Oliveira o Sol 

diqo o Sollicitador de cauzas 

Januario Cardoso da Silva em 

sua propria pessoa todo conteu 

do da sentença retro que a leo 

ficou bem sciente O rifirido é 

verdade dou fé Bom Conselho 

13 de Janeiro de 1879. 

O Escrivam 

Alexandre Rodrigues da Silva 

 

 

<6000 
010000 
7$000 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva 
Sem efeito> 

<6000 
010000 
7$000 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva 
Sem efeito> 
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                                     Juntada 

Aos vinte sete dias do mez de Janei  

ro de mil oito centos setenta e nove 

n’esta Villa do Bom Conselho, em 

meo cartorio junto a estes autos a pe 

tiçaõ e um documento que adiante 

se segue; do que para constar faço 

este termo. Eu Alexandre Rodri- 

gues da Silva. Escrivam que o 

escrevi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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[fólio em branco] 
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Ilustrissimo Senhor Juiz Municipal 1º Supplente.                      

                                               Numero 1 Sello R$ 200 
                                               Pago dusentos reis Bom Con- 
                                               selho 14 de Janeiro de 1879. 
                                                         O Escrivam Interino 
                                                                      [inint.] 

Diz Joaquim José d’Oliveira que tendo sido 

intimado na pessoa de seo Procurador o Sol- 

licitador Januario Cardozo da Silva, reforma- 

do a sentença proferida pelo Dr. Juis Munici 

pal do Termo, no recurso intentado por Quinto 

Correia d’Oliveira nos autos do termo de bem 

viver, que a requerimento do supplicante foi instaura- 

do perante o Delegado d’este predito Termo, 

para o supplicado assignar termo de bem viver; 

foi por Vossa Senhoria reformada a referida sentença, com 

o devido respeito recorre d’essa sentença para o 

Meritissimo Doutor Juiz de Direito d’esta Co 

marca, como lhe faculta o art. 69 § 3 da Lei 

de 3 de Dezembro de 1841, artigo 438 § 3º do Regimento 

nº 120 de 31 de Janeiro de 1842, e Artigo nº 172 de 13 

de Dezembro de 1847, visto que está dentro do 

prazo legal,  como consta da informação 

do Escrivaõ; por tanto ,, 

Informe o Escrivaõ            
Bom Conselho 16              
de Janeiro de 1879              
         Andrade                           
                                           
Recebida hoje                     
Conferida supra.                                                              
         Andrade                                                              

                                               

 

Pede a Vossa Senhoria se sirva mandar 
tomar por termo o recurso   
e que o Escrivaõ, lhe faça os 
autos com vista juntan 
do-se esta aos autos para     
de tudo constar.     

Espera Receber Mercê 

O Sollicitador e Procurador e a rogo 
de Joaquim José de Oliveira 
                 Januario Cardoso da Silva 
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                         Ilustrissimo Senhor 

 

 A vista do informes que si acha 

junto a petiçaõ quando esta foi a 

presentada á Vossa Senhoria nada mais tenho a 

crescentar sobre o prazo que o suplicante 

interpoz o ricurço pois intimei 

seo procurador na segunda feira 

trese do corrente mez. Vossa Senhoria porem 

defirira como entender. Bom 

Conselho 19 de Janeiro de 1879 

 

O Escrivam 

Alexandre Rodrigues da Silva 

 

                       Ilustrissimo Senhor Juiz Municipal 

                                                Repplicando 

 

Diz o supplicante, que a vista da informação 

supra, e a que Vossa Senhoria ja examinou, que foi 

logo acompanhada a petiçaõ retro, está nos 

termos de ser deferida sua intenção 

de recorrer da sentença proferida por Vossa Senhoria 

para o Dr. Juiz de Direito da Comarca 

na forma da Lei. 

              Nos autos.                                        Espera Receber Mercê 
Tome-se o recurso por termo, 
citada por con-                A rogo de Joaquim José d’Oliveira e 
traria ou seu                 como Procurador Januario Cardoso da Silva 

procurador.                 Nego que junto a esta tivece a com 
 

<1000> 



321 
 

 

 

 



322 
 

[f.64r] 

64 

Ilustrissimo Senhor 

                                                       Numero 2 Sello R$ 200 
                                                       Pago dusentos reis Bom 
                                                       Conselho 14 de Janeiro de 
                                                       1879.    O Escrivam Interino 
                                                                         [inint.] 
                                                                                                                                                                                                                                                                

Informo que o despacho de revogaçaõ da  

sentença profirida por Vossa Senhoria, foi por mim 

intimado a Joaquim José d’Oliveira, 

na pessoa de seu Procurador o Sollici 

tador Januario Cardoso da Silva 

Hontem 13 de Janeiro do corrente anno, 

como consta da respectiva certidaõ nos 

autos, aos quais me reporto. Villa do 

Bom Conselho 14 de Janeiro de 1879 

 

O Escrivam 

 

Alexandre Rodrigues da Silva 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

<1000 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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[fólio em branco] 
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[fólio em branco] 
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[fólio em branco] 
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acompanhado a informação aludida. Bom 
Conselho 23 de Janeiro de 1879.                Recebida hoje com 
                                                  Andrade             a informaçaõ alega- 
                                                                           da. Era supra. 

                                                                                        Andrade 
Termo de recurço 

Aos vinte sete dias do mez de Janeiro  

de mil oito centos setenta e nove n’esta 

Villa do Bom Conselho, em meo carto 

rio compareceu Sollicitador Janua- 

rio Cardozo da Silva procurador 

de Joaquim José d’Oliveira e por elle foi 

dito que recurria para o Doutor Juis 

de Direito da Comarca do despacho ulti 

mamente proferido pelo Juis Mu- 

nicipal do Termo, que revogou 

o que obrigará o recorrido Quinto 

Correia d’Oliveira, assignar termo de 

bem viver, tudo na forma da pe 

tiçaõ que apresentou, do que tudo 

dou fé, e fiz este termo que assigna 

o mesmo recorrente com as testemu 

nhas abaixo assignadas. Eu Ale 

xandre Rodrigues da Silva. Escri 

vam que o escrevi. 

Januario Cardoso da Silva 
Joaquim P Barbosa 

Alexandre Barboza de Souza 
Certifico que n’esta Villa fora do meo 

cartorio intimei Sollicitador Janua 

rio Cardoso da Silva procurador de 

Joaquim José d’Oliveira em sua 

 

<1000 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 



331 
 

 

 



332 
 

[f.66v] 

 

sua propria pessoa e ficou sciente 
de que tudo dou fé Bom Conselho 
14 de Janeiro de 1879. 

                          O Escrivam 
Alexandre Rodrigues da Silva 

 

Vista 

Aos vinte sete dias do mez de Janei 

ro de mil oito centos setenta e nove 

n’esta Villa do Bom Conselho, em meo 

cartorio faço estes autos com vista So 

llicitador Januario Cardoso da Silva 

Procurador de Joaquim José d’Oli 

veira, do que para constar faço este 

termo. Eu Alexandre Rodrigues 

da Silva Escrivam que o escrevi 
 

                Vista ao Procurador 

Vaõ as razões de recurso enseparadas 

em 4 meias folhas de papel selladas – 

sem documento – Bomconcelho 31 

de Janeiro de 1879 

                           O Procurador bastante Sollicitador 
                           Januario Cardoso da Silva, por 
                       Joaquim José d’Oliveira 

 

                             Data 

Aos trinta e um dias do mez de Janeiro 
de mil oito centos setenta e nove n’esta 
Villa do Bom conselho, em meo carto 
 
 
 

<6000 
010000 
7000 

Alexandre 
Rodrigues da Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da Silva 
Sem effeito 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 

 <200 
Alexandre 

Rodrigues da 
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Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
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cartorio por parte do Sollicitador  

de cauzas Januario Cardoso da Silva 

Procurador de Joaquim José d’Oliveira, 

mi foram entregue as razoes que adi- 

ante se segue; do que para constar faço 

este termo. Eu Alexandre Rodrigues 

da Silva. Escrivam que o escrevi 

 

 

                        Juntada 

E logo no mesmo dia mez e anno do ter 

mo retro declarado n’esta Villa do Bom 

Conselho, em meo cartorio junto a estes 

autos as razoes que se segui, do que 

para constar faço este termo. Eu Ale 

xandre Rodrigues da Silva Escrivaõ 

que o escrevi. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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[fólio em branco] 
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             Ilustrissimo Senhor Doutor Juis de Direito 
                                  Numero 1 Sello R$ 400 
                                  Pago quarto centos reis Bom 
                                  Conselho 31 de Janeiro de 1879. 
                                  Sem effeito.    O Escrivam Interino 
                                  [inint.]               [inint.] 

Mando o Recorrente das salutares disposições dos artigos 69 

§ 3º da Lei de 3 de dezembro de 1841, 438 § 3º do Regimento nº 120 de 

31 de Janeiro de 1842, e Art. nº 172 de 13 de dezembro de 1847, 

citado na nota 24 do art. 74 da dita Lei; recorre Joaquim 

José d’Oliveira, da sentença profirida nos autos do ter 

mo de bem viver, instaurado a seu requirimento, contra 

o Recorrido, Quinto Correia d’Oliveira, a qual refor- 

mando outra profirida pelo Dr. Juis Municipal do Termo, 

pelos pontos transcriptos pelo 1º Supplente do mesmo 

Juizo 

 

Admittido como fôra o recurso, e correndo ao Recorrente 

o dever de arrazua-lo, sente-se possuido do maior aca 

nhamento, porque tendo consciencia de sua fraquesa, 

recria o fallar de ante de um Jury consulto taõ abali- 

zado, que a falta de habilitações e a pobresa de intellec 

tualidade, que se recente, comprometa a causa, ape 

zar de estar manifesta e patente a sua justiça. 

 

Depois de feita esta ingenua confissaõ, o Recorrente 

confiado ma Illustraçaõ e sabedoria de Vossa Senhoria implora in- 

 dolgencia, e falta em que cahir de sua groceira pen 

na, e certo de ha de haver esse desconto, passa a 

tractar da materia. 

 

A legitimidade e procedencia do meio intentado no 

presente processo, saõ irricusaveis diante do direito 
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racional da ligislaçaõ positiva e da prova dos autos. 

 
O Artigo 12 § 2º do Codigo do processo Criminal obrigaõ a assignar 

 termo de bem viver aos turbulentos, que por palavras 

ou acções offendem os bons custumes, a tranquilidade 

publica, e a paz das familias 

 
No art. 121 do mesmo Codigo determina igual proce- 

dimento todas as vezes que alguma pessoa se acha 

nas circunstancias do § 2º 

 
Foi o que acconteceo o Recorrente, requereo esse termo 

pelos fundamentos na pitiçaõ folha 2; e pelo concurso no 

processo veio revelar-se contoda a ividencia, o facto 

material possível para assignaçaõ do dito termo. 

 
Faraõ os autos arrazuados pelo Recorrente e Recorrido, 

e subindo estes a concluzaõ do Dr. Juis Municipal do Termo, 

homologou por sentença, o presente processado, sem 

que observasse falta alguma das formalidades legais. 

 

A noticia da sentença proferida pelo Digno Dr Juis 

Municipal foi vulgarisada antes de ser intimada ao Re 

corrido, o qual se pôs logo na espectativa para naõ 

ser intimado da mesma. 

 
O [inint.] a sombra daquella Fazenda queimada, se- 
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se esconde, evade-se espavorido de sua casa, e a toda brida 

de seu cavalo, se refugia á Provincia de Sergippe na Villa 

de Simaõ Dias, só unicamente porque soube e lhe 

scientificaraõ que foi confirmado por sentença o que al 

legou em sua pitiçaõ o Recorrente. 

 
Depois desta corrida, aparesse contoda malicia, al 

lega e obtem termo de recurso para recorrer a Vossa Senhoria da justa 

sentença profirida nos autos. 

 
O Digno Dr. Juis Municipal, á vista da pitiçaõ inicial de 

seu recurso, replica e treplica e as mais que seguiraõ 

sobre estar dentro dos cinco dias que lhe era concedi 

do por Lei; alcançou o que almejava. 

Foi arrazuado o seu recurso, e zombando de tudo quan 

to pôde suggirir seu ingenho e este sobre a matéria 

de que setracta, de finde contoda eloquencia Felix 

Vieira de Andrade.... 

 
Mudando de scena o Recorrido por seu procurador, 

alega a incompetencia do Dr. Juis Municipal, que julgou 

o processado para ter lugar o termo de bem viver, ci- 

tando para apoio de seu alegado Pimenta Bueno; e depois 

disso, que passando as vistas sobre a Lei nº 2033 de 

20 de setembro de 1871, que ella no art. 4º firma a incompeten 

cia dos Juises Municipaes [?] Mas tambem podia 
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o Illustre Patrono do Recorrido, lançar suas vistas 

para o art. 10 da dita Lei, no qual em seu final de 

termina que os competentes julgadores, antes de profe 

rirem suas dicisões, deveraõ ratificar o processo 

no que for preciso. § 1º art. 11 vide Art. 47 do pre 

paro do processo nos crimes policiaes; logo que 

a condemnaçaõ é de trinta dias de prisão, e trin 

ta mil reis de multa, o preparo é das authorida 

des Policiaes, e o julgamento pelo Juizo Municipal. 

 
Entramos contodo respeito na analyse da senten 

ça profirida pelo Juiz a quó, e antes de intrar- 

mos pedimos vista por ser a bem de nossa de 

feza. 

O Recorrente requereo perante a Delegacia 

deste Termo, o seu direito com as priscripções dos 

arts. 12 § 2º e 121 do Codigo do processo Criminal como 

se vê pela pitiçaõ folha 2 a folha 3 juntou sua procuração 

dando poderes a seu procurador para em seu 

nome como se presente estivesse, inquirir as tes 

temunhas no processo de termo de bem viver 

que a seu requirimento iaõ ser produzidas, no 

Juizo da Delegacia deste Termo, contra o Recorri 

do [?]; e a folha 6 que ouve a primeira audiencia com 

parecendo o Recorrente, prestou o juramento do es 

tyllo seguio a inquiriçaõ das testemunhas com 

sua assistencia até a segunda audiencia, nas 

quais produzio tres testemunhas; foi requirido por seu 
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procurador que sendo o processo que se estaurava para 

o Recorrido, assignar termo de bem viver éra equipa 

rado com – o de formação da culpa, Avaliada de 16 de novembro 

de 1849, que fosse notificadas as testemunhas refiridas, re 

querendo mais outra audiencia para o mesmo 

fim que tudo foi difirido. 

 
Na audiencia aprazada compareceo o procura 

dor do Recorrente, accusou a citaçaõ feita ao Re 

corrido e testemunhas vide folha 19, e naõ comparecendo es 

tas, assim aquelle, requereo que fossem novamente 

citados para comparecimento da seguinte. 

 

Foi n’esta audiencia do naõ comparicimento das testemunhas, 

que o Recorrido pela pitiçaõ folha 20 requereo por seu 

procurador, uma audiencia para produzir suas tes 

temunhas – Era nesta que devia usar da falcu 

dade que lhe confere o art. 221 do Codigo do Processo 

Criminal Avaliada de 2 de Janeiro de 1834, e Portaria de 22 

de dezembro de 1835, para requerer o lançamento do - 

Recorrente, a vista da contra fé que lhe foi com 

firida pelo Official da delegacia; e sendo verifica 

do pelo Juis que o Recorrente naõ tinha com 

paricido depois de apregoado, o declarava lan 

çado de ser parte e ordemnava que o Escrivaõ 

lavrasse termo de audiencia nesse sintido, e que os 

autos lhe fossem conclusos para ter lugar a sem 

tença de lançamento Roteiro. dos Delegados Pagina 303, 3ª 
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Edicçaõ pelo Dr [inint.]. 

 

Naõ tendo pois o Recorrido usado desta facul 

dade que lhe é confirida por Lei, e opiniaõ dos 

Praxistas, antes, porem requereo uma audiencia 

para nella produzir suas testemunhas; por este au 

to prescindio de facto e de direito daquela 

faculdade que lhe dá a Lei, e já mais pode 

o Juis a quó chamar a si essa faculdade como 

fôr na sentença recorrida sem ser requerida 

pelo Recorrido, achando-se uma decisaõ ho 

mologando este feito, estando tudo sanado 

pela sentença antirior, allegando nullida 

de, citando para confirmar o art. 48 do Regimento 

nº 4824 de 22 de novembro de 1841, pois se ativasse 

éra sanada pelo Dr Juis Municipal, a vista do 

que dispoem o art. 290 do Regimento nº 120 de 

31 de Janeiro de 1842, e Lei da reforma ju 

diciaria, tanto assim que o dito Juis em 

sua sentença dis,, considerando, que apesar 

das irrigularidades do que se ressente este 

processado foraõ nelle de algum modo obser 

vadas as formalidades essenciaes,,. Logo 

naõ ha nullidade no presente feito; e quan 

do por vintura queiraõ se estribar o Recorri 

do nos arts. citados na sentença proferida 

pelo Juis a quó, naõ incontra apôio algum 

para essa nulidade, visto que o Recorrente 
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prestou o juramento, esteve presente nas audiencias em 

que foraõ inquiridas suas testemunhas, e o -  

acto feito por seu procurador, naõ prejudica ao 

Recorrente de seu direito, e aquelle Doutor Juis Municipal 

cumprio religiosamente o que está de termina 

do na Ordem Livro 3º título 63 Princípio 

 

Naõ soubemos á que fim citou o Juis a quó o -  

art 16 da Lei nº 2033, pois aquelle art. se refere 

as attribuições dos Promotores, nada tem com 

as de Juis Municipal. 

     Tornamos a sustentarmos que as razões de 

recurso do Recurrido foi intregue no cartorio, de 

pois dos cinco dias, contra a disposiçaõ do art. 

73 da Lei de 3 de dezembro de 1841, visto que o Re- 

corrido recebendo os autos no dia 13 do mez de 

dezembro do anno proximo passado, fês a intre 

ga dos mesmos, no dia 18, como se vê em sua 

cota a folha 52 e 56 verso, em que os autos nos viéraõ 

com vista. 

 
Sendo o recurso recebido no effeito devolotivo 

como assim determinaõ os arts. 72 da Lei de 

3 de dezembro de 1841, 445 do Regimento nº 120 de 31 de 

Janeiro de 1842, estando a sentença já com o 

cumpra-se do Delegado do Termo, estava na 

attribuiçaõ deste fazer o Recorrido assignar 

termo de bem viver, naõ obstante sequer o re 
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                                                 Numero 1 Sello R$ 800 
                                                 Pago oito centos reis Bom 
                                                 Conselho 31 de Janeiro 
                                                 de 1879.  O Escrivam Interino 
                                                               [inint.] 

o recurso para o Juizo Superior. 

 

Estando os autos com o cumpra-se do Delegado 

éra perante este que devera o Recorrido inter 

por o recurso, e naõ no Juiso Municipal como fês 

Avaliada de 29 de novembro de 1834, notificação 194 do art 297 

do Codigo do Processo Criminal. 

 

Ilustrissimo Senhor Dr Juis de Direito nímia- 

mente extenços temos sido em dedusir as alle- 

gações do Recorrente, o qual, (imploramos os 

doutos e saudaveis supplimentos) com a com 

fiança que inspiraõ os actos de retidaõ e jus 

tiça emanados deste superior Juiso, espera 

Provimento em seu recurso para mandar 

subsistir a 1ª sentença e termo de bem viver, 

ficar de nenhum effeito a sentença recorri 

da por ser dada contra direito expresso, com 

demnando o Recorrido nas custas.  

Facto Just. ex more 

                                                 E Cumpra-se 

 

            A rogo de Joaquim Jose d’Oliveira e Como 
              Procurador o Sollicitador 

                               Januario Cardozo da Silva 
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                         Juntada 

 

 

Aos trinta seis dias do mez de Janeiro  
de mil oito centos setenta e nove n’esta 
Villa do Bom Conselho, em meo carto- 
rio junto a estes autos a petiçaõ, que a 
diante se segue; do que para constar 
do que digo para constar faço este termo. 
Eu Alexandre Rodrigues da Silva 
Escrivam que o escrevi 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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[fólio em branco] 
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Ilustrissimo Senhor Juiz Municipal 

Em termos como requer.  Bom Conselho 30 

de Janeiro de 1879. 

                    Andrade 

 

 

Diz Aristides da Cista Borges, Procurador de Quinto 

Correia d’Oliveira, que tendo sido informado do re- 

curso interposto por Joaquim José d’Oliveira, do 

despacho de Vossa Senhoria que revogou o que havia obrigado 

o constituinte do supplicante á assignar termo de bem 

viver – e estando nos cinco dias que a lei lhe con- 

cede, vem pedir vista dos recursos para dizer 

do direito do dito seu constituinte; pelo que 

 

 

                              Pede á Vossa Senhoria que junta esta 

                              aos autos respectivos, assim 

                              lhe seja deferido 

 

 

                                             Espera Receber Mercê 

Bom Conselho 30 de Janeiro de 1879 

 

Como Procurador Aristides da Costa Borges 

UM SELO 
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                               Vista 

 

 Aos trinta e um dias do mez 

de Janeiro de mil oito centos 

setenta e nove n’esta Villa 

do Bom Conselho, em meo car- 

torio, faço estes autos com vista 

ao Capitam Aristides da 

Costa Borges, procurador de 

Quinto Correia d’Oliveira, do 

que para constar faço este 

termo. Eu Alexandre Rodri 

gues da Silva. Escrivam que 

o escrevi. 

 

                               Vista 

 

                                    Integro Julgador! 

 

Foi interposto pelo procurador de Joaquim 

José d’Oliveira recurso da decisaõ de Vossa Senhoria 

que naõ obrigou a Quinto Correia de 

Oliveira, ora recorrido, a assignar ter- 

mo de bem viver, e contra uma se- 

melhante pretençaõ é que se apresen- 

ta o recorrido, para demonstrar que 

tal recurso naõ existe, em face dos 

arts 69 § 1º da Lei de 3 de Dezembro 

de 1841 e 438 § 1º do Regimento nº 120 de 

 

 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 

<Recebidos 
no dia 1º do 
corrente –  

Costa 
Borges> 
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de 31 de Janeiro de 1842, explicado pelo 

Avizo do Ministerio da Justiça de 30 

de Abril de 1860 =  

   Ninguem crea recursos á seu bel-pra-  

zer, e apenas se admittem aquelles que a lei 

tem expressamente admettido; e em materia cri 

minal principalmente, que envolve os mais 

elevados direitos, entre os quaes a liberdade do 

cidadaõ, ainda mais devem os juizes e Tribunais 

exigir-se a disposiçaõ litteral da lei, e é o que 

espera o recorrido obter depois de dirigir a ma- 

teria de seu direito. 

   A lei acima citada e respectivo Regula- 

mento aprovaõ a opiniaõ que o recorrido em 

tenta pois que a 1ª  no art 69 § 1º e 2º no art 

438 § 1º dizem -: Dar-se-ha recurso: § 1º da 

decizaõ que orbiga a termo de bem viver ou 

de segurança... Ora, das disposições ci- 

tadas vê-se claramente que se o legislador tivesse 

em mira admittir o recurso da decisaõ que 

naõ obriga a termo de bem viver – expressa- 

mente o manifestava como no caso do § 3º da 

lei e Regimento (artigos citados) quando o Juis pronuncia 

ou naõ = 

   Tal é a doutrina que o recorrido sustenta, e é 

o que está de accordo com a legislação. 

   Estabelecido assim o direito do recorrido para 

que se mantenha a decisaõ de que se veem, vai 

elle entrar em mais alguns desenvolvimentos 

oferecendo; entretanto, como Cazo dos presentes 

sejam tudo quanto já expoz de folha 53 a folha 56 dos pre- 
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presentes autos. 

E já que se oferece o ensejo, naõ o perderá 

para analysar um topico da sentença, 

cuja sustentação pretende obter o recorren- 

te, e se vê á folha 37 verso, no qual reconheceo o digo 

Dr. Juiz a que, que apezar das irregularida- 

des  de que se rescente este processado foraõ 

n’elle de algum modo observadas as for- 

mulas essenciaes. 

O respeito que ao recorrido impõe a intelli- 

gencia do digno Dr. Juiz  a quo o embara- 

ça diante de um tal principio que está 

em contradição com o que ensinaõ quan- 

tos praxistas tem escripto sobre direito cri- 

minal; e si elle podesse prevalecer, as for- 

mulas que com tanto calculo e meditação 

foraõ estabelecidas, e devem ser religiosamente 

mantidas, bom seria que desaparecessem, 

como inuteis, diante do arbitrio do Juiz que 

se substituiria á lei, dizendo della como um rei 

dos tempos que lá foraõ: La loi c’est moi. – 

Foraõ de algum modo observadas as formu- 

las essenciaes, confessou-o o digno Doutor – 

Juiz à quo: logo, à contrario pensei, sus- 

tenta o recorrido – que se naõ cumprio religio- 

samente á lei, que exige, preceitúo e im- 

põe a observancia das formulas essenciaes, 

caminhos sem erratas para um ponto lu- 

minoso, porventura muito longe – a verdade – 

Ora, sem essas queixas, como chegar ao ponto 

almejado? – Foi o que naõ quiz penetrar 
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penetrar o Dr. Juis à quo, e é pelo que se esforça o 

recorrido e o alcançará no Juizo ad quem, si, como naõ 

se espera, for admettido o recurso 

Sem que entre o recorrido na analyse das razões do re- 

corrente, pois que ellas nada refutaõ, sustentaõ e expli- 

caõ, agradecendo-lhe, como bom catholico, a liçaõ que 

entendeo-lhe passar, permittirá Vossa Senhoria ao recorrido que 

naõ desça a analysar o acto das emendas nas datas 

das certidões de folha 5 verso folha 6, e folha 6 verso, porque, se bem ellas 

offendaõ em parte sem direito, naõ é seu intento ac- 

cusar à ninguem, e somente defender-se. 

Chamando respeitosamente o recorrido a attençaõ 
de Vossa Senhoria para os termos de audiencia de folha 5 verso a folha 9, e folha 23 a 

folha 26, espera que Vossa Senhoria naõ tomará conhecimento do 

presente recurso, e quando o contrario se dignar en- 

tender, negará provimento ao recurso, julgando 

nullo o presente processado por falta de formulas 

essenciaes, como o declarou o digno Dr. Juis à quo 

em sua sentença a folha 37 verso. 

Assim o espera o recorrido, com condemnaçaõ do 

recorrente nas 

                                    Custas 
               Bom Conselho, 5 de fevereiro de 1879. 
              O Procurador Aristides da Costa Borges 
                                     Data 

Aos cinco dias do mez de Fevereiro de mil 

oito centos setenta e nove n’esta Villa do Bom 

Conselho em meo cartorio, por parte do  

Capitam Aristides da Costa Borges 

Procurador de Quinto Correia d’Oliveira 

 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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 d’Oliveira mi foram entregue estes autos 

[inint.]; do que para constar faço este 

termo. Eu Alexandre Rodrigues da 

Silva Escrivam que o escrevi 

                               Concluzaõ 

Aos cinco dias do mez de Fevereiro de 

mil oito centos setenta e nove n’esta 

Villa do Bom conselho, em meo <cartorio> faço 

este autos concluzos ao Juis Munici 

pal primeiro supplente em pleno exer 

cicio Capitam José Maria d’na 

drade, do que para constar faço este 

termo, Eu Alexandre Rodrigues 

da Silva. Escrivam que o escrevi 

 

Concluzos 

Sellado voltem. Bom Conselho 5 de Fe- 

vereiro de 1879. 

                                      Andrade 

                                   Data 

Aos cinco dias do mez de Fevereiro de 

mil oito centos setenta e nove n’esta Villa 

do Bom Conselho, em meo cartorio por parte 

do Juiz Municipal, primeiro supplente em ple 

no exercício Capitam José Maria d’Andra 

de me foram entregues estes autos com o dis- 

pacho retro; do que para constar faço este 

termo. Eu Alexandre Rodrigues da Silva 

Escrivam que o escrevi 

 

 

<Despachados 
estes au 

tos Rodrigues> 

<valiamente 
tinha cartorio 
Rodrigues> 

<200 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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Tem para o Sello folha 7                
com a segunda. Bom                     
Conselho 5 de Fevereiro               
de 1879. O Escrivam Rodrigues    

                                                             
                                                                   
 

Concluzaõ 

Aos vinte dias e dous do mez de Fevereiro 

de mil oito centos setenta e nove n’esta 

Villa do Bom Conselho, em meo cartório 

faço estes autos concluzos ao Juis Muni 

cipal, segundo supplente em pleno exerci 

cio o Alferes Pedro Nolasco de Carvalho; 

do que para constar faço este termo. Eu 

Alexandre Rodrigues da Silva. Escri 

vam que o escrevi 

Concluzos 

Vistos estes autos que Decho dito mon com- 

nhecimento do presente recurço por estes proju 

dicado em façe do artigo 74 da Lei de 3 de 

dezembro de 1841. Bom Concelho 25 de Fevereiro 

de 1879 

Nolasco 

                                    Data 

Aos primero dias do mez de Fevereiro 

de mil oito centos setenta e nove n’ 

esta Villa do Bom Conselho, em 

meo cartorio por parte do Juis 

 

Nº 1 Sello R$ 1400 
Pago mil e quatro centos 
Bom Conselho 22 
de Fevereiro de 1879. 
       O Escrivam interino 
                           [inint.] 

<300 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 

<200 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 

<Recibi 
do hoje 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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 Juis Municipal segundo 

supplente em pleno exercício 

o Alferes Pedro Nolasco de Car 

valho, me foram entregues estes 

com o despacho retro, do que 

para constar faço este termo 

Eu Alexandre Rodrigues 

da Silva. Escrivam que o es 

crevi. 

 

 Certifico que n’esta Villa fora do 

meo cartorio intimei o Sollicitador 

Januario Cardoso da Silva como Pro 

curador de Joaquim José d’Oliveira, e igualmente 

<ao Capitam Aristides da Costa Borges> 

contendo do despacho retro que o 

leu e ficou sciente e por verdade 

dou fé Bom Conselho [[Conselho]] 

[?] de Março de 1879 

                                              O Escrivaõ 

                   Alexandre Rodrigues da Silva 

                                  Juntada 

Aos vinte e dous dias do mez de 
 Março de mil oito centos setenta 
e nove n’esta Villa do Bom Conselho, 
em meo cartorio junto estes autos 
e mandado digo estes autos a pe- 
tiçaõ que se segue; do que para 
constar faço este termo. Eu Ale 
xandre Rodrigues da Silva 
Escrivam que o escrevi 

 

 

200 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

6000 
020000 
8$000 

Alexandre 
Rodigues da 

Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva 
valle 

entreli- 
nha 

Rodrigues 
Sem effeito 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

 

200 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 
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Ilustrissimo Senhor Doutor Juiz de Direito 

                                        
Venha nos autos – Gere-           
moabo 8 de Março de               
1879                                          
                                                  

Cesar Jacobina 

 Diz Joaquim José d’Oliveira, que tendo 
requerido perante o Delegado d’esta Villa 
um processo de termo de bem viver con- 
tra Quinto Correia d’Oliveira, foi julgado 
por sentença pelo Doutor Juiz Municipal, sendo 
intimado o supplicado da sentença, recorreo para 
Vossa Senhoria, que de pois de arrasoados os autos 
e conclusos ao 1º supplentte d’esta Villa, hou- 
ve por bem reformar a predita sentença, 
que obrigou o supplicante recorrer d’essa refor- 
ma para Vossa Senhoria, e quando o supplicante esperava 
que o Juizo Municipal mandasse que os autos 
subissem a conclusaõ de Vossa Senhoria para dar Provi- 
mento a seo recurso, ou negal-o, é quan- 
do foi intimado no dia 1º do corrente mês 
do despacho seguinte,, vistos estes autos & 
Deixo de tomar conhecimento do presente 
recurso por estar prejudicado em face 
do art. 74 da Lei de 3 de Dezembro de 18-  
41 – Bomconcelho 25 de Fevereiro de 1879; No- 
lasco –; e parecendo ao supplicante que este des- 
pacho vai de encontro a Lei Nº 2033 de 
20 de setembro. de 1871 art. 17 § 3 ultima parte, 
e art. 56 do Regimento Nº 4824 de 22 de novembro 
de 1871, vem requerer a Vossa Senhoria se digne 
mandar, que o Escrivam do feito juntando 
esta aos autos faça remessa d’elles 
 
 

Numero 1 Sello R$ 200 

Pago duzentos reis Bom 

Conselho 11 de Março 

de 1879.   O Escrivam interino 

                                 [inint.] 
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a Vossa Senhoria para a vista d’elles deliberar e pro- 

 ver como for de direito e justiça, visto 

que o supplicante tem convicção, que o doutor Juiz de- 

vera assim o fazer, e naõ coagir essa 

remessa.       N’estes termos // 

 

Pede a Vossa Senhoria despacho 
juntando-se esta aos 
autos || 

Espera Receber Mercê 

O Procurador bastante 
Januario Cardoso da Silva 
Bomconcelho 4 de Março de 1879 

 

 

                                    Remessa 

Aos vinte quatro dias do mez de Mar 

ço de mil oito centos setenta e nove n’ 

esta Villa do Bom Conselho, em meo car 

torio faço estes autos digo faço remessa 

destes autos ao Meretissimo Juis de Direito 

da Comarca o Doutor Francisco Justi 

niano Cezar Jacobina; do que para 

constar faço este termo. Eu Alexan 

dre Rodrigues da Silva, Escrivam que 

 

 
 
 
 
 
 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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que o escrevi. 

 

Remettidos 

Autos venhaõ concluzos – Jeremoabo 
29 de Março de 1879 – 
                         Cezar Jabobina 

 

                            Desta 

Aos vinte nove dias do mes de Março  
de mil e oito centos e setenta e nove n’esta 
Villa de Geremoabo, em meo cartorio por 
parte do Meretissimo Juis de Direito 
o Doutor Francisco Justiniano Cezar 
Jacobina, me foram entregues este pro- 
cesso com o despacho supra, do que 
faço este termo. Eu Aristides de Cer- 
queira Pombal Escrivaõ interino o es- 
crevi 

                           Conclusaõ 
E logo no mesmo dia faço este  
processo conclusos ao Meritissimo 
Juis de Direito o Doutor Francis- 
co Justiniano Cezar Jacobina de 
que faço este termo. Eu Aristides de 
Cerqueira Pombal Escrivaõ Interino 
o escrevi 
                              Conclusos 

Se a parte re julgou prejudicada 

em o despacho de folhas – 76, devia ter 

interposto o recurso que no caso 

coubesse; occasiaõ em que este 
 

 

<$ 200 reis 
Despachado 

Pombal 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 

<$ 200 reis 
Despachad

o 
Pombal 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 



379 
 

 

 



380 
 

[f.78v] 

juizo decediria como fosse de direito 

nada podendo deliberar a respeito do 

requerido a folhas 77 por naõ ser meio 

legal, esse de que lançou maõ a 

parte – Assim pois, procure na lei 

o recurso que ella conceder, esse d’elle, 

se ainda estiver em tempo para poder 

decidir no caso vertente 

Recomendo ao Escrivaõ do juizo a quo 

que d’ora em diantem em vez de fazer 

termo de remessa de autos a este 

juizo, o faça com o de concluzaõ – 

Villa de Geremoabo 3 de Abril de 

1879 

                                 CezarJacobina 

                                       Data 

Aos tres dias do mez de Abril de mil e oito 
centos e setenta e nove nesta Villa de Gere- 
moabo em meo cartorio por parte do 
Juis de Direito Doutor Francisco Justini 
ano Cesar Jacobina; me foraõ entregues 
este processo com o despacho supra, de 
que para constar faço este termo. Eu Aris 
tides de Cerqueira Pombal Escrivaõ Interi 
no o escrevi 
                                  Remessa 
Aos tres dias do mês de Abril de mil e oito centos 

e setenta e nove n’esta Villa de Geremoabo em 

meo cartorio faço remessa d’este processo 

ao Escrivaõ Alexandre Rodrigues da Silva, 

de que faço este termo. Eu Aristides de Cer- 

queira Pombal. Escrivaõ Interino o escri. 

 

<$200 reis 
Despachado 

Pombal 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva> 

<$200 reis 
Despachado 

Pombal 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva> 
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o escrevi 

Remettidos 

Termo de recebimento 

Aos quinze dias do mez de Abril de mil oito cen  

tos setenta e nove n’esta Villa do Bom Conselho 

em meo cartorio por [[par]]parte do escrivam do Coronel 

da Villa de Geremoabo Aristides de Cerqueira Pombal 

me foram remettidos estes autos; do que para constar 

faço este termo. Eu Alexandre Rodrigues da Silva 

Escrivam que o escrevi. 

Conclusaõ 

Aos desesete dias do mez de Abril de mil 

oito centos setenta e nove n’esta Villa do Bom 

Conselho em meo cartorio faço concluzos estes 

autos ao Juis Municipal, terceiro supplen 

te em pleno exercício, o Tenente José de Cas- 

tro Teixeira; do que para constar faço este 

termo. Eu Alexandre Rodrigues da Silva 

Escrivam que o escrevi. 

Concluzos 

Cumpra-se Bom Conselho 17 de 

Abril de 1879. 

         Castro 
                                    Data 

Aos desesete dias do mez de Abril de mil 

de mil oito centos setenta e nove d’esta Villa do 

Bom Conselho em meo cartorio por parte 

do Juis Municipal terceiro supplente em pleno 

 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 

<200 
Alexandre 
Rodrigues 
da Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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 em pleno exercício o Tenente José de Castro Teixei 

ra, me foraõ entregue estes autos com o dispacho 

retro, do que para constar faço este termo. Eu 

Alexandre Rodrigues da Silva Escrivaõ 

que o escrevi. 

 

 Certifico que n’esta Villa fora do meo cartório 

intimei ao Procurador de Joaquim José d’Oliveira, 

Januario Cardoso da Silva, em sua propria pessoa, 

por todo conteudo do dispacho do Doutor Juis de Di 

reito da Comarca que o leu e ficou bem sciente do que 

tudo dou fé Bom Conselho 19 de Abril de 1879. 
 

O Escrivam 

Alexandre Rodrigues da Silva 

Certifico que esta Villa fora do meo cartório 

intimei ao Advogado Capitam Aristides 

da Costa Borges como Procurador de Quinto 

Correia d’Oliveira em sua propria pessoa, todo 

conteudo do despacho retro do Doutor Juis de Direito 

da Comarca que o leu e ficou bem sciente é verdade 

dou fé Bom Conselho 19 de Abril de 1879. 
 

O Escrivam 
Alexandre Rodrigues da Silva 

 

Visto em correição. [inint.] 
Villa do Bom Conselho 12 de Março 
de 1880 

Cezar Jacobina 
Data 

Aos vinte dias do mez de Março de mil 
oito centos e oitenta n’esta Villa do Bom 
 

<200 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva 

Recebi 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 

<6000 
010000 
7$000 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva 
Sem effeito 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 

 
<6000 
010000 
7$000 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva 
Recebi 

Alexandre 
Rodrigues da 

Silva 
Sem effeito 
Alexandre 

Rodrigues da 
Silva> 
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Conselho, em meo cartorio por parte  

do Meretissimo Juis de Direito da Comarca 

Doutor Francisco Justiniano Cezar Jaco 

bina, me foraõ entregues estes autos com 

o seu Provimento retro; do que para constar 

faço este termo Eu Alexandre Rodrigues 

da Silva Escrivaõ que o escrevi 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

<2000> 
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                                    Juntada 

 

 

 

Aos trinta e um dias do mez de Agosto 

de mil oito centos e oitenta n’esta Villa 

do Bom Conselho em meo cartorio junto 

estes autos a petiçaõ que a diante se se 

gue; do que para constar faço este termo 

Eu Alexandre Rodrigues da Silva 
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Ilustrissimo Senhor Juis Municipal 

                                         Numero 1 Sello R$ 200 
                                         Pago duzentos reis. Bom 
                                         Conselho 31 de Agosto 1880 
                                     O Agente do collector         O Escrivam 
                                               Figueiredo                    [inint.] 
 

Diz Joaquim José d’Oliveira, que tendo 

proposto no Juizo da Delegacia d’esta 

Villa um processo de termo de bem vi 

ver contra Quinto Correia d’Oliveira., e 

querendo o supplicante pagar as custas 

do processado, vem requerer a Vossa Senhoria 

que sendo esta junta aos autos, mande 

que o contador lance as custas para 

o supplicante satisfazer /. 

                     Nestes termos / 
Pela forma requerida 
Bom Concelho 31 de Agosto 
de 1880. 
      Alexandre Rodrigues da Silva     Pede a Vossa Senhoria que sendo esta 

junta a os autos, que 
se achaõ em puder do 
Escrivaõ Alexandre Rodrigues 
da Silva, lhe seja defe 
rido na forma re 
querida / 
  

Espera Receber Mercê 
                                                       
O Procurador bastante 

                                                          Januario Cardoso da Silva 
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                                   Remettido 

Aos trinta e um dias do mez de Agosto 

de mil oito centos e oitenta n’esta Villa 

do Bom Conselho, em meo cartorio fa 

ço remessa destes autos ao contador desta 

Villa; do que para constar faço este 

termo Eu Alexandre Rodrigues da Silva 

Escrivaõ que o escrevi 

Remettido 

                          Conta 
Ao senhor Doutor Juis de Direito 5$000 
Ao Escrivaõ Rodrigues 108$400 
Ao Doutor Juis Municipal 2$000 
Ao Senhor Autor 2$000                                                            
Ao Delegado 6$000 
Ao Advogado do Reo 97$800 
Ao Official Miguel Alves de Sosa 26$000 
Sello 10$800 
Ao de Reo e custas 6$500 
Conta 2$000 
Ao Escrivaõ Ponbal 1$300  
 267$800 
   

Bom Concelho 1º de setembro de 1880 

José Matheus Ribeiro 

Data 

Ao primeiro dia do mez de setembro 

de mil oito centos e oitenta n’esta Villa 

do Bom Conselho em meo cartorio por 

parte do contador deste auditorio José 

Matheus Ribeiro me foraõ entregues estes 

 

<Despacho 
200 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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[f.82r] 

82 

estes autos conta retro; do que para constar 

faço este termo Eu Alexandre Rodrigues 

da Silva Escrivaõ que o escrevi 

 

 

 

                                Juntada 

 

 

Aos onze dias do mez de setembro de 

mil oito centos e oitenta n’esta Villa 

do Bom Conselho em meo cartorio junto 

estes autos a petiçaõ que a diante se se 

gue; do que para contar faço este ter 

mo. Eu Alexandre Rodrigues da 

Silva Escrivaõ que o escrevi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

<Despacho 
200 

Alexandre 
Rodrigues 
da Silva> 
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[fólio em branco] 
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[f.83r] 

83 

Ilustrissimo Senhor Juiz Municipal 
Junto aos autos vaõ ao 
Contador para ratificar                    Numero 3 = Sello R$ 200 
sua conta Bom Conce-                    Pago dusentos reis. Bom 
lho 10 de Setembro de 1880            Conselho 9 de setembro – 1880 
     Alexandre Rodrigues da Silva     o Agente do Colletor  O Escrivam 
                                                       Figueiredo                   [inint.] 

 

Alexandre Rodrigues da Silva vem requerer a Vossa Senhoria 

para que se digne mandar que o contador des- 

te Juizo, e observança da Lei, reforme a conta 

exarado nos autos de termo de bem viver requerido 

por Joaquim José d’Oliveira, a fim de que [inint.] 

[inint.] naõ tenha, ou passe pela pena de haver das 

partes aquillo que naõ lhe pertence; poiz que 

antes do avizo do Doutor ex Ministro da Justiça 

todos os Empregados do foro judiciário tinhaõ 

o emolumento fora do seu cartorio a quantia 

de seis mil reis e com a citaçaõ fazia a somma 

de sete mil reis; sendo assim poiz o supplicante baziado 

no mesmo regulamento cobrará os ditos seis mil 

reis e mil reis dentro desta Villa; mas pelo pro 

vimento do Senhor Doutor Juiz de Direito dei- 

xei de haver das partes esse emolumento acima 

fallado; com tudo naõ tendo a Lei, o effeito re 

troativo vem requerer a Vossa Senhoria a reforma da dita 

conta feita pelo contador visto lhe causar gran 

de prejuízo em seo direito e reputação do emprego 

que exerce. Nestes termos, / 

                                Pede a Vossa Senhoria dispaxo juntando se está 

                               os autos para constar /. Espera Receber Mercê 
                               Alexandre Rodrigues da Silva 
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[f.83v] 

                              Remessa 

Aos onze dias do mez de Setembro 

de mil oito centos oitenta n’esta 

Villa do Bom Conselho, em meo car 

torio faço remessa destes autos autos 

ao contador do auditorio desta Villa 

José Matheus Ribeiro; do que pa 

ra constar faço este termo Eu Alexandre 

Rodrigues da Silva Escrivam que o es 

crevi. 

Remettido 

Conta 

Ao Escrivaõ Rodrigues 

Pello que se acha no todo de folha 1 até a folha 82 

Soma                                          269$100 

Contagem da ratificação                1$000    

                                                  270$100 

Bom Concelho 11 de setembro de 1880 

                            José Matheus Ribeiro 
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[fólio em branco] 
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[fólio em branco] 
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[f.85r] 

[fólio em branco] 
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[f.85v] 

[fólio em branco] 
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[f.86r] 

Certifico que em virtude do mandado retro 

sem dispacho, fui ao lugar denominado Queima 

das termo da Villa do Bom Conselho e ahi in- 

timei o reo Quinto José d’Oliveira, para no dia no 

ve de Setembro comparecer n’este Juizo deixado 

[ilegível.] entregar a copia da petiçaõ, por que o reo naõ 

[ilegível.] recebel-a. Quinto ficou bem sciente. O referido 

verdade e dou fé. Queimadas 29 de Agosto 

de 1878.    O Escrivam. 

                                      Alexandre Rodrigues da Silva 
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6000 

010000 
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[fólio em branco] 
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6 REFLEXÕES DE ENCERRAMENTO 

 

O ambiente supostamente civilizado da província da Bahia oitocentista, traduzido pelo 

anseio nacional da ordem e o cumprimento da lei ora estabelecida no Brasil imperial, é tomado 

de um procedimento exemplar a ser seguido por seus cidadãos, de modo que o ajuste de conduta 

aos que ameaçam o modelo ideal de nação, com seus comportamentos que vão de encontro à 

paz das famílias causando perturbação pública, passa por uma assinatura de um Termo de Bem 

Viver, que representa um compromisso com a mudança do proceder, cabendo-lhe multa e 

detenção em caso de descumprimento. Nesse contexto, as figuras do vadio e do turbulento 

foram desenhadas, de modo que ambas se revelam ao serem flagradas em estado de 

desemprego, sem ter uma ocupação honesta que lhe aprovisione o sustento e lhe permita vagar 

e importunar as pessoas, e/ou em estado de perturbação alheia, ameaçando a tranquilidade 

pública, a paz das famílias. Ofender o sossego público e a paz das famílias era o ponto em 

comum entre vadios e turbulentos. 

A turbulência e a vadiagem representavam, através dos códigos criminais instituídos na 

época do império brasileiro, o início de uma possível carreira criminal, mas, à princípio ainda 

não sendo consideradas como delitos, de maneira que se buscava a prevenção da entrada do 

sujeito no mundo do crime, a partir da assinatura do Termo de Bem Viver. Os termos vadio e 

vadiação estão presentes no recto do fólio 12, e o termo turbulento no verso do fólio 36, ambos 

associados ao réu do processo, e com o sentido geral de perturbador da paz pública e das 

famílias.  

Chegamos ao entendimento, no entanto, de que quando o sujeito quebrava o termo 

assinado, reincidindo no erro através do qual lhe foi imputada a obrigação de assinatura do 

termo, ele passava a ser considerado pelas autoridades competentes como um infrator, devendo 

ser punido de uma forma mais severa, que era com o pagamento de multa e prisão em casa 

correcional. 

Os estudos paleográficos aqui empreendidos, a saber, a descrição das características 

extrínsecas e das características intrínsecas, procuraram conferir ao manuscrito a fidedignidade 

indispensável por meio dos vários aspectos abordados e atinentes à ciência paleográfica, 

valendo-se do suporte da crítica textual através das edições fac-similar e semidiplomática.  

Ao analisarmos todo o processo, no que diz respeito às abreviaturas nele existentes, muito 

embora tenhamos nos deparado com algumas polissêmicas e outras sinonímicas, isso não nos 

impediu de compreender o sentido do texto e assim poder decifrar as abreviaturas. 



422 
 

Com a disponibilização da edição desse processo-crime de Termo de Bem Viver 

oitocentista baiano, acreditamos que oferemos novas possibilidades de pesquisa acadêmica, em 

que os termos jurídicos podem ser explorados, o discurso pode ser analisado, e diversas outras 

vertentes de estudo podem ser empreendidas, dada a riqueza linguística, histórica e documental 

do manuscrito. Assim sendo, as possibilidades de pesquisa envolvendo o nosso corpus, estão 

longe de serem esgotadas. Pois, as perspectivas de investigação acerca do nosso manuscrito 

podem compreender uma gama de cenários, dentre os quais, ainda podemos destacar: o estudo 

do impacto na vida cotidiana a partir da investigação da forma como os Termos de Bem Viver 

afetaram a vida das pessoas acusadas de vadiagem, turbulência, ou de outros comportamentos 

indesejáveis, envolvendo as consequências sociais, econômicas e psicológicas; a análise dos 

documentos processuais de Termos de Bem Viver, como os Autos de qualificação, os Termos 

de audiência, as Remessas, os Termos de recurso, etc., observando a evolução dos mesmos e 

comparando-os com os da atualidade, e outros. 

Por fim, vale ressaltar que estudos filológicos envolvendo a crítica textual e a paleografia, 

como os que foram aqui desenvolvidos, certamente visam o preparamento de documentos de 

épocas pretéritas, para eventuais estudos linguísticos, históricos, ou de outra natureza viável, 

dado o cuidado no que diz respeito à preservação do máximo de características dos manuscritos 

originais, devendo-se salientar que, para isso, o fato de “ir às fontes”, de acordo com as palavras 

de Megale (1998, p. 11), torna-se indispensável para a caracterização do trabalho filológico. 
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